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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL PREFEITURA 

PREGAO BOA VISTA 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos quatro dias do mês de junho dois mil e vinte, procedemos a abertura deste volume n° II 
do processo n°008401/2020 - SMSA que se inicia com a folha n° 186 Para constar, eu Joana 
Dárc Rabelo, Pregoeira subscrevo e assino. 

1'- 

Joa4 #'I1íárc Rabelo 
(jPreoeira 

Rua Cial. Penha l3rasil, 1011 - Palácio 9 de Julho - Ane So 
Te!. 095-3621-1756 - FAX 095-3621-6053 

CEP: 69.305-13() - Boa Vista - RR 
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Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECURSO: 

Manifestamos intenção de recurso contra a habiIitaço da empresa BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATORIO E 
CORRELATOS LTDA- CNPJ: 04.086.552/0001-15, visto que a mesma não apresentou licença sanitária 
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INTENÇÃO DE RECURSO: 

Estamos entrando com a intenção de recurso pois não estamos de acordo com o resultado da licitação e 
apresentaremos as razões na peça recursal 
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Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

RECURSO: 

"Antes, havia controvérsia sobre a aplicação, ou não, do regime de concessão de benefícios a microempresas e 
empresas de pequeno porte, se os critérios de tratamento diferenciado não estiverem previstos expressamente no 
ato editalício. 
(«.) 
A LC n°. 147/2014, no entanto, eliminou a controvérsia ao revogar essa exigência, de modo que as benesses 
atribuídas a essa categoria de empresas não mais dependem atualmente de menção no edital." 

Ainda que tais argumentos pudessem, de fato, serem ultrapassados, tem-se que, no mínimo, deveria ser 
possibilitada a regularização dos índices de que trata o item 10.2.5 até a assinatura do contrato, aplicando-se, por 
analogia, o artigo 42 da Lei Complementar 123/2006: 

"Art. 42. Nas licitações publicações, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato." 

Ora, se é possível comprovar as regularidades trabalhistas e fiscais até a assinatura do contrato, não faz sentido 
que não se possa fazê-lo em relação à regularidade econômico-financeira. 

Importante ressaltar que a Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro - LINDB é expressamente aplicável à 
Administração Pública, de modo que a interpretação das normas aplicáveis deve seguir o artigo 5a  da referida lei: 

"Art. 50 
- Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum." 

Considerando a interpretação sistemática e finalística, conclui-se que seus fins sociais são obter a proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública e privilegiar as microempresas e empresas de pequeno porte, pois estas 
são fundamentais para o desenvolvimento nacional, sendo responsável pela maior parte dos empresas formais no 
Brasil, o que, a toda evidência, atende às exigências do bem comum. Desta forma, imperioso que se reconheça 
que a recorrente estava dispensada da apresentação de balanço patrimonial e, como tal, da apresentação de 
índices de liquidez e solvência ou que, no mínimo, deveria ser oportunizado a ela regularizar isso até a assinatura 
do contrato na forma da lei. 

Da conclusão 

Diante do exposto, a recorrente requer ao Ilustre Pregoeiro que reconsidere sua decisão de inabilitação em razão 
da inobservância dos índices de que trata o item 10.2.5 do edital, eis que a recorrente, como empresa de pequeno 
porte está expressamente dispensada de apresentar o balanço patrimonial e, mesmo que se entenda por 
imprescindível tal documentação, no mínimo haveria que se conceder a possibilidade de comprovar a regularidade 
econômico-financeira até a data de assinatura do contrato. 

N. Termos. 
P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 02 de junho de 2020 

LANG E FILHOS MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
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INTENÇÃO DE RECURSO: 

Manifestamos intenção de recurso devido a regularidade fiscal do arrematante referente ao item 01 e 02, conforme 
apresentaremos nas raz5es recursais dentro do prazo estabelecido. 
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RECURSO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ILMO SENHOR PREGOEIRO 

) P:9k111OJ1  

Edital de Pregão Eletrônico no 061/2020 
Processo n° 008401/2020 - SMSA 
RECURSO ADMINISTRATIVO 

DESCLASSIFICAÇÃO LICITANTE BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO E CORRELATOS LTDA. CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO ESTÁ VENCENDO. 

DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 
31.556.536/0001-11, estabelecida no Setor SPLM, Conjunto 9, s/n, Lote 04, Bairro Setor Placa de Mercedes 
(Núcleo Bandeirante), Brasília-DF, CEP no 71.732-090, por intermédio de seu representante legal, que a esta 
subscreve, vem, com o devido respeito e acatamento, à ilustre presença de Vossa Senhoria RECORRER 
ADMINISTRATIVAMENTE contra a decisão administrativa que classificou a proposta comercial em relação ao item 
01 do edital, teste rápido coronavírus (COVID-19), o que faz ternpestivamente com base nos princípios da ampla 
defesa e do contraditório, bem como nas razões recursais adunadas. 

Recebido e processado o presente recurso, com os memoriais recursais adunados, requer a reconsideração da 
decisão proferida por V. s.a  para declarar a desclassificação da licitante BIOPLASMA PRODUTOS LABORATORIO E 
CORRELATOS LTDA, EM RELAÇAO AO ITEM 01, conforme razões que passa-se a expor. 

RAZÕES RECURSAIS 

Nobre Julgador, 

Inicialmente, esta recorrente cumprimenta V. S.a e todos os servidores pelo esforço em proporcionar o melhor 
atendimento na saúde pública e, ao mesmo tempo, clama para que prevaleça o senso de justiça, equidade e 
imparcialidade no julgamento deste recurso. 

O certame se sujeita ás normas vigentes na Lei 8666/93, Lei da Licitação, bem como, ao Decreto n° 10.024/2019, 
que Regulamenta o pregão na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências, devendo observar o que dispõe o Artigo 20, e §20,  do referido Decreto. Vejamos: 

Art. 20. O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento 
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da 
competitividade, cia proporcionalidade e aos que lhes são correlatos. 

§ 20. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

Conforme será demonstrado ao longo do presente recurso, a Empresa arrematante BIOPLASMA PRODUTOS PARA 
LABORATORIO E CORRELATOS LTDA não atendeu a qualificação técnica descrita no Edital satisfatoriamente. 

1. DOS FATOS E DAS RAZÕES DA REFORMA: 

Esta licitante, com o animus de vir a contratar com este Órgão, participou da licitação pública para aquisição de 
material diagnóstico para o coronavírus (Covid-19), sessão realizada em 28/05/2020. 

A empresa BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO E CORRELATOS LTDA, restou classificada em primeiro 
lugar, sendo declarada vencedora pelo nobre pregoeiro para o item 01 (testes covid-19). 

Ocorre que a referida empresa não está devidamente regular junto a fazenda pública, conforme se vê pela certidão 
apresentada pela própria licitante, está com vencimento próximo, para a data de 17/06/2020, daqui a apenas 15 
dias. 

Todavia, ao tentar emitir nova certidão para referida licitante, não é possível emiti-la, provavelmente por existir 
alguma irregularidade junto a Receita. 

A Licitação é norteada por princípios descritos tanto na Lei 8666/93, Lei Geral da Licitação, como na Lei 
10.024/20 19 do Pregão Eletrônico, entre eles o princípio da eficiência e da segurança da contratação. 

Justamente para garantir a segurança na contratação, o Edital, sabiamente, estabele.qe que o Pregoeiro, no 
interesse da administração, poderá a qualquer momento diligenciar junto aos licitantes. Vejmos: 

17.2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prÇ as e ds documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apré.ntado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do,pçpnente, ou a rescisão 
contratual sem prejuizo das sanções administrativas civis e penais cabiveis 



17.3 - Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido. 
17.4 - O Pregoeiro(a), no interesse da administração, poderá adotar medidas saneadoras durante o certame e, em 
especial, na sessão do pregão, relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, 
desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a 
promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
conforme disposto no § 30  do art. 43 da Lei Federal 8.666/93. 
Grifamos 

No mesmo sentido o Decreto Lei 10.024/2019, que dispõe sobre o pregão eletrônïco, estabelece que ç,é'ao C\

\ 

 

pregoeiro. 
 

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

-verificar e julgar as condições de habilitação; 

Assim, por mais que referida licitante tenha apresentado certidão negativa de débitos relativos a tributos federaise 
à divida ativa da união, a referida certidão, que possui validade de apenas 6 meses, está com vencimento muito 
próximo, sendo que no momento da assinatura da ata e da entrega dos itens certamente já estará vencida, assim 
como, bem provável que referida licitante não consiga atualizar a certidão. 

Veja que todas as demais certidões apresentadas pela referida licitante foram emitidas no Mês maio/2020, apenas 
a negativa de débitos federais foi emitida ainda no ano de 20191 

Deste modo, necessário diligenciar afim de verificar se a licitante em referência realmente está regular junto á 
UNIAO em relação a tributos federais e dívida ativa. 

Por todo o exposto, espera-se que haja a reconsideração da decisão do nobre pregoeiro (a), bem como desta 
nobre comissão de licitação, a qual havia classificado a proposta comercial da Empresa BIOPLASMA PRODUTOS 
PARA LABORATORIO E CORRELATOS LTDA, para o item 01, para, para declarar a DESclassificação da mesma, 
pelos argumentos expostos. 

2. DO PEDIDO: 

Isto posto, REQUER se digne V. S.a em receber a presente peça, para ao final dar provimento a este RECURSO 
ADMINISTRATIVO, vindo a declarar a Desclassificação da proposta da licitante BIOPLASMA PRODUTOS PARA 
LABORATORIO E CORRELATOS LTDA para o item 01, por não ter atendido as condições do instrumento 
convocató rio. 
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CONTRARRAZÃO: 

Brasília/DF, 03 de junho de 2020. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
RO RAIMA/RR 

(' 3 

A/C: Sr. PREGOEIRO 

REF.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°. 061/2020 - PROCESSO N°008401 /2020 - SMSA 

A BIOPLASMA PRODUTOS PAR.A LABORATÓRIOS E CORRELATOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP] sob 
n°. 04.086.552/0001-15, vem apresentar, com fuicro no item 11 do edital, seu imediato e motivado recurso de 

CONTRARRAZÃO 

Em face dos fatos alegados no recurso apresentado pela empresa DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI os quais 
tentam desqualificar os produtos ofertados pela vencedora do certame, a empresa BIOPLASMA, sendo todas as alegações 
desprovidas de fundamentação jurídica aplicável ao processo em epígrafe, com base nos dados a seguir: 

DA TEM PESTIVIDADE: 

O item 11 - DOS RECURSOS aponta o prazo para apresentação do presente recurso, senão vejamos: 
11.5 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 1(um) dia para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, no prazo de 1(um) dia, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, nos termos do caput e 
§10  do art. 40-G, da Lei Federal n° 13.979/2020. 

Deste modo, a presente contrarrazão merece ser recebida por apresentar-se de forma tempestiva. 
DOS FATOS 

O presente edital tem como objeto: 
. . 

OBJETO: AQUISIÇAO DE MATERIAL DE DIAGNOSTICO CLINICO -TESTE RAPIDO CORONAVIRUS (COVID19) EM CARATER 
EMERGENCIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES ATUAIS DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SMSA, VISANDO O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19). 
A Recorrente, inconformada com o resultado, impetrara recurso como forma exclusiva de procrastinar o andamento do 
processo, visto que, suas alegações são infundadas, com base no ato convocatório, conforme passaremos a discorrer. 
1. A empresa DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI solicita a desclassificação da Recorrida, para os itens 01 com 
base na seguinte informação: 

"Ocorre que a referida empresa não está devidamente regular junto a fazenda pública, conforme se vê pela certidão 
apresentada pela própria licitante, está com vencimento próximo, para a data de 17/06/2020, daqui a apenas 15 dias. 
Todavia, ao tentar emitir nova certidão para referida licitante, não é possível emiti-la, provavelmente por existir alguma 
irregularidade junto a Receita." (grifamos) 
Certo que, assim como a proposta apresentada pela empresa BIOPLASMA, sua documentação também atende plenamente 
às regras editalícias, ao contrário do que explicitou a Recorrente em seu recurso. 
A certidão apresentada, a qual demonstra a regularidade junto à Receita Federal possui validade vigente, sendo 
desnecessário e fora de qualquer regra licitatória a obrigatoriedade de apresentar documento idêntico com prazo de 
validade superior ao constante em razão dos dias que há para seu vencimento. 
De certo que a Recorrente não deve possuir prática com procedimentos licitatórios, visto que, por meio de simples consulta 
é possível verificar a situação da empresa, sendo esta, uma obrigação do órgão. Certamente que, na atual rotina, em que 
praticamente todos os documentos que comprovam a idoneidade da empresa se encontram disponíveis para consulta, seria 
muita falta de razoabilidade da empresa Recorrida apresentar um documento inservívet. 
Ora, ainda que a validade da certidão fosse para o dia do certame, a empresa seguiria como vencedora, devendo, assim 
que solicitada, apresentar documento com validade em vigor. 

Em hipótese alguma a idoneidade da empresa pode ser motivo de dúvida por seys, constarem validade 
relativamente curta. Se assim o fosse, data alguma bastaria, pois há certames diários/qe\coadunam com o vencimento de 
diversos documentos e a empresa estaria impedida de participar por um documento !crn validade de 10, 05, 03 dias, por 
exemplo. / 
Incabível o argumento da Recorrente, assim como inaceitável que esta suscite a possi/ilid de de qy, a empresa declarada 
vencedora, possa estar querendo esconder algo, visto que, somente a certidão da Reeit tem ddta de emissão no ano de 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeíro/Acompanhar  Recurso3 .asp?prgCod=848607&ipgCod23 349974... 
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2019. 
O recurso apresentado, além de não ter respaldo jurídico algum, tem o fim exclusivo de causar tumulto ao processo, 
podendo a empresa Recorrente inclusive, sofrer punição em virtude do ato praticado, o qual se agrava ainda mais por 
atrasar um processo de suma importância para a saúde da população, conforme é o objeto do ato convocatório em debate. 
Diante dos fatos demonstrados acima, não resta dúvida de que a proposta apresentada pela BIOPLASMA atende 
plenamente ao edital, , corroborando para que o serviço prestado à sociedade deste município seja seguro e eficaz. 
Todos os princípios norteadores do direito, previstos em nossa Carta Maior em seu artigo n° 37, foram devidamente 
respeitados, assim como os requisitos legais elencados na Lei de Licitações no 8666/93 e demais legislações pertinentes ao 
tema, não tendo vício a ser extirpado. 
E latente que a própria legislação indica o caminho a ser percorrido de maneira a garantir a competitividade, qualidade e 
segurança ao processo licitatório, permitindo que haja compatibilidade de especificações técnicas, e de desempenho e 
economicidade, o que torna clarividente que a BIOPLASMA atendeu plenamente o ato convocatório, sendo tal situação 
negativa, a mesma seria desclassificada de imediato. 

DO PEDIDO 

Ante ao exposto, requer-se que seja recebida e provida a presente contrarrazão, indeferindo o recurso protocolizado 
pela empresa DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI. 

Seja realizado o prosseguimento às formalidades processuais, mantendo a empresa BIOPLASMA PRODUTOS PARA 
LABORATORIO E CORRELATOS LTDA como legítima vencedora do certame, ficando o processo devidamente encerrado e 
plenamente atendido. 

Termos em que se pede deferimento. 

BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS E CORRELATOS LTDA 
MARCELINO ANDRADE DE OLIVEIRA 
DIRETOR 

Fechar 
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INTENÇÃO DE RECURSO: F( 7 '1 
intenção devido nao apresentar: local de entrega 
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RECURSO: 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°. 061/2020 
PROCESSO N°.008401 /2020 - SMSA 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIAGNÓSTICO CLÍNICO - TESTE RÁPIDO CORONAVÍRUS (COVID19) EM 
CARÁTER EMERGENCIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES ATUAIS DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE - SMSA, VISANDO O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE AO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID -19). 

QUANTO A DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA 

8.5 - O (a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

8.8.1 - O (a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 70  e no § 90 do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.9- A proposta de preços deverá obedecer às seguintes condições: 
a)Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas decimais. 

Deverá ser apresentada conforme Anexo IV - Modelo de Planilha/Proposta de Preço em uma via ou em modelo 
próprio, com identificação da empresa proponente, dados bancários, n.° do CNPJ, endereço e assinada pelo seu 
representante legal ou credenciado. 

Ser apresentada com a mesma marca da proposta eletrônica, sob pena de desclassificação. 

A proposta de preço deverá ter validade de 60 (sessenta) dias. A proposta que não apresentar o prazo de 
validade, será válida por 60 (sessenta) dias. 

8.13 - O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. E em caso de 
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no COMPRASNET - e as especificações 
constantes do Anexo I - Termo de Referência deste Edital prevalecerão às últimas 

10.3 - ALÉM DESTA DOCUMENTAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ATENDER TODAS AS EXIGÊNCIAS CONFORME 
DESCRITO NO ANEXO 1 (TERMO DE REFERÊNCIA), DESTE EDITAL, INCLUSIVE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

07 DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
7.1 O prazo para entrega do Material de Diagnóstico Clínico - Teste Rápido serão de até 15 (quinze) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO 
emitida pela SAF; 
7.2 A contratação será formalizada pela SMSA por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666 de 1993; 

7.3 O objeto deste certame será entregue pela empresa vencedora, na Superintendência de Assistência 
Farmacêutica - SAF, da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, situada na Avenida Capitão Júlio bezerra, N° 1.150 
- Bairro: Aparecida, Boa Vista - RR sem nenhum tipo de ônus ao município, no horário de funcionamento (8h30m 
às 11h30m e das 14h30m as 17h30m); sem nenhum tipo de ônus ao município; 

Conforme todas as documentações solicitadas peço a desclassificação da empresa ganhadora, devido não ter 
apresentado o local de entrega que e pertinente da licitação. 
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Preqão Eletrônico 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

CONTRARRAZÃO: 

Brasília/DF, 02 de junho de 2020. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
RORAIMA/RR 

IT Y 

A/C: Sr. PREGOEIRO 

REF.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°. 061/2020 - PROCESSO N°008401 /2020 - SMSA 

A BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS E CORRELATOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
no. 04.086.552/0001-15, vem apresentar, com fuicro no item 11 do edital, seu imediato e motivado recurso de 

CONTRARRAZÃO 

Em face dos fatos alegados no recurso apresentado pela empresa HEALTH CLEAN COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES FIRELI., os quais tentam desqualificar os produtos ofertados pela vencedora do Lote do certame, a 
empresa BIOPLASMA, sendo todas as alegações desprovidas de fundamentação jurídica aplicável ao processo em epígrafe, 
com base nos dados a seguir: 

DA TEM PESTIVIDADE: 

O item 11 - DOS RECURSOS aponta o prazo para apresentação do presente recurso, senão vejamos: 
11.5 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 1(um) dia para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, no prazo de 1(um) dia, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, nos termos do caput e 
§10  do art. 40-G, da Lei Federal n° 13.979/2020. 

Deste modo, a presente contrarrazão merece ser recebida por apresentar-se de forma tempestiva. 
DOS FATOS 

O presente edital tem como objeto: 
. 

OBJETO: AQUISIÇAO DE MATERIAL DE DIAGNOSTICO CLINICO -TESTE RAPIDO CORONAVIRUS (COVID19) EM CARATER 
EMERGENCIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES ATUAIS DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SMSA, VISANDO O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19). 
A Recorrente, inconformada com o resultado, impetrara recurso como forma exclusiva de procrastinar o andamento do 
processo, visto que, suas alegações são infundadas, com base no ato convocatório, conforme passaremos a discorrer. 
1. A empresa HEALTH CLEAN COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI solicita a desclassificação da Recorrida, 
para os itens 01 e 02 com base na seguinte informação: 

"Conforme todas as documentações solicitadas peço a desclassificação da empresa ganhadora, devido não ter apresentado 
o local de entrega que e pertinente da licitação" (grifamos) 
Certo que, a proposta apresentada pela empresa BIOPLASMA atende plenamente às regras editalícias, ao contrário do que 
explicitou a Recorrente em seu recurso. Abaixo, por meio de simples imagem é possível demonstrar o uso dos 
equipamentos ofertados pela Bioplasma numa rotina hospitalar, assegurando o equívoco da informação apontada. 
Em primeiro lugar, está declarado na proposta a presentada pela BIOPLASMA. 
"DECLARAMOS QUE ESTAMOS CIENTES E CONCORDAMOS COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS;" 
"DECLARAMOS QUE NOS VALORES PROPOSTOS ESTARÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS, ENCARGOS 
PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHISTAS, TRIBUTÁRIOS, COMERCIAIS E QUAISQUER OUTROS QUE INCIDAM DIRETA OU 
INDIRETAMENTE NO FORNECIMENTO DOS BENS." 
Ora, claramente nota-se o compromisso da empresa em cumprir todos as regras impostas pelo edital ao declarar sua 
ciência na proposta. 
Sendo uma empresa atuante no mercado, a Bioplasma, com sede em Brasília/DF, possui logística para atendimento em 
qualquer local da Federação, independente do Estado ou Município. 
O recurso apresentado, além de não ter respaldo jurídico algum, tem o fim exclusivo de causar tumulto ao processo, 
podendo a empresa Recorrente inclusive, sofrer punição em virtude do ato praticado, o qual se agrava ainda mais por 
atrasar um processo de suma importância para a saúde da população, conforme é o objeto do ato convocatório em debate. 

Diante dos fatos demonstrados acima, não resta dúvida de que a proposta apresentada pela BIOPLASMA  atende 
plenamente ao edital, , corroborando para que o serviço prestado à sociedade deste município sejuroe eficaz. 
Todos os princípios norteadores do direito,  previstos em nossa Carta Maior em seu  artigo foram devidamente 
respeitados, assim como  os requisitos legais elencados na Lei  de Licitações n° 8666/93 e demai leisl'ções pertinentes ao 
tema, não tendo vício a ser extirpado. ) 
E latente que a própria legislação indica o caminho a ser percorrido de maneira a garantir a crnpetitiv4dãdej qualidade e 
segurança ao processo licitatório, permitindo que haja compatibilidade de especificações técilc, e de  .1'esempenho e 
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economicidade, o que torna clarividente que a BIOPLASMA atendeu plenamente o ato convocatório, sendo tal situação 
negativa, a mesma seria desclassificada de imediato. 

DO PEDIDO 

Ante ao exposto, requer-se que seja recebida e provida a presente contrarrazão, indeferindo o recurso protocolizado 
pela empresa HEALTH CLEAN COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI. 

Seja realizado o prosseguimento às formalidades processuais, mantendo a empresa BIOPLASMA PRODUTOS PARA 
LABORATORIO E CORRELATOS LTDA como legítima vencedora do certame, ficando o processo devidamente encerrado e 
plenamente atendido. 

Termos em que se pede deferimento. 

BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS E CORRELATOS LTDA 
MARCELINO ANDRADE DE OLIVEIRA 
DIRETOR 

Fechar 
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Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

DECISÃO DO PREGOEIRO: NÃO PROCEDE 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n0061/2020 
PROCESSO n°. 008401/2020-SMSA 

,1 

OBJETO: Aquisição de Material de Diagnóstico Clínico - Teste Rápido Coronavírus (Covid19) em caráter 
emergencial, para atender as necessidades atuais das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde - 
SMSA, visando o enfrentamento da Pandemia decorrente ao novo Coronavírus (COVID -19), visando o 
enfrentamento da pandemia decorrente do novo coronavírus (COVID -19). 

RESPOSTA S DE RECURSOS DAS SEGUINTES EMPRESAS: 

As empresas a) TOP MED IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, b) LANG E FILHOS MATERIAL HOSPITALAR LTDA, 
c) DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI e d) HEALTH CLEAN COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, manifestaram intenção de recurso e contrarrazões apresentada pela empresa BIOPLASMA PRODUTOS 
PARA LABORATORIOS E CORRELATOS as folhas 187 à 196 dentro do prazo estabelecido. 

a) DAS ALEGAÇÕES DA EMPRESA (TOP MED IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA). 

A Recorrente apresentou intenção de recurso alegando que a recorrida não apresentou licença sanitária, porém não 
apresentou a peça recursal. 

Análise do Recurso da Recorrente 

1 - Considerando que é dever do Pregoeiro receber, examinar e decidir sobre os recursos apresentados, nos 
termos Decreto Federal n° 10024/2019. 

2 - Considerando que a exigência contida no título 6 letra d.1 do termo de referência (anexo 1 do edital) se 
encontra nos autos, bem como, anexa ao sistema comprasnet, inclusive consta parecer da qualificação técnica 
emitido pela equipe técnica da secretaria demandante do objeto, sendo constatado que a empresa recorrida 
atendeu ao edital. Sendo assim, esta pregoeira considera que a intenção de recurso interposto pela empresa 
recorrente, caracteriza o intuito de retardar os trâmites da presente licitação, com o fim exclusivo de causar 
tumulto ao processo, bem como, atrasar um processo de suma importância para a saúde da população, conforme é 
o objeto do ato convocatório em comento. Este fato fica evidente, pois a recorrente não apresentou a sua peça 
recursal, portanto tal alegação não merece prosperar. 

b) DAS ALEGAÇÕES DA EMPRESA (LANG E FILHOS MATERIAL HOSPITALAR LTDA). 

A Recorrente manifesta intenção alegando não está de acordo com o resultado da licitação e que apresentaria as 
razões na peça recursal. 

Análise do Recurso da Recorrente 

1 - Considerando que é dever do Pregoeiro receber, examinar e decidir sobre os recursos apresentados, nos 
termos Decreto Federal n° 10024/2019. 

Em sua peça recursal a recorrente alega que estava dispensada da apresentação de balanço patrimonial e, como 
tal, da apresentação de índices de liquidez e solvência. 
2- Considerando que do ponto de vista tributário a recorrente tenha em faculdade de elaborar o balanço 
patrimonial, porém, do ponto de vista administrativo, no que se referem às compras governamentais, as pequenas 
empresas deverão apresentar o balanço em cumprimento ao inciso 1 do artigo 31 da Lei 8666/93. 

Ressalto ainda, que não houve, qualquer questionamento ou impugnação sobre esta matéria, demonstrando que a 
egra estava clara para todos os participantes, sendo apresentadas propostas lances durante o referido certame. 
Sendo assim, as alegações supracitadas não merecem prosperar. 

c) DAS ALEGAÇÕES DA EMPRESA (DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI). 

°'-nrrente apresenta alegações quanto a regularidade fiscal do arrematante referente ao item 01 e 02. 

do Recurso da Recorrente 

1 - Considerando que é dever do Pregoeiro receber, examinar e decidir sobre os recursos apresentados, nos 
termos Decreto Federal n° 10024/2019. 

2— Considerando que a recorrida apresentou sua documentação fiscal de acordo com o edital, inclusive foi realizada 
consulta junto ao SICAF pela pregoeira e anexa aos autos, sendo constatado que a empresa recorra atendeu ao 
edital. Sendo assim, as alegações supracitadas não merecem prosperar. 

- 

d) DAS ALEGAÇÕES DA EMPRESA (HEALTH CLEAN COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES 
A Recorrente manifesta intenção devido a recorrida não apresentar: local de entrega na propo 



Análise do Recurso da Recorrente 

1 - Considerando que é dever do Pregoeiro receber, examinar e decidir sobre os recursos 
termos Decreto Federal n0  10024/2019. 

( P. t'( 
\° r 

apresenta,-nos 

2 - Considerando que, a mera omissão do prazo de entrega na proposta apresentada pela vencedora, representa 
evidente uma falha formal e que nada impacta na condução do certame e na formalização do contrato, pois em sua 
proposta restou claro a descrição do material diagnóstico pretendido na aquisição, conforme detalhamento e 
especificação do Edital, fica evidente que o ocorrido foi apenas o erro formal e que este não vicia e nem torna 
inválido o documento. 
Haverá um erro formal no documento quando for possível, pelo contexto e pelas circunstâncias, identificar a coisa 
e validar o ato. Se o documento foi produzido de forma diferente da exigida, mas alcançou os objetivos 
pretendidos ou a finalidade essencial, e não acarreta danos a administração, não existe razão plausível para a não 
aceitação do mesmo, pois se assim procedesse seria uma ofensa ao princípio da proposta mais vantajosa, portanto 
no caso concreto resta configurada que a sua desclassificação causaria lesão à obtenção da melhor proposta. 
O tribunal de contas da união possui diversos enunciados neste sentido: 

"no curso de procedimentos licitatórios, a administração pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo 
moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 
segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim,a prevalência do conteúdo sobre o 
formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados. (tcu 
no acórdão 357/2015-plenário)" 

Segundo, Hely Lopes Meirelles, em "Licitação e Contrato Administrativo", entende que: 

"é inadmissível que se prejudique um licitante por meras omissões ou irregularidades na documentação ou sua 
proposta ( ... ) por um rigorismo formal e inconsentâneo com o caráter competitivo da licitação" 

Confirma a inteligência de Marçal Justen Filho, quando descreve: 

"Não basta comprovar a existência de defeito. É imperioso verificar se a gravidade do vício é suficientemente séria, 
especialmente em face da dimensão do interesse público. Admite-se, afinal, a aplicação do princípio de que o rigor 
extremo na interpretação da lei e do edital pode conduzir à extrema injustiça ou ao comprometimento da 
satisfação do interesse público" (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Sa ed., Dialética, 
1998, p. 436)." 

Portanto, trata-se de um simples erro material, irrelevante para o processo licitatório e absolutamente insuficiente 
para gerar qualquer alteração no quadro da licitação ou mesmo a significar qualquer afronta ao princípio da 
sonomia, sendo assim, as alegações supracitadas não merecem prosperar. 

DA DECISÃO 

Em face do acima exposto e por tudo que consta nos autos, fica mantida a decisão tomada, concluindo pela 
IMPROCEDENCIA dos recursos apresentados pelas empresas TOP MED IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, LANG 
E FILHOS MATERIAL HOSPITALAR LTDA, DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI e HEALTH CLEAN 
COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI. 

Ato contínuo, faço subir os autos devidamente informados para apreciação da presente decisão à Autoridade 
Superior, conforme inciso VII, do art.17 e art. 45 do Decreto 10.024/19. 

Boa \Jista, 04 de junho de 2020. 

Joana Darc Rabelo 
Pregoeira 



i
'1 Grnaii Pregão PMBV <pregao.pmbvgmaiLcom> 

Para conhecimento e apreciação 
1 mensagem 

Pregão PMBV <pregao.pmbv@gmail.com> 4 de junho de 2020 l9:i4- 
Para: JURIDICO SMSA <juridico.saude.pmbv@gmail.com>  

ÀSMSA, L0 

Segue em anexo a decisão da pregoeira para conhecimento e apreciação da Autoridade Su  
conforme inciso VII, do art.17 e art. 45 do Decreto 10.024/19. 

Após apreciação remeter de imediato o e-mail, para darmos continuidade ao procedimento 

Licitatório. 

Atenciosamente, 

Joana Darc Rabelo 

Pregoeira 
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Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

DECISÃO DA AUT. COMPETENTE: MANTÉM DECISÃO PREGOEIRO 

DECISÃO 

Mantenho a r. Decisão do Pregoeiro em dar IMPROCEDÊNCIA aos recursos apresentados pelas empresas TOP MED 
IMP0RTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, LANG E FILHOS MATERIAL HOSPITALAR LTDA, DL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI e HEALTH CLEAN COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIREU. 

CLÁUDIO GALVÃO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Na  79/2020 SRP 

Processo ri' 006287/2020 - SMEC 
Objeto Eventual aquis ção de —te,ial de exped ente e de uso didatico para atender as 
Escolas da Rede Municipal de Ensino, sob o sistema de ruE stra de preços 
Entrega das Propostas: a partir de 05/05 2020 as Oh no sIlo wssw icitacoeri e com br 
Abertura das Propostas 19/06/2020 as 91,30nnrn Horanio de Brasilia) na sitio 
supracitado. 
Inco da D sOda 19/06/2020 as 106 Horario de Brasil a; es sito supracitado 

O Edital encontra se a dispos çâo dos interessados, no sitio www.Iicitacoes-
e com br ou mediante solicitação por e-mail pregao pmbv@gmàuI.som. luntamente  com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que scia no prazo acima ja mercioeado Os 
esc arecimentos e as i nformações necessárias aos licitantes serao prestados pela CPL, nos 
dias e horarios de enpediente 

ANDRE NOBREGA EERREIRA LIMA 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N' 80/2020 SRP 

Processo nO 007909/2020 SMSA 
O Mun coio de Boa Vista RR, atraies do Pregoeiro designado pe o Decreto n°  

028/E 2020, publicada ,aOiar o Oficiei  do Munic pio ir' 5079, de 02/03/2020, torna 
público que, apesar de ter dado ampla d vulgaçao, no Pregão Eetroe  co n' 063/2020 - 

Regist'o de Preços Processo n' 007909/2020 SMSA, dest nado a Eventual Aquisição do 
Mcd carnento -C oroouina lBümg para atendimento da pandemia do novo CORONAVIRUS 
)COV 0 19) dxx Unidades de Sus de da Secretaria Municipa de Ses de SMSA. a icitaç0o 
procedeu FRACASSADA por terem sido des,.lass ficadas todas as empresas participantes, 
marcando assim, ama nova rua acção com um rosa ri° de Pregão E etrôn co, que  passa a 
assumir a numeração de Pregão E etronico n' 020,iOZO, conforme se segue 

Objeto Eventual Aquisição do Medicamento Cloraquina 1SOmg para 
atendimento da pandemia do novo CORONAVIROS )COVID -19), das Un dadet de Saude da 
Secretaria Municip,I de Saude SMSA 

Entrega das Propostas, e partir de 05/06/2020 as 9h )Harário de Brasilia) no 
sitio www.comprasnet.gov.hr. 

In co da Disputa: 1.9/06/2020 as 9h30 mie (l-lorur o de Brasilia) rio sitio 
supracitado. 

O Edital encontra se a d sposição dos interessados, no sitio 
we,'w comprasnet gov br ou mediante solicitação por e ma pregao pmbs19gmai1 com, 
untamente com os dados cadastra ri do )e) citanre desde que seja no prazo tema já 
mencionado Os esclarecimentos e as informações necessd' as aos licitantes serão 
prestados pe a CPL, nos dias e horarios de expediente 

JOSE WLCLEBER LEAL CASTRO 

AVISO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt  61/2020 SRP 

Processo e0  008401/2020- SMSA 
O Municipio de Boa Vista 99 atraSes da Pregoeira designada pelo Decreto 5.0 

028 .0/2020 eubitcado no DOM 'xl  5079, de 02/03/2020, csrixan eu a quem interessur que 
apos conhecer os recursos nterpostos pelas empresas TOP MCD IMPORTACA0 E 

1,11  
TRl9UlCAO lTDA, IANG E P1 HOS MATERIAl HOSPTAIAR TDA. DL DISTR RUIDORA DE 

MEDICAMENTOS EIRELI e HEALTH CLEAN COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES [IREL, 
uIg MPROcEDENTE as recursos opresentados A dacisuo na Integra encontra-se acostada 
aos caros a disposiçás dos interessados, e os demais atos deverao ser acompanhados por 
meio do s stema do cornprasnet www eomprasnet,go'i.br 

JOANA DARC RABELO 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt  74/2020 SRP 

Processo n' 007544/2020 SMSA 
O Municipia de Boa Vista -59 através da Pregoeira designada pelo Decreto n.n 

028 [/2020, publicado no DOM n 5079, de 02/03/2020, comunica a quem nleresnar que 
upas anãlise do pedido de Impegração do Edital r'terposta pe a empresa A? 
D STRIEUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA nscr ta no CNPJ sob o' 12,564 453/0001 00, 
fulcrado no Parecer da Secretaria Municipal de Suede SMSA, julga PROCEDER tE o pedido 
do obleto  da Impugnação 

A decisão na ntugra cncoi tra se acostada aos autos a disposição dos 
interessados Na oportunidade nformamos que Pregão E etronico em epigrafe fica 
SUSPENSO tINE OlE, para adequações no Termo de Referêric a, posteriormente poderá ser 
realizado um novo instrumento convocutorio o ser publicado em data oportuna 

ROSANA DE OLIVEIRA BORGES VIEIRA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo nt: 946/18 SMSA Espécie Contrato ri' 030/2020/SMSA Objete Aquisição dE 
MATERIAL MED CO HOSPITALAR NA ESPEC ALIDADE PARA CENTRO E RÚRGICO, UTI E 
EMERGENC A Modalidade: Pregão Eletronico ri°  104/2019 Valor R$ 10.803,95 UnidaOe 
Orçamenta- a 08 04 Funcional Programatica 10.302 0034  2098.0000 Categoria Econôm cd 
3 3 90 30 36 Fontes de Recursos. SUS tendo s do emitida a Nota de Empenho n' 590, de 
13 03/2020, rio vaiar de 9$ 10803,55 dou mi o tocvntos e trns reais e cinquenta e cinco 
cenav tosl Interveniente' SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Coetrataste MUN hP O DE 
BOA VISTA Contratada: NEVALLI ARTIGOS MEDICO E ORTOPEDICOS LTDA ME Data de 
Fm,ssao do Contrato 30 de março de 7070. Vigenc a. O prazc de géec a do Contrato sera 
ate 31 de dezembro de 2020, conforme disposto no art 57 da Lei 8666/1993. com  suas 
pastor ores a terações 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo e' 956/2018 SMSA Espécie Contrato ri' 058/2020/SMSA Obleto  AQU SIÇAO DE 
MATERIAL MEDICO HOSP TALNR NA ESPECIALIDADE MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVUDUAL 
Modalidade: Pregão Eletrôn co n' 093/2019 Valor:  R$ 55.875,80 Unidade Orçamentária 

I

. 
Face orral Programar ca 10.302.00312 098, Categoria Economiea 3 3.90 3036,  

Fontes de Recursos SUS, tendo sido em tida a Nota de Empenhe e' 738, de 01/04/2020, 
no valor de RS 1945580 Idezenove mil, quatrocentos e cii quentaecinco rea s e oitenta 
centavos) Unidade Orçameetaria 0803, Funciona Programatica: 10 301 0033.2.094 
Categor a Econômica 3 3 90 30 36. Fontes de Recursos SUS, tendo s do emitida a Nota de 
Empenha ris 739 de Ot/04/2020, no valor d RS 36 420,00 (trinta e seis mil, quatrocentos 

eai s) nterv e vinte r enente' SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Coritrztaete MUNIC)PIO 
DE BOA VISTA Contratada. MED C STOCK COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
HOSI' TALARES FIRELI EPP Data de Em nsào do Contrato 01 de abri de 20113 Vigeecia 
O prazo de vigencia do Contrato vera ate 31 de dezembro de 2020 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n' 1129/2018 - SMSA tspecio Contrato n" 073/2020/SMSA Dbieto  Aquisição 
dos Medicorrentos que Compoern a Relaçao Mun'cipol de Medicamentos RerrumE. 
Moda cede Pregão Elotrônice n' 077/2019 dor 9$  7400,00 Unidade Orçamentaria: 
0805 Funciona E rogramet cx. 10304 0039 2.103, Cutegoria tconsnr ca. 3.3.90.30013 
Fontes de Recursos: SUS tendo s do emitida a Nota de Empenho n' 666, de 24/03/2020, 

iii nL.g. r,,acun.:000,.'tz"  

no valor de 95 262439 (do 5 il s'Ticensos o sinle e quatro reasl Unidade 
Orç,mentaria 0805, Eunc oca Programar a 1030300352 103, Categor a E_onornca 
339030.09, Fontes de Recursos SL 9 tendo u&do cmi' cIa a Nota de Empsrrhs x° 56, de 
24/03/2020, no valor de 55 84000 liOitocernon  e qaarentu reaisl IJnidade Orçamentar a 
0804. Func oral PrugrarrrCtica 0302 i'34  2 ,z98, Categor a Econor",ica 3360,30 09, 
Fontes de Recursos SUS, tendo do cri tida a Nota de Empenho n 668, ou 24 03/2D70, 
no valor de R$ 3.936,00 Itrcs mi novecc'-ros e Ir sta e seis reaisl. rterv'cr ente 
SECRETARIA MUNE PAI DE SAUD[ Contratar,te MUNICIP O DE BOA V,STA Co-tratada 
EREFARMA PRODUTOS PARA SAUDE E RELI Dato de Em ssão do Contrato: 08 de abril de 
2020 Vigência 12 )do:e) meses, contados r pr'tir da data de sua annirat,ya 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nt  6/2020 

CPL Processo Si' 159/2020 SMOSP 
Data do Certame e Hora: 23/06/2020 08.0065/rir n jhorario ocali. 
Local SaIu da CPL da Prefeitura Munteipel de Bonfim/AR - 

OBJETO Contrataçle de Empresa de Engenharia para Execução da Obra de IMPI ANTAÇ.AO 
DE R[DE DE DISTRIBUIÇAO DE ENERGIA nÍTRICA NO MUN CiP ODE BONEIM AR (região de 
Artdbiu Jabut e J0Iins0n) 

Ed tal e Anexos retirar na CPL a partir do dia 08/06/2020, no borar o das 
08h00min as l3hoümin, mediante pagamento da t3xc de actuluição ou atracas de 
d soosit xc e x'tronico e Lar mbo com CtúPi 

Bon! ir, RA, a ele 1unho de 2020 
ELIENE DE CASSA ROCHA 

Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Na7/2020 

CPL - Processo N' 160/2020 - SMOSP 
Data do Certame e Hora: 23/05/2020 - 09 3ohu/rn o horár o ocal) 
Local Sala da CPL, da PreCe tara Municipal de Bonfim/RR 
OBJETO Contratação de Enrpresa de Engenhar a para Enecaçao da Obra de implantaçao de 
REDE rs SrPIRUIÇAO DE CNEPGIA CLETRICA no Mac caio de Borif.rrc.laR (nas co'riax,dadiris 
da Serra da Lua e Caipena) 

Cd tal e Anexos, retirar na CPL a partir do tia 08/06/2020, no horario das 
08h00min as 13h00min, mediante pagamento da taxa de aquis ção ou atra,es de 
disposit co eletrônico e carimbo com CNPJ 

Bonfirn RR. 4 de lanho  de 2020. 
ELIENE DE CÁSSIA ROCHA 

Ores dente da CPL 

EXTRATO 00 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 98/2019 

ORIGEM PROCESSO N' 106/2019 - SMOSP 
TOMADA DE PREÇOS N' 002/2019. 
CONTRA ANTE PREFEITURA MIJtiJIC PAL DE BONEltvI/RR 
CONTRATADA JB SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ 05894690/000193 
OBJETO O presente Termo Ad tivo ob1et na a prorrogação do prazo de execução da obra 
por 
mais 120(cento e vinte) dias corridos contados a partir do dta 20/03/2020, passando o 
mesmo 
a sigorar a,e o dia 18/07/2020, com base no ArE. 57 da Le n 8.666/93. de acordo c- 
o,  
quant tativos e espec ficações constantes no Pio eta Bãsico, Ed la e seus anexos. ob o 
do 
Coevesio ri' 843419/2017/DPCN. 
Data da Assinatura 20/08/2020 
BONEIM RR 04 de junho de 2070 .1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Si-  088/7020 1' 
OBJETO. Contrataçao de serviços bancanios 
PARTES CONTRAI JAIS. 

EXTRATO DE CONTRATO  
EMERGENCIAL ,,' 

'la 

CONTRATO N' 003/2020 Processo e.0  059/2020 M.dàlid.d.: 12.ppensa 'P Lic,tOção 
ArE. 24, IV lei 5666/93,  PARTES INTEGRANTES CONTRATANTE'. MUN C FiO DE 

MUCAJAI BR, CONTRATADA W M COMORO O O SER', ÇOS L'OA"- ME CI'OPJ 
59.312 242/0001 7 Ob5 'o Aquisição de D'spos tua de Teste Pap'do COVIO 15 
,gG/IgM: (Sangue t.tzl otal por punç5o digilal/soro/placmaI - teste de 
diagnostico rapido para a detecção qualitativa de anticorpos 150 e gM contr -  SARS 
Cxv 2 no sangue total venoso, sangue total pe a punção digital soro ou plasma, ano 
para diagnostico e v Era uso pra! ssional. Material fornecido Ix d spon't.vo de teste, 
lv bolsa desseca no, , lx contu'got'is descartável IPara todos os t o"s de amostrasj 1 ii 
Tampão diluente (,.E rnL) 1 s Instrução de uso. Tipo de empenho EXTRAOROI'SARIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Funcional progruroutica: 10302 0021.2028.0100 
Elemento de Despesa. 33.90.30.00 / 3 1 90 04.00 / 33903000 / 44905200 / 

3.3903200 Foste ENFRENTAMENTO DA EMERCENCIA DE SAUDE CORONAVIRUS 
COVID 19 Valor RS 798.000,00 (Setecentos e noventa e ono ml reais Data da 

assinalara 01/06/7020 
Macu1ai RR, 01 de junho de 2020 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EMEROENCIAL 
Processo e" 099/2070  Modalidade. Dispensa de L citação Art 24 V ei 6 666/93 
Objeto Aqui, ção de Dispositivo de te Regido COVID-IR gG/Ig'M Sançue lotal 
venoso/Sangue total por punção digita /no o/o asna) teste de diagnostico ruo cio pata 
a detecção que OdE va de anticorpos gO e IgM contra SARS'CoV 2 no uungc total 
uenoso sangue totu pela punção digit - 5 ro ru pasma ,so para d rgnosticonvi',ro 

uso pra! ssiondl Maturial fornec,d Eisa se teste, 55 balsa dessecunte. lv 
conta gotas dpscartáuel IPara to o t <'de %niosrraçl 1 s rui  noao rI uni te 
rir'..) 1 n nrt'ação do uso [rrp n3 5 " 'dO5'LR'S,O e aí Rel ÇOS sIDA ME CNPJ 
69.312 242/0001 77, Tipo de e ESi)5o XTRAOR1.16'liSdlü SECRETARIA MUNICIPAl Ou 
SAÚDE ror ioral progrurn ic/ OQ 2 DO212128O0O Elririerto clv E'rsnesa 
3,3.903000 / 3.1.50.0400 O / 4440 S2 00 / 3.5.003200 . fonte 
ENERENTAMENTO DA EMEROS E37V' , ASJDE - - AVlRUS - CDVID 19 - VeDe 95. 
798 000,00 ISe'ecentos e i10v95t,a e oItmtt na Mucajai RR 29 la na o de 
2020 '5 

Brasil 

a 
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PREIT FITUR!' MUNICIPAL DE BOAVISTA 
COlotISSAN PERMANENTE DE LIEItAÇAO - a_PL 

ISABINE E D'A PRESIDENCIA 

[DM061 .ÁDO 

leu PFo,cale 02612020 - Reg oiro de Pnoços 
Ptocessa 0°  soosoe 2020- SPMA 

Li l,lu ego ar lisa Voa 20 ai Saca da Ptegue ta dearqTado pato DesIsto it°020- E 2020 p oh! hdce rio DOM t - 
aolh de 02002020 conrurt co a quem iritetessat que após coolrecei o recurso IttIetposto pulo etnpeesa 3 LASTRO 
P08 - E PP julga IMPROÇ EDEN E o recurso apeesertads A deciaao na int,9F, eoc000ra-se assolado aos autos a 
aspos ao tios trotaissarios 

bana Darc Raba a 
Prognota 

o 

POLÇETURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
lIMPOSA PERMANENTE DE LICITAÇAO - CP 

(,ABINEIE DA PRESIDENICIA 

AVISO DE 1 lCITAÇ0oCi 
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Attdre Nor eqo Foi c-to L. md 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOAV1STA 
[UNDACAO DE F.DUCACAO TURISMO ESPORTE E CULTURADE BOTA ViSTA 

[CM 5r182  PERMAN .NTL DE LICITAÇAO - [EL 

AVISO DE LICIINÇ/el 
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Joara Darc Robalo 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPPL 015 EIOAVJSTA 
OMISSAC PERMANENTE DE LICITACAO - CPL 

CaARINETE DA PRESIDENCIA 
0000E teSO ir 007232020-SMD 
LCtNCtTRl'ENo Ar' OitO 2020 
ÜEIJETO CONSOA AÇAO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA lSt EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENILeEFOHARIA 
PARA FXEC LOCAl DOS SORVICDS DE RECUPERACCO '1CM REFORÇO ESTRUTURAL DA PLATAFORMA SU- 
PeRIOR E DO- ROMPA DF 8CESO ENTRE AS PLATAFOPt0tA.S DA ORLA TAUMANAN NO I2UN C PIO DE BOA 
VISTA-RIO 
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José Wlcleber Leal Castro 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

AVISO DE LICITAÇAO 

Pregão Eletrônico n° 081/2020 - Registro de Preços 
Processo n° 007904/2020 - SMSA 

O Município de Boa Vista - RR, através da Pregoeira 
designada pelo Decreto n.° 028- E/2020, publicado no DOM 
n° 5079, de 02/03/2020, torna público para conhecimento 
dos interessados que, o Pregão Eletrônico n° 062/2020 - Re-
gistro de Preços, Processo n° 007904/2020- SMSA, destina-
do o Eventual Aquisição do Medicamento-Hidroxicloroquina 
400mg para atendimento da pandemia do novo CORONA-
VIRUS (COVID -19) das Unidades de Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde -SMSA, a licitação procedeu FRACASSA-
DA, por ter sido desclassificadas todas as empresas partici-
pantes do certame, conforme consta nos autos do referido 
processo, marcando assim, uma nova realização com um 
novo n° de Pregão Eletrônico, que passa a assumir a nume-
ração de Pregão Eletrônico n°081/2020, conforme se segue: 

Objeto: Eventual Aquisição do Medicamento-Hi-
dr, Joroquina400mg para atendimento da pandemia do 
novo CORONAVIRUS (COVID -19) das Unidades de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde -SMSA. 

Entrega das Propostas: a partir de 05/06/2020 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.cornprasnet.gov.br. 

Início da Disputa: 19/06/2020 às 10h30 mm (Horá-
rio de Brasília) no sítio supracitado. 

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.comprasnet.gov.br  ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com,  juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que sela  no pro 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as infor(açe 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL,/is'dias 
e horários de expediente. 

Joana Darc Rabelo  
Pregoeira 

/ 

COMJSSAO PERMANENTE DEÃ  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BQVISA " 

GABINETE DA PRESIDEMCI '., / /.•• 

COMUNICADO 

egão Presencial n° 026/2020 — Re 
Processo n° 003906/2020- 

0 Município de Boa Vista — RR, através da Pregoeira 
designado pelo Decreto n.° 028- E/2020, publicado no DOM 
n° 5079, de 02/03/2020, comunica a quem interessar que 
após conhecer o recurso interposto pela empresa J. CASTRO 
EDA — EPP, julga IMPROCEDENTE o recurso apresentado. A 
decisão no íntegra encontra-se acostada aos autos a dispo. 
sição dos interessados. 

Joana Dérc Rabelo 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

COMUNICADO 

Pregão Eletrônico n°061/2020 
Processo n° 008401/2020- SMSA 

O Município de Boa Vista — RR, através da Pregoei-
ra designada pelo Decreto n.° 028 — E/2020, publicado no 
DOM n° 5079, de 02/03/2020, comunica a quem interessar 
que após conhecer os recursos interpostos pelas empresas 
TOP MED IMPORTAÇAO E DISTRIBUIÇAO LTDA, LANG E FI-
LHOS MATERIAL HOSPITALAR LTDA, DL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI e HEALTH CLEAN COMERCIO DE 
MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI, julga IMPROCEDENTE os 
recursos apresentados. A decisão no íntegra encontra-se 
acostada aos autos a disposição dos interessados, e os de-
mais atos deverão ser acompanhados por meio do sistema  

do comprasnet www.comprosnet.gov.br. 

Joana Dárc Rabelo 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

COMUNICADO 

Pregão Eletrônico n° 074/2020-Registro de Preços 
Processo n° 007544/2020 — SMSA 

O Município de Boa Vista — RR, através da Pregoei-
ra designada pelo Decreto n.° 028 — E/2020, publicado no 
DOM n° 5079, de 02/03/2020, comunica a quem interessar 
que após análise do pedido de Impugnação do Edital inter-
posta pela empresa A7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 12.664.453/0001-00, fulcrado 
no Parecer da Secretaria Municipal de Saúde SMSA, julga 
PROCEDENTE o pedido do objeto da Impugnacão. A decisão 
na íntegra encontra-se acostada aos autos a disposição dos 
interessados. No oportunidade, informamos que Pregão 
Eletrônico em epígrafe fica SUSPENSO SINE DIE, para ade-
quações no Termo de Referência, posteriormente poderá ser 
realizado um novo instrumento convocatório a ser publica-
do em data oportuna. 

Roscina de Oliveira Borges Vieira 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PROCESSOn° 007234/2020-SMO 
CONCORRENCIA n° 004/2020 
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA (S) ESPECIA-
(S) EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA 
AO DOS SERVIÇOS DE MELHORIA DO PARQUE DO 
NCO COM A INTERLIGAÇAO A ORLA TAUMANAN E 

RAÇAO E REFORÇO DA PLATAFORMA INFERIOR, NO 
PIO DE BOA VISTA-RR. 

Assunto: Adendo Retificador n° 001 

O Município de Boa Vista por meio de sua Comis-
são Permanente de Licitação torna público aos interessados 
em participar da Concorrência em epigrafe, mediante soli-
citação da Secretaria Municipal de Obras-SMO, que os itens 
1.6.17 e 2.2.4, da planilha orçamentária, anexo do Projeto 
Básico n° 014/2020 — SMO, anexo 1 do Edital, sofrerá a se-
guinte modificação: 

Onde se Lê: 

11cm fliçdodo S\Icc nd. uj:o. ic 

6. 1 7 i-.slaca Rmz POr orada na ia com rI - 40cm ccntecçdo \i O O Ri' 4i'l.07 
22.4 b,ia,'o Ri,, P,i r,,d2 u j oir.D-lÍmconi'ccc0o M 114 RO4OftO7 

Leia-se: 

1001 Descriodo do Scrvrco [nd. (banI. Preço linildrlo 
10.17 i'staca Ram Peiiürdanrr o, com) 40cm nlccodo O) 010 R 1i'lr.O7 
22.4 11 olaca Raiz PcIunda i,, 0o10 com 7) - 40 cm corIdcc2o M III 

Informamos ainda, que atendendo o que preceitua 
o art. 21, § 41  da Lei 8.666/93, o data de recebimento dos 
documentos de habilitação e propostas de preços fica man-
tida para o dia 15/06/2020 às 10h00min, permanecendo 
inalteradas as demais condições estipuladas no respectivo 
Edital, uma vez que as retificações não afetarão a formula-
ção das propostas. 

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PROCESSOn° 007223/2020-SMO 
CONCORRENCIA no 005/2020 
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA (S) ESPECIA- 

LIZADA (5) EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA 



Pregão Eletrônico 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
Prefeitura Municipal de Boa Vista 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

N° 00061/2020 

Às 11:38 horas do dia 05 de junho de 2020, após analisado o resultado do Pregão no 00061/2020, referente ao 
Processo no 008401/2020, o pregoeiro, Sr(a) JOANA DARC RABELO, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Este pregão não possui termo de adjudicação. 

Fim do documento 



Precião Eletrônico 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
Prefeitura Municipal de Boa Vista 

Termo de Julgamento de Recursos do Pregão Eletrônico 

NC 00061/2020 

Às 11:44 horas do dia 05 de junho de 2020, após analisados e decididos os recursos do Pregão no 00061/2020, 
referente ao Processo no 008401/2020, a autoridade competente, Sr(a) CLAUDIO GALVAO DOS SANTOS, ADJUDICA 
aos licitantes vencedores os respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado de Julgamento. 

*sOBS: Itens sem recurso serão adjudicados pelo Pregoeiro e constarão do termo de adjudicação. 

Resultado do Julgamento de Recursos 

Item: 1 
Descrição: REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO 7 
Descrição Complementar: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
ANALISE* QUALITATIVO ANTI CORONAVIRUS COVID-19 
IMUNOCROMATOGRAFIA 
Tratamento Diferenciado: - (Item Participação Aberta) 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

CLÍNICO 7, TIPO CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE 
IGG E IGM, APRESENTAÇÃO*  TESTE,  MÉTODO* 

Quantidade: 15.000 Unidade de fornecimento: Teste 
Valor Estimado: R$ 1.785.300,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado com decisão 

Adjudicado para: BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATORIO E CORRELATOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 
1.275.000,0000 

VsuaIizar Recurso do Item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

04/06/2020 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: BIOPLASMA PRODUTOS PARA 
Adjudicado 10:56:40  LABORATORIO E CORRELATOS LTDA, CNPJ/CPF: 04.086.552/0001-15, Melhor lance: R$ 

1.275.000,0000 

Item: 2 
Descrição: REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO 7 
Descrição Complementar: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7, TIPO CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE 
ANALISE' QUALITATIVO ANTI CORONAVIRUS COVID-19 IGG E IGM, APRESENTAÇAO*  TESTE,  MET000* 
IMUNOCROMATOGRAFIA 
Tratamento Diferenciado: Tipo III - Cota para participação exclusiva de ME/EPP (Cota Exclusiva do item 1) 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5.000 Unidade de fornecimento: Teste 
Valor Estimado: R$ 595.100,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado com decisão 

Adjudicado para: BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATORIO E CORRELATOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 
477.999,9900, com valor negociado a R$ 425.000,0000 

Visua(izar Recurso do Item . 

.\ 

) Eventos do Item / 
Evento Data Observações ( .. . 

Adjudicado 04/06/2020 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: DISTRIBUIDORA PARANHOS ARTIGOS 
10:53:44 PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 06.867.357/0001-58, Melhor lance: R$ 



487.500,0000, Motivo: Adjudico as empresas LANG E FILHOS MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI; HEALTH CLEAN COMERCIO DE 

MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI 

Volta de 04/06/2020 Volta de Fase para Julgamento 
Fase 10:55:15 

05/06/2020 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: BIOPLASMA PRODUTOS PARA 
Adjudicado 11:44:09 

 LABORATORIO E CORRELATOS LTDA, CNPJ/CPF: 04.086.552/0001-15, Melhor lance: R$ 
477.999,9900, Valor Negociado: R$ 425.000,0000 

Fim do documento 



Pregão Eletrônico 

Este pregão possui 1 Ata Complementar 4. 

Ver Ata Original 

980301.612020 .37068 .4789 .5333734637 

a .. 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
Prefeitura Municipal de Boa Vista 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico - Complementar N° 1 
N° 00061/2020 

Às 10:57 horas do dia 05 de junho de 2020, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal DECRETO N° 028/E de 02/03/2020, em atendimento às 
disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo n° 00840 1/2020, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 00061/2020. Modo de 
disputa: Aberto. Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Material de Diagnóstico Clínico Teste Rápido 
Coronavírus (Covid19) em caráter emergencial, para atender as necessidades atuais das Unidades de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde SMSA, visando o enfrentamento da Pandemia decorrente ao novo Coronavírus 
(COVID -19), visando o enfrentamento da pandemia decorrente do novo coronavírus (COVID -19)., tendo em vista 
Senhores Licitantes, Bom Dia Devido a uma falha da pregoeira em não inserir o valor negociado no item 02 na fase 
de julgamento a mesma pede desculpas pelo erro, e voltará a fase de julgamento de proposta para sanear o ato. 
Devido o processo estar em fase de recurso, não será aceita nenhuma intenção de recurso, visto que o retorno é 
apenas para sanar o equívoco cometido pela pregoeira.. 

Item: 2 
Descrição: REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO 7 
Descrição Complementar: REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO 7, TIPO CONJUNTO COMPLETO, T'° DE 
ANALISE' QUALITATIVO ANTI CORONAVIRUS COVID-19 IGG E IGM, APRESENTAÇAO* TESTE,  METODO* 

IMUNOCROMATOGRAFIA 
Tratamento Diferenciado: Tipo III - Cota para 
participação exclusiva de ME/EPP (Cota Exclusiva do item 
1) 
Quantidade: 5.000 Unidade de fornecimento: Teste 
Valor Estimado: R$ 595.100,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATORIO E CORRELATOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
477.999,9900 e com valor negociado a R$ 425.000,0000 

Histórico 

Item: 2 - REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO 7 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Volta de 04/06/2020 Volta de Fase para Julgamento 
Fase 10:55:15 

Recusa da proposta. Fornecedor: PLENO DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ/CPF: 
05/06/2020 26.580.885/0001-39, pelo melhor lance de R$ 344.949,2600. Motivo: A referida empresa já 

Recusa 11• 07
•

54 foi desclassificada anteriormente, conforme motivos constantes na ATA n° 1. Visto que o 
retorno é apenas para sanar o equívoco cometido pela pregoeira de não ter inserido no 
sistema o valor negociar. 

Recusa da proposta. Fornecedor: DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, 
05/06/2020 CNPJ/CPF: 31.556.536/0001-11, pelo melhor lance de R$ 344.950,0000. Motivo: A referida 

Recusa 1108•09 empresa 
já foi desclassificada anteriormente, conforme motivos constantes na ATA no i, 

Visto que o retorno é apenas para sanar o equívoco cometido pela pregoeira de não ter 
inserido no sistema o valor negociar. 

Recusa da proposta. Fornecedor: LANG E FILHOS MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNy7CPF: 
05'06'2020 33.175.084/0001-53, pelo melhor lance de R$ 389.000,0000. Motivo: A referida egp já 

Recusa 11'0822 foi desclassificada anteriormente, conforme motivos constantes na ATA no i. Vistqfqu • 0 
retorno é apenas para sanar o equívoco cometido pela pregoeira de não ter inseridc 
sistema o valor negociar. 

Recusa 05/06/2020 Recusa da proposta. Fornecedor: RESENDE DIAGNOSTICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
11:08:43 26.518.793/0001-29, pelo melhor lance de R$ 450.000,0000. Motivo: A referida empresa ja 



foi desclassificada anteriormente, conforme motivos constantes na ATA no i. Visto que o 
retorno é apenas para sanar o equívoco cometido pela pregoeira de não ter inserido no 
sistema o valor negociar. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATORIO E 
05'06'2020 CORRELATOS LTDA, CNPJ/CPF: 04.086.552/0001-15, pelo melhor lance de R$ 477.999,9900 

Aceite 111459 e com valor negociado a R$ 425.000,0000. Motivo: O retorno é apenas para sanar o 
equívoco cometido pela pregoeira de não ter inserido no sistema o valor negociado que foi 
apresentado na proposta da empresa arrematante. 

Habilitado 05/06/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: BIOPLASMA PRODUTOS PARA 
11:15:29 LABORATORIO E CORRELATOS LTDA - CNP]/CPF: 04.086.552/0001-15 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Data Mensagem 

Sistema 04/06/2020 Este pregão foi reagendado para 05/06/2020 10:57. 
10: 55: 15 

Sistema 04/06/2020 Sr(s) fornecedor(es), o item 2 está retornando à fase de Julgamento. 
10:55:15 

Sistema 05/06/2020 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos 
11:15:29 para os itens/grupos na situação de aceito e habilitado ou 'cancelado no 

julgamento'. 

Pregoeiro 05/06/2020 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 05/06/2020 às 
11:16:45 11:38:00. 

Pregoeiro 05/06/2020 Informo que o retorno foi apenas para sanar o equívoco cometido pela pregoeira 
11:24:40 de não ter inserido no sistema o valor negociado que foi apresentado na proposta 

da empresa arrematante. Portanto não será aceita nenhuma intenção de recurso. 

Eventos do Pregão 

Evento Data/Hora Observações 

Senhores Licitantes, Bom Dia Devido a uma falha da pregoeira em não inserir o valor 
negociado no item 02 na fase de julgamento a mesma pede desculpas pelo erro, e 

Volta de Fase 04/06/2020 voltará a fase de julgamento de proposta para sanear o ato. Devido o processo estar 
10:55:15 em fase de recurso, não será aceita nenhuma intenção de recurso, visto que o 

retorno é apenas para sanar o equívoco cometido pela pregoeira.. Reagendado para: 
05/06/2020 10:57 

Abertura de Prazo 05/06/2020  Abertura de prazo para intenção de recurso 
11:15:29 

Informado 05/06/2020 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 05/06/2020 às 
Fechamento de 11:16:45 11:38:00. 

Prazo 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos 
respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o 
artigo 45, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 
11:38 horas do dia 05 de junho de 2020, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

7 

JOANA D RABELO 
Pregoeir Oficial 

ÇL •P LX 
MARIA SUELLEN BARRETO DA SILVA 
Equipe de Apoio 

Ver Ata OrigJji 

Imprimir o 
Relatório 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
Prefeitura Municipal de Boa Vista 

Pregão Eletrônico N° 30061/2020 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

04.086.552/0001-15 - BIOPLASMA PRODUTOS PARA L4BORATORIO E CORRELATOS LTDA 

Item Descrição 
Unidade de 

Quantidade Critério de 
Valor 

Valor Global 
Fornecimento Valor ('') Unitario 

1 REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO Teste 15000 R$ R$ 85,0000 R$ 
CLÍNICO 7 1.785.300,0000 1.275.000,0000 

Marca: acro 
Fabricante: acro 
Modelo / Versão: igg e igni 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Teste rápido qualitativo para detecção individual de anticorpos IgG e IgM aritiCOVID19 
pela metodologia de imunocromatografia em até 15 minutos Teste Rápidos Coronavírus ( Covid-19). rms: 81325990117 

2 REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO Teste 5000 R$ R$ 85,0000 R$ 425.000,0000 
CLÍNICO 7 595.100,0000 

Marca: acro 
Fabricante: acro 
Modelo / Versão: igg e igm 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Teste rápido qualitativo para detecção individual de anticorpos IgG e IgM antiCOVID19 
pela metodologia de imunocromatografia em até 15 minutos Teste Rápidos Coronavírus ( Covid-19). rms: 81325990117 

Total do Fornecedor: R$ 
1.700.000,0000 

Valor Global da Ata: 1.700.000,00 

Ene-'ssá io det iFhr o itCl idOl saber quil o critério de valoF aio eu izdm E,trn ido ou Rofere' o fl xr io ,- e 

Iraprirni ro 
Relatório 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

C1  
- PREGAO 

BOAVISTA 

C P L M BV 

F5t 

P 

A CPL / PRESIDÊNCIA, 

Solicito o encaminhamento dos autos a Controladoria Geral do Município - CGM, 

para an.lise quanto aos procedimentos licitatórios adotados. 

Boa Vista - RR. 05 de junho de 2020. 

J'v 
Joana Wrc Rabelo 

Pr goeira 

es 1 C~'~ 

Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 de Julho —Anexo 1 - So M ÇiSO 

TeL 095-3621-1756 - FAX 095-3621-6033 
7' CEP: 69.305-130— Boa Vista - RR 



00000.9085072/2020 

R~Íj  
PREFEITURA MIJNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PREFEITURA 
BOA VISTA 

DESPACHO 1 R. 

À CGM, 

Seguem os autos para análise e parecer quanto aos procedimentos adotados pela 

pregoeira. 

Boa Vista - RR, 05 de junho de 2020. 

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Presidente da CPL 

CGM/ ENTRADA 
DATA:_C) /_c'/u 
HORA:JL hmn 

SB 

Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 dc Julho —Anexo 1— So Francisco \' 
1èL 095-3621-1756— FAX 095-3621-6053 

CFP: 69.305-13() - Boa Vista - RR 

...: Documento assinado eletronicamente por ARTUR JOSE LIMA CAVALCANTE FILHO em 05/06/2020 ás 11 13 
Conforme decreto municipal n° 1141E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n° 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015 



PRIiLIILIRA NU \ft II'\I 1)1 IU) \\ 1H  \ 
('ON 1 ROI,AI)ORIA (kRAI. 1)0 MUNICÍPIO - - 

À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Referente: Processo n° 8401/2020 - SMSA Vois. 1 e 2. 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 
Objeto: Aquisição do material de diagnostico clínico - Teste Rápido Coronavírus (C0V1D19). 
para atender as necessidades das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde SMSA, 

visando o cnt'rentamento da pandemia decorrente ao novo Coronavírus (C0V1D19). 
Recursos: SUS. 
Modalidade: Pregão Eletrônico sob Registro de Preço - Tipo: Maior Preço por Item. 

RELATÓRIO DE ANÁLISE 

INTRODUÇÃO 

Os autos em referência, que tem por finalidade de Aquisição do material de 
diagnostico clínico Teste Rápido Coronavírus (COVIDI9), para atender as necessidades das 
Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde SMSA, visando o enfrentamento da 
pandemia decorrente ao novo Coronavírus (COVIDI9), vieram a Controladoria na data de 
05/06/2020. por meio de despacho assinado eletronicamente pelo Presidente da CPl. Artur José 
Lima Cavalcante Filho, para análise da legalidade dos procedimentos licitatórios adotados pela 
pregoeira (fis. 209). 

Este é o breve histórico. Passemos à análise dos fatos registrados nas folhas 1 a 209 
do processo. 

RELATÓRIO DOS FATOS 

Do exame dos autos, constata-se que o processo íormalizado mostra-se 
devidamente autuado, protocolado e numerado, nos moldes definidos pelo Art. 38, ca/nil. da Lei 
no 8.666/93. 

Constam os documentos considerados importantes e que integram o rol de pré-
requisitos para a realização do certame, quais são: 

ME1O ° f5268/2020  - SAF/SMSA/PMBV. solicitando abertura de processo para 
Aquisção\dmaterial de diagnostico clínico - Teste Rápido Coronavírus (COVlD 1 9). 
para atendt1  as necessidades das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde 
SMSA, visando o enfrentamento da pandernia decorrente ao novo Coronavírus 
(COVlD 9, Justificativa e Anexos ([is. 01/04): 

RIM 0ii cujIÍha 13r1s)I.5II 
eL RR 



Ck 
I'RFIIIlIJRA MhNIIPA!. 1)1. UO\ VISIA 

('ONIROI .ADORIA (ilRA1, 1)0 Ml NICiI'I() - 

io 

As tis, 05/18. constam Termo de Referência e Anexo 1; 
Pesquisas e Análise de Mercado para Formação de Preços, conforme planilha de preços 
médio conforme Orientação Técnica - CGM n° 2/2016 com o valor estimado de 
2.380.400.00 (fis. 2 1/26); 

SAD (Solicitação de Autorização de Despesa) n° 918/2020, em cumprimento do Art. 38, 
capu!. da Lei n° 8.666/93, no valor de R$ 2.380.400,00 (dois milhões trezentos e oitenta 
mil e quatrocentos reais), assinada por diversas autoridades competentes e chancelada pelo 
Comitê Gestor (fi. 28); 
Declaração do ordenador da despesa, Gestor Cláudio Galvão dos Santos, assegurando a 
disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros para a execução, em atendimento 
ao disposto noArt. 16 da LC n° 101/2000 (ti. 29); 
Planilha de Controle dos Recursos (tis. 30); 

Encaminhado os autos ao Comitê Gestor do Município, este após análise, deliberou pelo 
prosseguimento do feito (fis. 34/35); 
Os autos foram levados à CPL para início dos procedimentos licitatórios. tendo a 
Coordenação de Triagem de Processos, indicado a modalidade Pregão Eletrônico (ti. 38). 
com fulcro na Lei 10.520/02, Decreto Federal 10.024/2019 e da Lei 8.666/93 e suas 
alterações e Lei n° 13.979/202 que dispõe sobre as medidas para o enfrentamento de 
emergência do COVID19; 
Minuta do Edital e seus Anexos (tis. 41/71), aprovados pelo Parecer Jurídico (lis. 
75/80), emitido pelo Procurador Geral Adjunto do Município - PGM, Flávio Grangeiro de 
Souza; 
Diante do Parecer Jurídico, o Presidente da CPL, opinou pelo prosseguimento da fase 
externa (ti. 81); 

li. Edital do Pregão Eletrônico n° 061/2020 (fis. 82/112), com as publicações do Aviso de 
Licitação no DOU n° 97. DOM n° 5136 e no Jornal Folha de Boa Vista, com início da 
disputa marcado para o dia 28 de maio de 2020. às 10h (horário ohcial de Brasília) (tis. 
114/117); 
Pedidos de Respostas de Esclarecimentos retèrente ao PE 061/2020 (118/122) 
Certidões de Regularidade Fiscal, exigidas por lei, encontravam-se válidas até a presente 
data da realização do Pregão e as propostas e documentações de habilitação atendem o 
estabelecido no Edital de acordo com a planilha abaixo: 

Iteni certidões (lis.) proposta e doctimentaçflo( lis.) 

1 e2 136/138 e 140/43 123/170 
- ] 

Parecer (Técnico da Proposta após análise documental de habilitação da empresa 
13IOPL4SMA PRODUTOS PARA LABORATORIO E CORRELATOS LTDA,o qual 
atende tdas as exigências dom TR, na apresentação da proposta para os itens 1 e 2 e 
demais clos documentos de habilitação e o cumprimento das condições editalícias (ti. 
171/171v): 
Pedido de Intenção e Recurso, Contrarrazão dos participantes do certame e Decisão da 
Pregeira julgando IMPROCEDENTE ao solicitado devidamente publicado nos sítios 
eletrônicos ejornal de grande circulação (fis. 187/203); 

/1 

• Rua General l'enha Brasil. 811 - 5õo Francisco 

Fel. 095-3623-2706 cI:l': 69.305-130 - Boa Vista - RR 
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16. Ata do Pregão Eletrônico n°061/2020 (fls. 172/184). Termo de Adjudicação (tis. 204). 
Termo de Julgamento de Recursos do PE n° 061/2020 (fi. 205). Ata do Pregão 
Eletrônico n° 061/2020 - Complementar n1 (fis. 206/206-v). e Resultado por 
Fornecedor (tls. 207), informando a empresa arrematante de acordo com a planilha 
abaixo: 

Ilens I;nipresai Valor total R 

1 e 2 BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO E CORRELATOS 
LiDA 

1.700.00000 

Baseados nos documentos constantes no processo e sobretudo, nos itens 1 a 9. 11 a 1 5 nas 
informações apresenadas pelo pregoeiro e equipe de apoio no item 16, deste parecer. do Edital do 
certame. Informamos que os itens estão "aptos" ao prosseguimento do certame, tendo em vista 
que este parecer é ilustrado nas informações apresentadas pela secretaria de origem, cotações, 
planilhas. pareceres jurídicos, opinamos favoravelmente para conclusão dos procedimentos 
licitatórios, ai4isado o processo e emitido parecer, encaminhamos a CPL, para de acordo com o 
Presidente, d r continuidade ao feito. 

Recomendamos anexar aos autos, atualização das Certidões no ato da elaboração do 
contrato, se necessário. 

/

Z 

Boa VistalRR..Q
\
5 de junho de 2020. 

/ 

Juliapo Carli Araújo Karia Freira d Melio 
Coordehador de Auditoria Superintendeiit de Audi tona Interna 

De Acordo 

 

 

Cont icípio 

3" 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PREFEITURA 
BOA VISTA 

DESPACHO 
\_ cP1. 

Ao PE/PP-CPL, 

Seguem os autos para prosseguimento, conforme parecer da CGM às fis. 210 a 212. 

Boa Vista - RR, 05 de junho de 2020. 

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Presidente da CPL 

Rua Gal. Penha Brasil. lO!! - Palácio 9 de Julho - Anexo 1— São Francisco 
Tel. 095-3621-1756 - FAX 095-3621-6053 

CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR 

Documento assinado eletronicamente por ARTUR JOSÉ LIMA CAVALCANTE FILHO em 05/062020 ás 15:18 

Conforme decreto municipal n° 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n° 8539, art 7 de 08 de Outubro de 2015 
ri. .. *(1.-1 1e4 A,,r!!n,cntn Ó,,, nofct,!, k,J,ae1fi?.or-. 
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PREFEITURA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA BoAVISTA 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREGÃO 

À CPL / PRESIDÊNCIA 

Solicito encaminhar o presente processo à SMSA, informando o resultado final da 

licitação e para que se de acordo a Autoridade Superior proceder com a homologação do 
Pregão Eletrônico n° 061/2020. Processo n° 008401/2020 - SMSA. que tem como objeto 
Aquisição de Material de Diagnóstico Clínico - Teste Rápido Coronavírus (Covid19) em 
caráter emergencial, para atender as necessidades atuais das Unidades de Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde - SMSA, visando o enfrentamento da Pandemia decorrente ao novo 
Coronavírus (COVID -19), cuja a adjudicação dos itens 01 e 02 foram a favor da empresa 
BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO E CORRELATOS LTDA-EPP, 
CNPJ: n° 04.086.552/0001-15, pelo valor total de RS 1.700.000,00 (um milhão e setecentos 
mil reais). 

/ Boa Vista, 05 de junho de 2020. 
: 

Joana Dárc Rabelo 
Pregoeira 

Rua (jal. Penha Brasil: 1 011  - Palácio 9 de Julho - Anexo 1 - SOo Francisco 
Fel. 095-3621 -1755— FAX 095-3621-1770 

CFP: 69.305-130— Boa Vista - RR 
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Ofício n°. 166 16/2020 - GAB/CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Boa Vista — RR, 05 de junho de 2020. 

Ao Senhor 
Cláudio Galvão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA 

Referência: Proc. 00840 1/2020 - SMSA 

Senhor Secretário. 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o Processo 008401/2020 - SMSA Vol. 1 e II, para 

homologação do Pregão Eletrônico n° 061/2020, referente aquisição de material de 

Diagnóstico Clínico - Teste Rápido Coronavínis (Covid 19). em caráter emergencial para 

atender as necessidades das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, 

visando o enfrentamento da pandemia decorrente ao novo coronavírus (Covid -19), conforme 

informações da pregoeira à fi. 214. Após providências, retornar os autos a esta Comissão para 

darmos continuidade aos procedimentos licitatórios. 

Atenciosamente, 

Artur José Lima Cavaleante Filho 
Presidente da CPL 

Documento assinado eletronicamente por ARTUR JOSÉ LIMA CAVALCANTE FILHO em 05/06/2020 ás 15:30 

Conforme decreto municipal n°114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n°8539 art 7 de 08 de outubro de 2015 
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. PRL6ÁO [tETRÓt&O o 

o 
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

Prefeitura Municipal de Boa Vista 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

N° 00061/2020 

Às 17:19 horas do dia 05 de junho de 2020, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. CLAUDIO GALVAO DOS SANTOS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo 
no 008401/2020, Pregão n° 00061/2020. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO 7 
Descrição Complementar: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7, TIPO CONJUNTO COMPLETO, TIPO 
DE ANALISE*  QUALITATIVO ANTI CORONAVÍRUS COVID-19 IGG E IGM, APRESENTAÇÃO*  TESTE,  MÉTODO* 

IMUNOCROMATOGRAFIA 
Tratamento Diferenciado: - (Item Participação Aberta) 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 15.000 Unidade de fornecimento: Teste 

Valor Estimado: R$ 1.785.300,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATORIO E CORRELATOS LTDA, pelo melhor lance 
de R$ 1.275.000,0000 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: BIOPLASMA 
04/06/2020 

- 
PRODUTOS PARA LABORATORIO E CORRELATOS LTDA, 

Adjudicado 10:56:40 CNPJ/CPF: 04.086.552/0001-15, Melhor lance: R$ 
1. 275 .000,0000 

05/06/2020 
CLAU DIO 

Homologado 17:19:11 
GALVAO DOS 

 
SANTOS 

Item: 2 
Descrição: REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLÍNICO 7 
Descrição Complementar: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7, TIPO CONJUNTO COMPLETO, TIPO 
DE ANALISE* QUALITATIVO ANTI CORONAVÍRUS COVID-19 IGG E IGM, APRESENTAÇÃO* TESTE, MÉTODO* 
IMUNOCROMATOGRAFIA 
Tratamento Diferenciado: Tipo III - Cota para participação exclusiva de ME/EPP (Cota Exclusiva do ítem 1) 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 5.000 Unidade de fornecimento: Teste 

Valor Estimado: R$ 595.100,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATORIO E CORRELATOS LTDA , pelo melhor lance 

de R$ 477.999,9900 , com valor negociado a R$ 425.000,0000 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/termOHom.aSP?PrgCOd8486O7&tiP0t 05/06/2020 
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Adjudicado 04/06/2020 - Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: DISTRIBUIDORA 
10:53:44 PARANHOS ARTIGOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNP]/CPF: 

06.867.357/0001-58, Melhor lance: R$ 487.500,0000, Motivo: 
Adjudico as empresas LANG E FILHOS MATERIAL HOSPITALAR 

LTDA; DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ; HEALTH 
CLEAN COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI 

Volta de 04/06/2020 
Fase 10:55:15 

Volta de Fase para Julgamento 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: BIOPLASMA 

Ad d 
05/06/2020 PRODUTOS PARA  LABORATORIO E CORRELATOS LTDA, CNPJ/CPF: 

ju icado 
11:44:09 - 04.086.552/0001-15, Melhor lance: R$ 477.999,9900, Valor 

Negociado: R$ 425.000,0000 

CLAU DIO 
05/06/2020 GALVAO 

Homologado 17:19:11 
DOS 

SANTOS 

JÇÇGaJSMSA 
0n5Ult0Í1 

Fim do documento 

http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/termoHom.asp?prgCod8486O7&tipot 05/06/2020 



PREFEITURA 
BOA VISTA onsutoria JuridicaiSMSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Fcha: — 

CONSULTaRIA JURIDICA 
"Nossa missão é cuidar das pessoas." 

DESPACHO 

À CPL. 

Encaminhamos Termo de Homologação para publicação e demais providencias. 

Boa Vista/RR, 05 de junho de 202 

UDIO 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro - Boa Vista-RR CEP: 69.301-120 
Fone: (95) 3621-1034 E-mail: juvldtco.saude(i12mbv.rr.gçJ2r 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL PREFEITURA  

GABINETE DA PRESIDENCIA BOS TA  

DESPACHO 

- 

- 

Ao PE/PP-CPL, 

Seguem os autos para prosseguimento, conforme manifestação da SMSA à fi. 218. 

Boa Vista— RR. 05 de junho de 2020. 

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Presidente da CPL 

Rua (jal, Penha Brasil. 1011 Palácio 9 de Julho Ane".o 1 S5o Francrsco 
lei. 095-3621-1756 

CFP: 69.305-I3() Boa Vista - RR 
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rtegrantee do e cd, para atende' a tbvecre'a,:a MLniC:Pdi de Ocras e P3 dm003130 - 
SUOR para o da 1 de unho de 2020 a, OOCCO'nír ipora, o oca .,da rececera es 
e-se opas» CC e 02. Cal tacas e proposta cc pretos, em sessa" ub ca a ser me nada 
na sa a de o meses no e-derem menc rado aba co 

INFORVAIDES O cIta podem "e' enarnirado e adqu rido no fite 
se,e.pr,'ton'i,,c ro c,, br ou na SUPER NT 63063010 '2UN OPA 1 OCOOS O ACOES SMI .1h 
5.10 a A. Cedo, domes, n 2726 2 piso. ba ro os' C-etoco 76804022 P050 
Cc Co-CO, e-,-  dias ,te s de segUnda a seCa feira das 0nh0m e a l4ho2rnin mcd ente 
PrC.a. CLP1O"'N CO CO ,-lo P4305 VE CossaCos 59, 39Çl-3033'Oe39, e me 

Z
511000 srn:G17 @gma .orn C,ior Estimado: 9 510 uid,"S (noue -i Coes quinbertos e 
r e, InC rea.s e 'crente e a. ce"ra,osf 

- 
Porto Ve'ho RO. 5 de tunCo 2020. 

COSAS AUGUSTO V4NDtREY CL VERA 
Pres dente da CP, 08bAS5M,1P5!l 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 1,2020/CPL-OBRAS/SML/PVH 

O MUNiCiPiO DE PORTO VO_HO, atrases da Superirtendencle Muno pai de 
Lota-das 531 /I1,,'H  tonel turda co' forme disnc a c Co'rp"rnenrer e 654 de 
GOLO 2017, pobi cada rio DCV o 5405 de 06.03 2117 torna pc ,u para cor,hec manto 
dos nreressados o Julgamento de CabE recais da o teceu 

TC'7000 DE P56035 35 0112020/CO. OBRASISMI ,'P,H CRO5SD  N 
4 Ú025iC09 TIPO MENOR PReCO GLObAL OBJETO CCNTRA"ACAÇ DE EMPRES.A 

ESPIO AL.Z102 M 08035 E sERC COO DE ENGENHCRIA PARA DRENCGEIS' PA',.MEN10100 
Us MEIOCC E SÃO PA NA 01:3100 CALAMA (TREHO CI"ROFINADA 1 lO 

1. 9133703 PO'E=405645.20 A 1 -0033083 33C.4Ç7932 'C) de acoroc co ri dispos coes 
cur.stantesno PaietO Sacies, comecem de: Pian ha 000arnen.ta,ia Cronogranla Eis  co-

's-SCC''o e r..r,rei  ai Dccc t,vo, dOtes integrantes deste cd tal, ndeendente de 
Oro. cao e senso 0ender a 5,.Ssecretal a Mie dual de Obras e Fac irnefltacao-SUCP DO 

'7,0 000 4-nforme dcc sao transe, te na Asa da sessas pubhm de 0,/06/0020 estao 
1 leI,  AiAS as errrprcsss MA1ECCN ENGENHARIA 1 O,,R'rICiEA,DOS E SE. - CNPJ 3 
1256,, 201/0002 34 EMD° CCnJSTR,,COES LOCA CNP N CO 003 332 C001-00 e 
0014PIC A ENGENHARIA E RELI CNPJ 3 16701650 000132 cor atenderes- aos 

- reouisros de CCC tacas For O_:tro edo coes derar ,naoiiltartas as empreors 
CANSTRLCCES E MOI5TAC,ErS iNDi. 5r9  a, 3, CNPJ ti 11 411952400 14 e 
CL3N540uNCR0 COnJSTRL'°CRA E TE500PLAN000M CNPi N. 09397 i23, 0001 21 por 
deisrem de atender ao tem 1053 do cd tal. 

Oco-do a aasencia se c:tar'e r'a sessao, 'cc regssraoo que o nraco mcu'ca', 
c"meca i,  ser contatou os-E r do pr melro Ola da OCOI cacau oiea do recuitad. 
i:frrrsamoa  CICIa que, nec flavesdo a irtecposicao de recUso a reecert,ra deste certame 
nora comunicada dos e [antes r'iPC 'me dado e,, que cera aber,a a pc'o'td de presas 
INCOOVACOES Na S1lPERiNTENDE3CiO MON CIPAL DE LiCiTACC'ES/SISIIIP 7e  etc a 
Cc' Cc Gon  es, 5 3726, 50 na 'co Oco Cc stouao, CEP 76 E0d-Ou , oO" Vaiho-RC, are 
d o OreS de ,eg ,-,da a —A'a'-  a. da- ',,3hcdm ri as ldhdü'n,n. Contatos 39 3901. 
3069'3839 e 'na comissoes smiül7@gnra,i com. 

Porto de'hn RO A 00 uniu 2020 
lESAR AUGUSTO Os ANCORo" OUVE 00 

Presidente da CO' 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N' 5/2020 

2' COAM  D 
p4c'l"oR( 
Coeto ÇCN"RATACÃC OS Sri,'PRESA MEDiANTE RECiViE D EMPOE "COA POR P3600 
O 0910 PARA 550c'iÇOS 30 \'lANFSÇCN"E5 DE RECAPEAME1rO  A,-AJrCC riA 0063 DA 
SA jD5U SI ,E DC MLCICi° O DE ALTO 0.5056,39, CCI.JEC OVO COfsV00'O 3' 
03) 414 270-t"/203 01CrDADES CO 35, aLmntuta no cia OAVOO'2u2,, as 03500im's noras 
ra se a de r,  sOes da CPLJPMÁA o cd tal es'a a dispus çio scs nteressaoos na 
CO-. 'PVAA :, Antc'vu r  sarado de tartdr, 5/e no horar o CO dli  as tODO noras, 
rrediantespresentaçio de CO/OVO 

Alto A egre ES. 4 de junhe de .023 
HE_iZOu SIlvA DE 8R TC 
Eras ente da P,/PM&A d  

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

TOMADA DE PREÇOS Na 5/2020 

PROCESSO Ni` G09/0020 
A Corri 55ev -e: madorra de 1 e toSo da Prefeitura daMur'c'pe de Alto Aiegre 

SE no sei' d' suas dor b' roCes vga e que no são conier,sas  pca ng siação em vigor 
espec crente a Le Fici-1 ' 8666/1993 e damas iogisiaçdc  ap icaveis, resolve 
i,€CIARAC A ,'oloçoo 'DESERTA, e OR005550 ADrvr PJlsCO 02 na' 0000/:c20. 
Nt003Li0006' COrOADA CL PEEÇO. 3/00  DA IiCi"7ÇCO. J',.A;2000.  304100' 
090 00MlIJ, 06ETD CCNnRAOACÃO  DE EMPRESA MOO ANE 360310 DE EMPREiTADA 
pe aREÇO 0 08/0, PARA SE'V ÇOS REMA3ESCENES DE RECAPEA\icNTO ASEAL! CO N'O 
A v3 SÃO IOSE, 51126 DC MUN CP'O DE 0110 Au503E,CR C0NrO.SME CONOENlO 
cO! 310 271 3' '2013/MC,000ES/CA1SA, PC O Inter o menor FracO A sbaí Dar, 
fatos segue se rara deis-a 5 prov déne as 

Alto A egre RR 11 dc n'co -' 

r lit oe
a
A  . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AM ARI 

EXTRATO DE CONTRATO N 35/2020  

P'scorsr ri' 033 2" 9 SEM,vD PREGÃO POFSE"J'l'' 1 

\"~ 

PRECE TOPO lO ir1  '700 DO 0r,,10200' 99 CNPJ 11 554 391 0401 8
CNTRATADO 0160 011 COMERCIO Do MERCADORiAS E MEPRESEO

3 'd_ 80'O0O1-bO. Pa'a a OCO aÇÃO DE VIIÇLLL'JS 071 P PC" Lre
EAS NECESSIDADES PRErE'Tu,,A \l'JNIC PA,.DE Ri - objet o 

CCN'JENiC N 458 2dB - t 0032 1'5526 2016 "i'rra cio entre a P "e tiaq,a ',uWitrial da 
Ama a" RR e o lO nistero da Defesa Udo G1.bal pa's o if,rol a RECS 000.00 
Se ,uertos e Oi,) M,i Reais) uundam.ntação lega, ri o'o''r,' a 1 lo o: ,D.' e LeI 

O 5665/aO e a 'e aÕes a 1 genc' oo Contrato 12 meses. 
Ama,,,,  00 de sano 4' 2000 

AVISO DE ANULAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NR 3/2020 

O P cs,ocrte se _PL, 4r0J  tona pab co aos  nt'rnssado, coe fita ANULADO o 
d'egao 5,trO 'eDO. tu .. e'e 6 "100 SiÇAC DE VEiCLLOS SOCO - AROS PARA P"ENDEE 
os r1EC'70.OADF 01 S'CROTAR A MU3C CAL DE i5rRAESTRJILRA 0,1 PREFEITURA 
Mu3,CiPSI DC AV.AJ LOiRE - rale-ente ao Processo r 315, .071', pei,-s mdl das 
.55sta te: no aRECnR JUSD CC anens aos autos 

1'n'4' 05 -3 de lobo de 2020 
GRAÇiOS DC 50020 'ERSJA'dDPS 

PrEgoe,ra 

ISbN 1677-7069 00' iCE, segoada feira, O de jsrsho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N 49/2020 

Prce,'scr.' 014352/2120 lO-USA 11 
O Sec,eta-,o MucoSa se Saude Ad,rtc e" como me-Os e O o:,', a - 

1, SU de 1' de o bode 2017 tsrsa  001 coo' :e'vç.,s ree..trados no Per,. C,r ' 'i.  
p'ac tadn o, sede  to 000,550 P 4067 2)27 5/5I  lerdo c'rnn 'opto n'e.-----

Preço, oaas ECEPJTUA_ 0006 ÇAO DE APaC'h POS 71 CO'U 3CO-.000R°S OS -O' 
iNS '0,0000 A EM DEi ATCNL,ER '-5 000011 00065 DA,  , .n, CACe E SP'CI,?A3 51 

005 005, CIO ANCA EM -00 m 0' - O CM 1 SRA" VO DA AICPC'ARIS 3:.11102, 1.0  
5AlCE'5MSA,cui,eddtç3uO"s ,ensr, 31 5.6 - ES 10 13 1C1'e14 Cas-
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BOA Segunda-feira VISTA  i Junho  
MARCIO RACISTA - e 2020 
HERCULANO:84558113234  

Criado pelo decreto n° 2171, de 12 de abril de 1993. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE  LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico n° 049/2020 - Registro de Preços 
Processo n° 004362/2020 - SMSA 

Homologo Pregão Eletrônico n° 049/2020 - Regis-
tro de Preços, Processo n° 004362/2020 - SMSA, tendo como 
objeto Eventual aquisição de aparelhos de condicionado-
res de ar com instalação, a fim de atender as necessida-
des das Unidades Especializadas, Básicas, Vigilância em 
Saúde e o Administrativo da Secretaria Municipal de Saú-
de - SMSA, cuja adiudicação dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 
9, 10, li, 12, 13 e 14 foram a favor da empresa PONTO 
DAS ANTENAS SEGURANÇA ELETRONICA LTDA - ME, CNPJ 
no 09.207.728/0001-63, pelo valor total de R$ 1.097.630,00 
(um milhão, noventa e sete mil, seiscentos e trinta reais) 
e item 15 a favor da empresa MARILENE M. CABRAL El-
RELI - ME, CNPJ no 03.966.047/0001 -00, pelo valor de R$ 
49.304,00 (quarenta e nove mil, trezentos e quatro reais), 
perfazendo o valor total dos itens de R$ 1.146.934,00 (um 
milhão, cento e quarenta e seis mil, novecentos e trinta e 
quatro reais). 

Cláudio Galvão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico n° 061/2020 
Processo n° 00840 1/2020 - SMSA 

Homologo o Pregão Eletrônico n°061/2020, Proces-
so n° 008401/2020 - SMSA, que tem como objeto Aquisição 
de Material de Diagnóstico Clínico - Teste Rápido Corona-
vírus (Covid19) em caráter emergencial, para atender as 
necessidades atuais das Unidades de Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde - SMSA, visando o enfrentamento da 
Pandemia decorrente ao novo Coronavírus (COVID -19), cula 
a adjudicação dos itens 01 e 02 foram a favor da empresa 
BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATORIO E CORRELATOS 
LTDA-EPP, CNPJ: no 04.086.552/0001-15, pelo valor total de 
R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais). 

Cláudio Golvão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

COMUNICADO 

Pregão Eletrônico n° 076/2020 
Processo n° 008402/2020 - SMSA 

O Município de Boa Vista - RR, através do Prego-
eiro designado pelo Decreto no 028/E - 2020, publicado no 
Diário Oficial do Município n° 5079, de 02/03/2020, torna 
público que, apesar de ter dado amplo divulgação, no Pre-
gão Eletrônico n° 076/2020 - Registro de Preços, Processo 
no 008402/2020 - SMSA, destinado a Eventual Aquisição 
do Medicamento - Cloroquina 150m9 para atendimento da 
pandemia do novo CORONAVIRUS (COVID - 19), das Unida-
des de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, a 
licitação foi DESERTA, pela ausência de empresa participan-
te no certame. 

José Wlcleber Leal Castro 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

COMUNICADO 

Pregão Eletrônico n° 075/2020 
Processo n° 008403/2020 - SMSA 

O Município de Boa Vista - RR, através da Prego-
eiro designada pelo Decreto n° 028/E - 2020, publicado 
no Diário Oficial do Município n° 5079, de 02/03/2020, tor-
na público que, apesar de ter dado ampla divulgação, no 
Pregão Eletrônico n° 075/2020, Processo n° 008403/2020 - 
SMSA, destinado a Aquisição do Medicamento - Cloroquina 
1 50mg, em caráter emergencial, para atender as necessi-
dades atuais das Unidades de Saúde do Secretaria Munici-
pal de Saúde - SMSA, visando o enfrentamento da Ponde-
mia decorrente ao novo Coronavirus (COVID -19), a licitação 
procedeu, o licitação procedeu FRACASSADA, por terem sido 
desclassificadas todas as empresas participontes do certa-
me, conforme consta nos autos do referido processo 

Joana Dárc Rabelo 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

COMUNICADO 

Pregão Eletrônico n° 066/2020 
Processo n°003812/2020 - SMSA 

O Município de Boa Vista - RR, através da Pregoeiro 
designada pelo Decreto n.° 028 - E/2020, publicado no DOM 
n° 5079, de 02/03/2020, torna público para conhecimento 
dos interessados que, o Pregão Eletrônico n° 066/2020, Pro-
cesso n° no 003812/2020 - SMSA, destinado a Aquisição de 
equipamento de PASS THROUGH para sala de manipula-
ção de medicamentos da farmácia hospitalar do Hospital da 
Criança Santo Antônio, a licitação procedeu FRACASSADA, 
por ter sido desclassificadas todas as empresas participan-
tes do certame, conforme consta nos autos do referido pro-
cesso. 

Joana Dárc Rabelo 
Pregoeiro 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ci 

PREGÃO 

/
7 CPL/PMBV 

/ 

PREFEITURA 
BOAVISTA 

pn 

A CPL / PRESIDÊNCIA, 

Encaminhamos para que sejam tomadas as providências quanto à celebração de 

contrato e emissão de nota de empenho. 

Boa Vista— RR, 08 de junho de 2020. 

í? 
Joan  árc Rabe10 

egoeira 

; 

Rua GuI. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 de Julho —Anexo E - São Francisco 
Fel. 095-3621-1756 - FAX 095-3621-6053 

CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PREFEITURA 
BOAVSTA 

:. .(4 •':\ 

Ofício n°. 16713/2020 - GAB/CPL 

• 4 5ÇI 

Boa Vista - RR. 08 de junho de 2020. 

Ao Senhor 
Ctáudio Galvão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA 

Referência: Proc. 008401/2020- SMSA 

Senhor Secretário, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o Processo 008401/2020-SMSA Vol. 1 e II. para 

prosseguimento dos autos, tendo em vista a publicação do Aviso de Homologação às lis. 220 a 

222. 

Atenciosaniente, 

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Presidente da CPL 

Para: 
j Providências O Reunío 

AnálLse 1131 
Conhecimento 0  
Manifestação  

O Outros. 

Data:  

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 Palácio 9 de Julho São 1-rancisco 
lei. 095-3621-1756 1 AX 095-3621-6053 

o C1.P: 69.305-130 - Boa Visla - RR 

Documento assinado eletronicamente por ARTUR JOSÉ LIMA CAVALCANTE FILHO em 08/06/2020 as 14 17 

Conforme decreto municipal n° 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n°8539. ad 7 de 08 de Outubro de 2015 
+onr.d.1 -h-rp Y htt /h,,,+cirjr1.-l.,- kR,o,fr ,-.&i.,, an7Arnp 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Nossa missu é cuidar da saúde das pessoas' 

NUCLEO/ SMSA 

FLS. 225 
PROC: 08401/2M 

DESPACHO 

PROCESSO: 08401/ 2020 - SMSA - VOL. 01 e 02 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIAGNÓSTICO CLÍNICO - TESTE RÁPIDO CORONAVÍRUS 

(COVID19), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, VISANDO O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE AO 

NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19). 

Ao 

Fundo Municipal de Saúde 

Encaminhamos o processo em epígrafe, para emissão de Nota de Empenho e 

demais providências. 

Boa Vista - RR, 08 de junho de 2020. 

Atenciosamente, 

L 
Ldio Galvão dos Santos 
o MuniciDal de Saúde - 

c 'M 

Certico que recb iocrto no dia 

1:hs 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro. - CEP 69301-120 - Boa Vista - 

Tal: 3821-11E35 E-mail: núclao.smsahotmaiI.com  



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
13464636/0001-36 

R. Coronel Mota 418 - Centro 

Exercido de 2020 

NOTA EMPENHO Numero 1080 Processo: 8401 I2020/ADM 

INTERESSADO 

Fornecedor BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÕRIOS E CORRELATOS CNPJ: 04.086.552/0001-15 

Endereço Rua 08- Lote 170- Parte A BRASÍLIA Cep 71200-222 

Banco 070 Agencia 0060 Conta 060003380-5 

Ficha 160 Data 10/06/2020 Requi Venci 

Licitação PREGÃO ELETRÔNICO N° 000061/20 Doc 

Recurso/Aplicação 

00 Recursos Ordinarios 

214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern 

300 SAÚDE 

000 Saúde 

-Global 

Gestão do Sus e Investimentos 

08 02 00 Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 

3.3.90.30.36 MATERIAL HOSPITALAR 

10.122.0030.2271.0000 Enfrentamento da Emergência COVID-19 

Dotação Inicial Empenhado até Data Valor Empenhado Saldo Atual 

6.094.125,09 8.170.030,00 1.700.000,00 6.224.095,09 

1.700.000,00 um milhão o setecentos mil reais ****************************************************** 

Material/Serviço 

Aquisição de material de diagnóstico clínico - teste rápido coronavírus (COVID 19), em caráter emergencial, para atender as 
necessidades atuais das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA, visando atender o enfrentamento da pandemia 
decorrente ao novo coronavirus (COVID-19), conforme Processo de Repasse n° 25000.065561/2020-37 - Proposta de Emenda 
Parlamentar n° 19000.3169.622/02-000, SAD n1918/2020, processo 8401/2020/ADM. 

- 

• 
_______ 

EDVALDO PIRES RMOG E KLEER DA SILVA PINHEIRO 

SECRETÁRIO MUNI DE SAUDE - ~DJUNT DIRtTOR EXECUTIVO DO FMS 



ltt,l 

\luntcipio de Boa \ ila/I i-ekuura Municipal - 

Secretaria Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Saúde 

Ao Diretor do Fundo Municipal de Saúde, 

Processo: 8401/2020/Volume 2 

Objeto: Aquisição de Material de Diagnóstico Clínico - Teste Rápido Coronavírus (Covidl9). 
em caráter ernergencial, para atender as necessidades atuais das Unidades de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, visando o enfrentamento da Pandemia decorrente ao 
novo Coronavírus (COVlD -19), processo n° 840 l/2020/ADM. 

Encaminho o processo em tela para assinatura da Nota de Empcnho 

Para demais providências. 

Boa Vista-RR, 10 de junho de 2020. 

Francisco 
Assessor 

Ao GAB/SMSA, 

Processo: 8401/2020/Volume 2 

Objeto: Aquisição de Material de Diagnóstico Clínico —Teste Rápido Coronavírus (Covid19). 
em caráter emergencial, para atender as necessidades atuais das Unidades de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, visando o enfrentamento da Pandemia decorrente ao 
novo Coronavírus (COVID -19). processo n° 8401/2020/ADM. 

Para assinatura da Nota de Empenho e posterior encaminhamento a CONJUR 

para emissão de contrato. 

Boa Vista-RR, 10 de junho de 2020. 

Diretor Exectivo do Fundo Municipal de8`a4t1e 

,COMPPJ'4ENTO 1AGENI)AR 

PM CUIVC ALtSE 

----•- 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Coronel Mota. 40 - Centro 

Fone: (095) 623-7647 - CEP 69301 -03! - Boa Vista - RR 

;cretãrio MUnOP& de Siú OuflO 

e.retO n 06671P, de 28/05/2020 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PREFEITURA 

CONSULTORIA JURÍDICA 
BOA VISTA 

"Nossa missào é cuidar da saude das pessoas." 

1U 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 162/2020/SMSA 

TERMO DE CONTRATO QUE ÊNIkESi 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-
RR E A PESSOA JURÍDICA BIOPLASMA 
PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS E 
CORRELATOS LTDA-EPP, PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS. 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, pcsoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 0°  

05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de julho, situada na rua General Penha Brasil n° 1011, nesta 
cidade, neste ato representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita, MARIA TERESA SAENZ SURITA, 
brasileira, portadora do RG n° 136254 2 SSP/DF e CPF no 385.344.601/07, residente e domiciliada na Rodovia 
RR, após cidade satélite. s/n°, nesta Capital, doravante denominado CONTRATANTE, com a interveniência 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato representada pelo Secretário .\djunto o Sr. LUIZ 
RENATO MACIEL DE MELO, brasileiro, portador do RG o". 22961 SSP/RR e CPF n°. 099.605.382 49. 
residente e domiciliado na Rua Augusto Cesar Luitgards Moura, n°. 1560, Bairro Paraviana, CEP n°. 69.307-275, 
Boa Vista/RR e, do outro lado a empresa BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATORIOS E 
CORRELATOS LTDA.-EPP, daqui por diante denominada CONTRATADA, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas (ME) sob o n°. 04.086.552/0001-15, com sede tio Setor S1., trecho 17, rua 08, S/N, lote 

170, s21a A, Zona Industrial (Guará), Brasilia/DE, CEP 71.200-222 , sob o NTRF n°  352.0105231.1, neste ato 
representada pelo sócio-admmistrador, o Sr. MARCELINO ANDRADE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado 
no regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural de Patos de Minas/MG, residente e domiciliado no 
Setor SHIM, QL 03, Conjunto 02, Casa 12, Lago Norte - Brasília/DE, CEP 71.525-225, portador do RG n°. 
907.714, SSP/DF, inscrito no CPF sob n" 442.994.861-53, tendo em vista o constante e decidido no Processo 
Administrativo no. 008401/2020, doravante referido por Processo, em consequência do Pregão Eletrônico n°. 
061/2020, homologado em 05 de junho de 2020, por despacho exarado às fis. 216, do Processo, firmam na 
presença das testemunhas adiante nominadas, o presente CONTRATO, que se regerá pelas normas da Lei 0°. 

8.666/93, suas alterações, na Lei n° 13.979/2020, e nas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 .\quisição de Material de Diagnóstico Clinico - 'leste Rápido Coronavírus (Covid19) em caráter emcrgcncial 
para atender as necessidades atuais das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde SMSA, visando o 
enfrentamento da Pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), de acordo com os quantitativos e 
especificacõcs constantes na proposta vencedora e 'I'crmo de Referência, correspondente ao Itens 1 e 2. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA DOCUMENTAÇÃO 
2.1 - Fundamenta-se a presente contratação nos termos dispostos no Art. 24, inciso 1\' da Lei n°. 8.666/93 e 
suas alterações. Processo administrativo n°. 008401/2020— SMSA. 
2.2 - Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da legislacão sobre 
contratos públicos, os seguintes documentos: 

proposta da CONTRATADA; 
demais documentos anexados ao Processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
3.1 - O prazo para entrega do Material de Diagnóstico Clínico - Teste Rápido será de até 15 (quinze) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da ORDEM DE lORNECIMENTO emitida pela 
3.2 - A contratação será formalizada pela SMSA por intermédio de instrumento contratual, d'missão de nota de 
empenho de despesa, ou Outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n°. 8.666 de 1093; 

3.3 - O objeto deste certame será entregue de forma global, na Superintendência de Assistência Farmacêutica - 

SAF', da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, situada na Avenida Capitão Júlio bezerra, n°. 1.150 Bairro: 

Rua Coronel Mota, 418 Centro - Boa \'ista-RR - CEP: 69.301 120 

Fone: (95) 3621 1034 11 miii: jiEidllco.saude.pmh\ agniaiLcom 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA / 

1,5 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE TURA 
ISTA 

CONSULTORIA JURÍDICA 
"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

Aparecida, Boa Vista - RR, no horário de funcionamento (8h30m às 11h30m e das 14h30m as 17h30m): sem 
nenhum tipo de ônus ao município; 
3.3.1 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidadc da entrega, inclusive considerados 
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
3.4 - O Material de Diagnóstico Clínico - Teste Rápido será recebido e aceito, da seguinte forma: 

3.4.1 - Definitivamente no ato da entrega: compreendendo as seguintes verificacões: 
Quantitativo do material de Diagnóstico Clínico Teste Rápido Coronavírus (Covid19) entregues; 
Apresentação de documento (Nota Fiscal/DANFE) com identificação do fornecedor; 
Do material entregue de acordo com as especificações exigidas neste instrumento e na proposta da 

CONTRATADA; 
Qualidade dos materiais; 
Conformidade da documentação (nota Fiscal/DANFE) e a proposta apresentada pelo Fornecedor. 

3.5 - As despesas da entrega do material, fretes e carretos serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
não cabendo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade sobre a entrega; 
3.6 O objeto deste será recebido em local especificado, conforme item 3.3; 
3.7 - Caso satisfatórios os Fiscais do Contrato, lavrar se-á um Termo de Recebimento, que deverá obedecer as 

exigências da Portaria n°. 253/2016-SMSA, DOM n°. 4142 de 14 de abril de 2016, a qual atestará a nota de 
transporte ou equivalente, ficando a conferência e atesto das Notas Fiscais/DANFEs a serem realizadas na 
presença dos Fiscais do Contrato, sendo estes, responsáveis pelo acompanhamento da entrega do material e 

fiscalização do contrato; 
3.8 - Caso sejam insatisfatórias as verificações, os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de Recusa e 
Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações contidas neste instrumento. 
Nesta hipótese, o (s) material (is), será (ão) rejeitado (s), devendo ser substituído (s) no prazo máximo de 15 
(quinze) dias; 
3.9 - 

Caso a substituição não ocorra nos prazos previstos neste instrumento, estará a CONTRATADA 
incorrendo em atraso na entrega, ficando sujeita à aplicação das sanções constantes neste instrumento; 

3.10 - Os custos da substituição do material rejeitado correrá exclusivamente à conta da CONTRATADA; 

3.11 - Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho do 
material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidade.s detectadas quando da utilização dos mesmos; 

3.12 - As notas fiscais /DANFEs devem conter o número de empenho de referência de acordo com a proposta; 

3.13 - O material deverá ser entregue acondicionado, em embalagem resistente o suficiente para proteger contra a 
poeira, umidade e garantir a integridade física durante o manuseio, transporte e estocagem a fim de evitar 
arranhões, deformaçôes, quebras e outros tipos de avarias; 
3.14 - Serào rejeitados o material, que estiver em desconformïdadc com as descrições conforme anexo 1 do 
Termo de Referência, e ainda os que estiverem fora das especificações, amassados, rasgados, inservíveis, violados 

oU velhos, ficando a CONTRATADA obrigada a proceder com a substituição, de acordo com o item 3.8 deste 

instrumento, sob pena de multa; 
3.15 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, inclusive considerados 
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais), e o preço é o 
constante da proposta da CONTRATADA, aceito na licitação acima referida, devidamente rubricada pelos 
representantes das partes contratantes, proibido o reajuste nos termos da legislação em vigor. 

4.2 - 
O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE (FMS), em até 30 (trinta) dias 

mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/DANFE), em anexo as respectivas certidões; 

4.3 - Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar: 
Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL. 
CNPJ: 05.943.030/0001-55 
Endereço Palácio 09 de )ulho - Rua General Penha Brasil, n°. 1011 - Bairro São Francisco CEP: 69.305-130 

4.4 - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorrccôes, o prazo para 
pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua rcapresentaçào. 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro - Boa Vista RR - CEP: 69.301 120 ffir 
Fone: (95) 3621-1034 - E-mail: pdico.saudc.prnbvagmad.com  



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
4Y SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Ç URA 

- CONSULTORIAJURIDICA 
"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." '. 

4.5 - À CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar OS valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso; 
4.6 - Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para regulari ação. não 
cabendo atualização financeira; 
4.7 - A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número 
de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e no Contrato, constando ainda 
o número da nota de empenho correspondente, não se admitindo Notas Fiscais/DANFE emitidos com outros 
CNPJ's, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 
4.8 - Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente, o número do processo, o número do 
empenho, o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme proposta. 
4.9 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquidaçào 
da obrigação, em virtude de pcnalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência contratual, inclusive 
quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados; 
4.10 A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 
despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
4.11 - Quaisquer valores devidos pelo CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos vencimentos, 
por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do efetivo pagamento, tendo 
como base o artigo 406 do Código Civil, por rata temporii, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = [(Taxa SELIC/30) x NJ x VP 
EM = Encargos Monetários; 
SELIC - Sistema Especial de Liquidação e Custódia; 
30 = número de dias do mês civil; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, contado a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos 
efeitos da situação de emergência de saúde pública, conforme Art.4° - H da Lei Federal 0• 13.979 de 06 de 

fevereiro de 2020 (e atualizações). 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 - Além das obrigações resultantes da Lei n°. 8.666/93 e do contrato, aqui não transcritas, compete: 
1— Ao CONTRATANTE: 

Designar liscal (is), com competência legal, para exercer a fiscalização, coordenação e acompanhamento da 
execução do contrato, por servidores especialmente designados para este fim; 

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações contratuais; 
e) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais; 

Notificar a CONTRATADA, quando for o caso, sobre a aplicação de eventuais sanções previstas em 
Contrato; 

Notificar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato. 
f Efetuar o pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is) nas condições e prazos estabelecidos no contrato e, reall7ar 
eventuais glosas de valores quando necessárias, oficializando a empresa sobre as razões que ensejaram os 
descontos; 
g) Fiscalizar e inspecionar a entrega do material e verificar o cumprimento das especificações técnicas, podendo 
rejeitá-los, quando estes não atenderem as exigências técnicas especificadas; 
li) Disponibilizar espaço apropriado para guarda/armazenamento dos materiais, consoante determinacão do art. 
15, § 

70, III da Lei n°. 8.666/93; 
i) Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para configurar caso fortuito ou de força maior, 
dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
consecutivos, contados do recebimento dos documentos de comprovação. 

Rua Coronel Mota, 418 Centro Boa Vista RR - CEP: 69.301 120 

Fone: (95) 3621-1034 -E-mail: juridico.saudc.pmh\ Çi gmail.com  



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSULTORIA JURÍDICA 
"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

II— A CONTRATADA: 
Realizar a entrega do material, conforme especificado no anexo 1 do Termo de Referência, e de acordo com 

CLASULA TERCEIRA deste instrumento; 
Caberá à CONTRATADA entregar o objeto, de acordo com a proposta aprcsentada, ficando a seu cargo 

todos os ônus e encargos decorrentes dessa entrega, devendo os Materiais de Diagnóstico Clínico atenderem 
rïgorosamente as especificações e prazos constantes neste instrumento; 

Independente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a boa qualidade do material para o uso, obrigando-se 
a substituir, na hipótese de apresentar defeito, num prazo máximo de 25 (vinte e Cinco) dias, por outro material 
com qualidade igual ou superior; 

Comunicar a Superintendência de Assistência de Farmacêutica - SAF e aos respectivos fiscais, eventuais CSOS 

fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 01 (um) dia após a verificação do fato e apresentar os 
documentos para a respectiva aprovação, em até 02 (dois) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, 
sob pena de não serem Recebidos; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE; 

Responder por quaisquer danos causados diretamente a administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do objeto; 

Manter durante a execução do objeto todas as exigências deste instrumento e legislaçào pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade Orçamentária: 08.02 
Funcional Programática: 10.122.0030.2271 Categoria Econômica: 3.3.90.36.00, Fontes de Recursos: SUS, 
tendo sido emitida a Nota de Empenho n°. 1080, de 10/06/2020, no valor de R$ 1.700.000,00 (um milhão e 
setecentos mil reais). 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 - A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por servidor (es), doravante 
denominado(s) FISCAL(IS), designado formalmente, com autoridade para exercer, como representante desta 
Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e 
condições decorrentes deste instrumento, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
observadas, conforme prevê o art. 67 da Lei n°: 8.666/93; 
8.2 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, 
na forma dos Arts. 67 e 73 da Lei n°. 8.666/93, Art. 6° do Decreto n°. 2.271, de 1997 e Orientação técnica da 
CGM 05/2016, Diário Oficial do Município de Boa Vista - n°. 4106 de 22 de Fevereiro de 2016; 
8.3 - Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, não implicando também, corresponsabilidadc da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos (art. 70, da Lei n°. 8.666/93). 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 
9.1 - O material deverá ser fornecido com a validade superior a 75% (setenta e cinco por cento) da vida útil, 
devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data de validade, colocadas pelo fabricante, não sendo 
admitidas quaisquer rasuras ou emendas; 
9.2 - No caso de se apresentarem abaixo padrão do estabelecido e, consequentemente serem substituidos, a 
garantia será contada a partir da nova data de entrega; 
9.3 - O ônus de correção do baixo padrão estabelecido ou substituição do material será suportado 
exclusivamente pela CONTRATADA; 
9.4 - Os produtos deverão ser entregues acondicionados em invólucros adequados e higiênicos, sendo 
obrigatória à utilizaçào de embalagem original do fabricante, com a indicação de sua marca e procedência; 
9.5 - Serào rejeitados os Materiais de Diagnóstico dinico que apresentem prazo de validade vencido, e (lUC 

tiverem em desconformidade com as descriçàes conforme Anexo 1, e ainda os que estiverem fora das 

Rua Coronel Mota, 418- Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.301-120 
Fone: (95) 3621-1034 E-mail: juridico.saudc.pmbvagmall.com  
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especificações, amassados, rasgados, violados ou velhos, ficando a firma fornecedora obrigada a proceder à troca 
imediata, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 
10.1 - A empresa convocada, dentro do prazo de validade de sua proposta, ficará impedida de licitar com o 
Município de Boa Vista caso incida em: 

Deixar de entregar documentos; 
Apresentar documentação falsa; 

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
Não mantiver a proposta; 
Cometer fraude fiscal. 

10.2 - Será garantindo o direito prévio de intimação para permitir o contraditório e a ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçào, sem prejuíZo das 
multas previstas neste instrumento e as demais consideradas legais; 
10.3 - O descumprimento total ou parcial dos compromissos assumidos quanto à entrega dos objetos constantes 
do processo licitatório, garantida a prévia defesa, ensejará na rescisão do contrato e/ou cancelando a Nota de 
Empenho, nos termos dos artigos 77 e 78, sem prejuízo do eventual exercício dos direitos previstos no artigo 80 

da aplicação das penalidades estabelecidas nos artigos 86 a 88, todos da Lei n°. 8.666/93; 
10.4 - A multa moratória, prevista no artigo 86 da Lei n°. 8.666/93 será calculada pelo percentual de 1° o (um por 
cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento em atraso, limitado a 10° (dez por cento) 
deste; 
10.5 - A multa a que se refere o inciso II do artigo 87 da Lei n°. 8.666/93 será calculada sobre o valor do 

fornecimento em atraso, limitado a 100  o (dez por cento) deste; 
10.6 - No caso de atraso injustificado, ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a SMSA as 
sanções administrativas aplicadas a CONTRATADA serão: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a l'refeitura Municipal de 
Boa Vista; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
10.7 - Pelo atraso na entrega do objeto, a CONTRATADA estará sujeita à multa equivalente a 0.5° o (meio  por 
cento) do valor total referente ao item objeto da inadimplência, que ultrapassar o respectivo prazo, contado do 
recebimento da nota de empenho. 

A multa prevista no subitem anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto 
do inadimplemento, o que não impedirá a critério da Prefeitura Municipal de Boa Vista, a aplicação das demais 
sanções legais cabíveis. 

O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento total da 
obrigação, punível com as sanções previstas como também a inexecução total do contrato; 
e) Não mantiver a proposta. 
10.8 - As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser acumuladas; 
10.9 - 

Da aplicação das penalidades definidas neste irem caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
contados da notificação; 
10.10 - O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já expressamente autorizado. 

10.11 - Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a SMSA poderá ainda aplicar à CONTRXI\DA a 
sanções, de acordo com os graus atribuídos, conforme as tabelas 1 e 2 constantes do Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

11.1 - O instrumento contratual poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art. 65. 
da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao 
objeto contratado de até 50° o (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, em conformidade 

com o art. 40_1 
, da Lei Federal n°. 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 (e alterações). 

Rua Coronel Mota, 418 Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.301 120 
Fone: (95) 3621 1034 E-mail: juridico.saude.pmhvgmad.com  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
12.1 - Aplicam-se no que couber, as disposiçôes constantes da Lei n°. 8.078/90 - Código Defcsa Consumidor, 
quanto à garantia do produto e obrigações do CONTRA'l'ANTE; 
12.2 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentaçào de documentos 
referentes ao presente instrumento; 
12.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos nesse instrumento exclui-se o dia do início e inclui-se o dia dos 
vencimentos, observado que só se iniciam e vencem prazos em dia da Unidade Gestora, decorrentes deste 
instrumento; 
12.4 - Os casos omissos e as dúvidas que surjam quando da entrega dos materiais, constantes neste instrumento, 
serão resolvidos pela CONTRATANTE e exclusivamente no FORO da cidade de Boa Vista/RR. 
12.5 - Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro na Lei Federal n°. 13.979 de 06 de 
fevereiro de 2020 (e alterações) serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede 
mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no 
do art. 8° da Lei n°. 12.527. de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua 
inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição, conforme disposto no artigo 4°, §2o da Lei Federal em comento. 
12.6 - Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e insumos de 
empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou 
contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do 
bem ou serviço a ser adquirido, conforme previsto no artigo 4", 3°, da Lei Federal n°. 13.979 de 06 de 
fevereiro de 2020 (e alterações). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fica designado para tratar de quaisquer questões ormndas do presente 
instrumento, inadniitrndo-se qualquer outro. 
E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, perante 
duas testemunhas que também assinam. 

Boa Vista - RR, 10 de junho de 2020. 

PELO CONTRATANTE/INTERVENIENTE: 

LUIZ BNATO MACIEL DE M1LO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE —'ADJUNTO 

PELA CONTRATADA: 
("B1O9tASMAProd 0 Laboralbrios e Coreatos LIda 

- Marcelino Andrade de Oliveira 
MARCELINO ANDRADE DE OLIVEIRA 

BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS E CORRELATOS l441-53 

TESTEMUNHAS: 

1 fry- kÇAL C CPF: 7 1f"Ç 1')C L1 

. 1 CPF: 

Rua Corone' Mota, 418 Centro - Boa Vista RR CFIP: 69.301 120 
Fone: (95) 3621 1034—E-mail: juridico.saudc.pmbvgmaU.com  
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EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n°: 8401/2020 - SMSÀ 
Espécie: Contrato no 162/2020/SMSA 

Objeto: AQUISICXO DE LTERI.\J, DE DL\GNÓSTICO C n LÍNICO - Tl:s; R PTI)O 
CORO\A\'ÍRUS (COVIDI9) EM CAR.TER EiRGENCIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
ATUAIS DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 5 \ÚDE - ss , VISANDO O 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Modalidade: Dispensa de Licitação. 
Valor: R$ 1.700.000,00 

Unidade Orçamentária: 1)8.1)2 Funcional Programática: 10.122.0030.2271 Categoria Econômica: 
3.3.90.36.00, Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Empenho n°. 1080, de 

10/06/2020, no valor de R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais). 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAl DE SAUDI 

Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA. 

Contratada: BIOPLASMÀ PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS E CORRELATOS 
LlDA-LIPP, inscrita no CNPJ sob n°04.086.552/0001-15. 

Data de Emissão do Contrato: 10 de junho de 2020. 

Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, contado a partir 

da data de sua assinatura. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro Boa Vista-RR CEP: 69.301-120 
Fone: (95) 3621-1034 E-mail: juridico.saude.a prnbv.rr.gov.hr  
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Folha; 
Processo:_________ 

TERMO DE JUNTADA 

Processo Administrativo n° 8401/2020-SMSA 
()bjeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIAGNÓSTICO CLÍNICO - TESTE RÁPIDO 
CORONAVÍRUS (COVID19) EM CARÁTER EMERGENCIAI PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES ATUAIS DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, VISANDO O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 
DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Na data de hoje, faço a juntada do documento abaixo discriminado: 

- MEMO n° 17134/2020/SMSA/PMBV 

Boa Vista-RR, 17 de junho de 2020. 

Zaine Emii Ferreira 
Assessora Técnica/SMSA 

Matrícula n° 951745 

Rua: Coronel Mota, n.° 418— Centro - CEP: 69.301-120 - Boa Vista - RR 
Fone: (095) 3621-1034 - E-mail: J URID1CO.SAUDE.PMBV(gmai1.com  
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"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

MEMORANDO 17134/2020-SMSA 

Boa Vista/RR, 15 de junho de 2020. 

Da: Consultoria Jurídica- SMSA 
Para: Gabinete - SMSA 

Assunto: Envio de documentos via correios. 

Encaminhamos documentos via correios A.R) das empresas abaixo relacionadas: 

BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATO1UOS E CORRELATOS LTDA-EPP 
(Registro do A. R. N°JU 36865993 9 BR) 
CARLA DE OLWEIRA CORREA (Registro do A R. N° JU 368659854 BR) 
W.A. COMERCIO DE MEDICAMENTO (Registro do A. R. N° JU 368659899 BR) 

Atenciosamente, 

DIEGO REIS 
Consultor Jurídico/SMSA 

OAB/RR N° 1.314 

) 

g 
\(J o4 Ib 

L~ q  

Rua Coronel Mota, 418 - Centro - Boa Vista-RR-- CEP: 69.301-120 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - SAF 
"Plantar ideias ecológicas é a garantia de um futuro fértil, é tempo de colhermos sustentabilidade 

MEMO N°. 17.366I2020ISAFISMSAJPM1IV Boa Vista-RR, 17 de Junho de 2020. 

Ao Senhor 
Diego Reis 
Consultor iurídicolSMSA 

Assunto: Indicação de Fiscal e da Comissão de Recebimento 

Senhor Consultor, 

Segue abaixo relação dos servidores que responderão como fiscais do processo n° 8401/2020, 

cujo objeto trata da Aquisição de Material de Diagiaóstico Clinico - Teste Rápido Coronavírus 

(Covid19) em caráter emergencial para atender as necessidades atuais das Unidades de Saúde da 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, visando o enfrentamento da Pandemia decolTente cio novo 

Coronavírus (COVID-19), de acordo com os quantitativos e especificações constantes na proposta 

vencedora e Termo de Referência, correspondente ao Itens 1 e 2. Na oportunidade, informamos 

também os servidores que irão compor a comissão de recebimento. 

Fiscais: 
Servidor: Rangelito Arrabal Matrícula: 29.499 
Servidor: Ronan Saies Farias Matrícula: 953.989 

Comissão de Recebimento: 

Servidora: Carolina Heloar dos Santos Leitão Bino Matrícula: 952099 
Servidor: José Serra Júnior Matrícula: 44023 
Servidor: Adiênio Silva de Farias Matrícula: 44004 

Atenciosamente. 

Moysés Humberto Carvalho de Oliveira 
Superintendente de Assistência Farmacêutica/SMSA 

N-- 

Documento assinado eletronicamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 1706/2020 às 15153 

Conforme decreto municipal no 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n°8539, art 7 de 08 de outubro de 2015 
,,tnnci.tdn dnctn rtnri.mnntn nt,, httn//nnrt,ilrirkodon nrc.fn.t, ir,. I,.'srn,iot,. brh, rnr,.r,,.cnvinfnrn.n,ln n r&'linn OOflQ7 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Ftiha:  
Processo: CLVI Lo 

2çccy,  

DESPACHO 

SAF/ SMSA, 

Encaminhamos os autos do processo 6907/2020-SMSA, vol. 1 para prosseguimento 

do feito. 

Deste modo, restituo os presentes autos a esta douta Superintendência, citando que a 

anexação do Diário Oficial da União - DOU, bem como do Diário Oficial do Município DOM 

são de incumbência da mesma, devendo ser feito por termo de juntada, para continuidade dos 

trâmites até seu deslinde derradeiro. 

Informo que o Extrato de Contrato n° 162/2020 foi encaminhado para publicação no 

DOM por meio do oficio no 17240 (NUP. 0088068) e DOU por meio do oficio n 17524 NUP. n° 

088126). já os fiscais responsáveis foram encaminhados para publicacão por meio do ofício n° 

17541 /2020-SMSA - (NUP n° 0894453). 

Em se tratando de empresa situada fora do Estado, faz se necessário o envio do 

Instrumento Contratual pelos Correios, o que já foi realizado. 

Boa Vista-RR, 17 de junho de 2020. 

Ci 

Rua Coronel Mota, 418- Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 
Fone: (95) 3621-1034 - E-mail: juridico.saude.pmbv(gmaiI.com  



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

Nossa missão e cuidar da saúde das pessoas" 

Termo de Juntada de Documentos 

Processo: 8401/2020/SMSA 

Objeto: Aquisição de material de diagnóstico clínico - Teste Rápido Coronavírus (COVID-

19), para atender as necessidades das unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde - 

SMSA, visando o enfretamento da Pandemia decorrente ao novo Coronavírus (COVID- 19). 

Nesta data anexamos aos autos os seguintes documentos: 

.- DOM no  4142 de 14 de Abril de 2016 (Registro Fotográfico); 

.- DOM n° 5155 de 19 de Junho de 2020 (fiscais, comissão de recebimento e Extrato de 

contrato); 

DOU de 02 de Julho de 2020 (Extrato de contrato); 

Ordem de Fornecimento; 

.- E-maus enviado a empresa; 

> Nota Fiscal n°4431; 

- Relatório de Recebimento da Nota Fiscal n° 6254; 

> Relatório Fotográfico da Nota Fiscal 6254; 

Certidões de Regularidade Fiscais e Trabalhistas; 

,- Planilha de Certidões. 

Boa Vista-RR, 15 de Julho de 2020. 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 
Boa Vista- Roraima safprocessosagmai1. com  



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL,DE SAUDE 

CONSULTORIA JURIDICA 

PORTARIA N° 191/2020-SMSA 

O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto n°. 
0714/P, de 05 de junho de 2020, DOM n°. 5146, 

RESOLVE: 

Art. 11. Nomear os servidores RANGELITO ARRA-
BAL, matrícula no 29499 e RONAN SALES FARIAS, matrícu-
la n° 953.989, como fiscais responsáveis pelo Contrato n° 
162,/2020-SMSA, referente ao Processo n°8401/2020- SMSA 
cujo o, objeto é AQUIS,IÇAO DE MATERIAL DE DIAGNOSTI-
CO ÇLINICO - TESTE RAPIDO CORONAVIRUS (COVID19) EM 
CARATER EMERGENCIAL PARA ,ATENDER AS NECESSIDADES 
ATUAIS DAS UNIDADES DE SAUDE DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAUDE - SMSA, VISANDO O ENFRENTAMENTO DA 
PANDEMIA DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS (CO-
VID-1 9). 

ART. 2°. Art, 2°. Nomear Comissão responsável pelo 
recebimento dos materiais referentes ao processo acima 
-'encionado, tendo como responsável a Superintendência 

Assistência Farmacêutica. 

Art.31  A comissóo será composta pelos seguintes 
membros: 

NOME MATRICULA 
Carolina Heloar dos Santos Leitão Bino 952099 
José Serra Júnior 44023 
Adênio Silva de Farias 44004 

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 
sua ublicaçáo. 

Publique-se, 
Cumpra-se. 

Gabinete do Secretario Municipal de Saúde, em 17 
de junho de 2020. 

Luiz Renato Maciel de W tt"çr- ,w' 
Secretário Municipal de 5aúce - Aduntop 1 S 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL.DÇ 1 
CONSULTORIA JURID ._J... 

EXTRATO DE CONTRAk / 
Processo n°: 
Espécie: Contrato n° 1 58/2020/SMSA 
Objeto: AQUISIÇAO DOS MEDICAI44Zp+fi 

COMPOEM A RELAÇAO MUNICIPAL DE MtDlCAMNTE-
MUME. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n°. 077/201 8  
Valor: R$ 196.600,00 (cento e noventa e seis mil e 

seiscentos reais). 
Unidade Orçamentária: 0805, Funcional Programá-

tica: 10.303.0035.2.103, Categoria Econômica: 3.3.90.30.09, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Em-
penho no 1035, de 28/05/2020, no valor de R$ 184.546,88 
(cento e oitenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e seis 
reais e oitenta e oito centavos). 

Unidade Orçamentária: 0805, Funcional Programá-
tica: 10.303.0035.2.103, Categoria Econômica: 3.3.90.30.09, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Em-
penho n° 1034, de 28/05/2020, no valor de R$ 12.053,12 
(doze mil, cinquenta e três reais e doze centavos). 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA. 
Contratada: W.A COMERCIO DE MEDICAMENTO 
Data de Assinatura: 10 de junho de 2020. 
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir do 

data de sua assinatura. 

MLbVIU 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n°: 960/2018 - SMSA 
Espécie: Contraton° 159/2020/SMSA 
Objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAL MEDI HOS,p1- 

TALAR NA ESPECIALIDADE MATERIAL TUBOS, bRENÔS. SON-
DAS E COMPLEMENTOS. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n°. 098/2019 
Valor: R$ 5.070,00 (cinco mil e setenta reais) 
Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Programá- 

tica: 10.302.0034.2.098, Categoria Econômica: 3.3.90.30.36, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Em-
penho no 1058, de 03/06/2020, no valor de R$ 5.070,00 (ciii-
co mil e setenta reais). 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA. 
Contratada: CARLA DE OLIVEIRA CORREA - ME 
Data de Assinatura: 10 de junho de 2020. 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será 

até 31 de dezembro de 2020, conforme art. 57, da Lei 
8.666/1 993, com suas posteriores alterações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL,DE SAUDE 

CONSULTORIA JURIDICA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n°: 128/2018 - SMSA 
Espécie: Contrato,n° 160/2020/SMSA 
Objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAL MEDICO HOSPI- 

TALAR NA ESPECIALIDADE MATERIAL PARA DIAGNOSTICO 
CLINICO. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n°. 030/2019 
Valor: R$ 10.771,10 (dez mil, setecentos e setenta e 

um real e dez centavos). 
Unidade Orçamentária: 0803, Funcional Programá- 

tica: 10.301.0033.2.094, Categoria Económica: 3.3.90.30.36, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Em-
penho n° 1055, de 03/06/2020, no valor de R$ 10.771,10 
(dez mil, setecentos e setenta e um real e dez centavos). 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA. 
C9jjjatada: TECHNOVA COMERCIO E SERVIÇO HOS- 

.kDF.àQ Ie Assinatura: 10 de junho de 2020. 
Vigêr4ia: O prazo de vigência do Contrato será de 

(doze) me4s, contados do data de assinatura. 

PURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
ETARIA MUNICIPAL,DE SAUDE 
CONSULTORIA JURIDICA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Proces n°: 960/2018 - SMSA 
Lit . Contraton° 161/2020/SMSA 

Objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAL MEDICO HOSPI-
TALAR NA ESPECIALIDADE MATERIAL TUBOS, DRENOS, SON-

AS E COMPLEMENTOS. 
Modalidade: Pregão Eletrónico n°. 098/2019 
Valor: R$ 4.080,00 (quatro mil e oitenta reais) 
Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Programá-

tica: 10.302.0034.2.098, Categoria Econômica: 3.3.90.30.36, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Em-
penho no 1057, de 03/06/2020, no valor de R$ 4.080,00 
(quatro mil e oitenta reais). 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA. 
Contratada: TECHNOVA COMERCIO E SERVIÇO HOS-

PITALAR - LTDA 
Data de Assinatura: 10 de junho de 2020. 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será 

até 31 de dezembro de 2020, conforme art. 57, do Lei 
8.666/1993, com suas posteriores alterações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONSULTORIA JURIDICA 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL,DE SAUDE 
CONSULTORIA JURIDICA 

Processo n°: 8401/2020 - SMSA 
Espécie: Contraton° 162/2020ISMSA 
Objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAL DE DIAGNOSTI- 



CO ÇLÍNiCO - TESTE RÁPIDO CORONAVÍRUS (COVID19) EM 
CARATER EMERGENCIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
ATUAIS DAS UNIDADES DE SAUDE DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAUDE - SMSA, VISANDO O ENFRENTAMENTO DA 
PANOEMIA DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS (CO-
VID-19). 

Modalidade: Dispensa de Licitação. 
Valor: P5 1.700.000,000 
Unidade Orçamentária: 08.02 Funcional Programá-

tica: 10.122.0030.2271 Categoria Econômica: 3.3.90.30.36, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Em-
penho no. 1080, de 10/06/2020, no valor de R$ 1.700.000,00 
(um milhão e setecentos mil reais). 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA. 
Contratada: BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORA-

TORIOS E CORRELATOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob no 
04.086.552/0001-15. 

Data de Emissão do Contrato: 10 de 'unho de 2020. 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 

06 (Seis) meses, contado a partir do dato de sua assinatura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL,DE SAUDE 

CONSULTORIA JURIDICA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n°: 31437/2019 - SMSA 
Espécie: Contrato n° 149/2020/SMSA 
Objeto: AQUISIÇAO DE APARELHO AUDITIVO BILA-

TERAIS E ACF.SSORIOS, EM FAVOR DA CRIANÇA C.A.D.M. 
Modalidade: pregão eletrônico n°. 29/2020 
Valor: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais). 
Unidade Orçamentária: 0804 Funcional Programá-

ticci: 16.302.0034.2098 Categoria Econômico: 3.3.90.32.08 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Em-
penho n°927, de 06/05/2020, no valor de P5 10.500,00 (dez 
mil e quinhentos reais). 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA. 
Contratada: E. A. DE LIMA APARELHOS AUDITIVOS-

-ME. 
Data de Assinatura: 22 de maio de 2020 
Vigência: O prazo de vigência será até dia 31 de 

dezembro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONSULTORIA JURIDICA 

ERRATA 

Errata referente ao Extrato d 
mo Aditivo do Contrato n° 086/20 1 
publicado no DOM no 5143 de 02 d 

Onde se lê: 
Décimo Termo Aditivo 

i 
Leia-se:  

Décimo Primeiro Termo Aditi*o 

Boa Vista, 16 de junho de 20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE1BOA VI I 
SECRETARIA MUNICIPAL D 

CONSULTORIA JURIDICA 

ERRATA 

Errata referente ao Extrato de Contrato n° 129/2020, 
processo n°6907/2020, publicado no DOM n°5135 de 21 de 
maio de 2020, pág. S. 

Onde se lê: 
Categoria Econômica: 3.3.90.36.00 

Leia-se: 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.36 

Boa Vista, 16 de junho de 2020. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCtAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO SOCIAL •2L1 

COMISSAO DE CREDENCIAMENTO 

RESULTADO DO CREDENCIAMENTO  
A Comissão Especial de Avaliação Técnica Ü. 

Julgamento do Habilitação do Processo de Credenciamento 
no uso de suas atribuições, torna público o resultado do cre-
denciamento, referente ao Edital 002/2020/SEMGES/PMBV, 
para o Credenciamento de Entidade(s) Prestodora(s) de Ser-
viço de Proteção Social Especial e Acolhimento Institucional 
para Pessoas com Deficiência, publicado no Diário Oficial do 
Município n°. 5069 de 13 de fevereiro de 2020. 

Declara credenciada, por ter atendido aos requisi-
tos do Edital a: 

ASSOCIAÇÃO GRUPO DE MÃES ANJOS DE LUZ - 

CNPJ 11.405.340/0001-19. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Secre-
tarja Municipal de Gestão Social! Superintendência de Pro-
teção Social Especial, localizada no Av. Maior Williams, no. 
1 687 - Centro Boa Vista - RR 

Boa Vista - RR, 19 de junho de 2020. 

Jair Dali' Agnol 
Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social - SEMGES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PUBLICOS E MEIO AMBIENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAl. DE SERVIÇOS PUBUCOS E MEIO AMBIENTE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo n°: 287/ 2016 / SPMA. 
Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

N° 233 / 2018! SPMA 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 

n' 233/2018,'SPMA, a partir de 22 de maio de 2020, até o 
dia 31 de dezembro de 2020. 

Unidade Orçamentária: 1301, Funcional de Pro-
gramática: 15 451 0038 2.217, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00, Fonte de Recursos: Próprio. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BOA VISTA 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-

ÇQJJBCOS E MEIO  AMBIENTE  
NTRATADA: IBIAPINO & PINHEIRO LTDA NDlB,iTA DE ASSINATURA: 20 de maio de 2020. 

Daniel Pedro Rios Peixoto 
Secretário unicipaI de Serviços Públicos e Meio Ambiente 

EFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA UNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

)QlP?sso n°: 10034 / 2019 / SPMA. 
Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

°311/2O19/SPMA 
Objeto: Renovar o prazo de vigência do contrato n. 

311/2019/SPMA, a partir de 24 de maio de 2020, até o dia 
31 de dezembro de 2020. 

Unidade Orçamentária: 1301, Funcional de Pro-
gramática: 15 451 0038 2.117, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00, Fonte de Recursos,: Próprio. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BOA VISTA 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-

ÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE - SPMA 
CONTRATADA: SR EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 

EIRELI 
Data de Assinatura: 20 de maio de 2020. 

Daniel Pedro Rios Peixoto 
Secretário Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente 

SPMA 



DIÁRIO OFICIAL DA U1\IAO - Seção 3 I5SN 1677-7069 N°  125, quinta feira, 2 dè lulho  de \ 
centavos) Unidade Orçamentário 0805, Funcional Prograrriatica. 10.303.0035 2 103, 
Categoria Economica 3.39030.09, Fontes de Recursos SUS, tendo sido em Uda a Nota de 
Empenho e° 1034, de 28/05/2020, no valor de RS 12 053,12 (doze ml, cieqoenta e três 
reais e doze centavos) Interveniente SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. Contratante 
MUNICIPIO DE BOA VISTA Contratada: W.A COMERC O DE MEDICAMENTO Data de 
Assinatura 10 de jueho de 2020 Vigénc a 12 [doze) meses contados a partir da data de 
sua assinatura. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n° 960/2018 SMSA Especie Contrato e° 159/2020/SMSA Objeto AQU SIÇAO DE 
MATERIAL MED CO HOSP 1ALAR NA ESPECIALIDADE MATERIAL TUBOS, DRENOS SONDAS E 
COMPLEMENTOS. Moda idade Pregão Eletronico no 098/2019 Valor RS 5070,00 (cinco 
mil e seteeta meus) Un i dade Orçarrentãria 0804 Funci onal Programar ra 
1030200342098 Categoria Econon,icu. 33.9030.36, fontes de Recursos: SUS, tende Sido 
ema da a Nota de Empenho e° 1058, de 03/06/2020, rio vIor de R$ 5 070,00 (cinco mil 
e setenta reais) Interveniente SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Contratante. 
MUNLCIP O DE BOA VISTA. Contratada CARLA DE OLIVEIRA CORREA ME Data de 
Assinatura 10 de unha de 7070 V géncia O prazo de nigenca do Contrato serã ate 31 de 
dezembro de 2020, conforme arr 57, da Lei 8.666/1993, com suas posteriores 
alterações 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo e° 960/2018 - SMSA Enpecie Contrato n° 151/2020/SMSA Objetoi AOU 5 ÇÃO DE 
MATER AL MED CO HOSP TALAR NA ESPECIALIDADE MATERIAL TUBOS, DRENOS, SONDAS E 
COMPLEMENTOS. Moda idade Pregão E etrórrico rin 098/2019 Valor R$ 4080.00 (quatro 
mil e oitenta reais) Unidade Drçameetaria 0804, Funcional Prograrnat ca. 
30.30200332098. Catego ri a Econômn cv 33903036. Fontes de Recursos. SUS, tendo sido 
ennit da a Nota de Empenho n° 1097 de 03/05/2020 nova or de 8$ 4 080,00 (quatro m 

Oitenta reais) Intervenionte SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. Contratante MUNICIPIO 
DE BOA VISTA Contratada TECI-INOVA CDMFRC O E SERV CO HOSP TALAR . LTDA Data da 
Assinatura 10 de junho de 2020. V gencia O prazo de v génc a do Contrato —a ate 31 de 
dezembro de 2020, conforme urt 5/ da Lo 8666/1993, com suas posteriores 
a terações 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo e° 8401/2020 SMSa Especie Contrato nv  162/2020/SMSA Obleto  AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE DIAGNOSTICO CLIN CO . TESTE RAP DO CORONAV RUS (00V1019) EM 
CARATFR EMEROENCIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES ATUAS DAS UNIDADES OF 
SAUDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE . SMSA, VISANDO O ENFRENTAMOS O DA 
PANDEMIA DECORRENTE 00 NOVO CORONAVIRUS (00V O 19) Modal chade O opeesa de 
Licitação Valor 8$ 1.700.000.00 Unidade Orçamentaria 0802 FuncionalProgramatica 
10 122 0030 7271 Categoria Ecoeon,ica 3,3 90.36.00, Fostes de Rncursos SUS, tendo sido 
ein;tida a Nota de Empenho e° lOBO, de 10/06/2020, T. na tU de RS 1.700.000,00 ivnr 
rir Iblo e setecentos m reais). Interveniente SECRETARIA MUNIC I PAL DE SAUDE. 
Contratante MUNIC)P O DE BOA VISTA. Coetrutada: BIOPLASMA PROD,I.IS,.,B'°.' 
LABDRATORIOS E CORRELATOS LTDA  EPP, inscr tu no CNPJ sob a° 04.086 
de Em ssão do Contrato tO de iunho de 2020. Vigência O prazo de vigenc d6t)iI4d 
será de 06 [seisi meses contado a partir da data de sua assnatura 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo irt 128/2013 SMSA Espécie Contrato rrv  160/2020/SMSA Obleto: 
MATER AL MEDICO HOSP FALAR NA ESPECIALIDADE MATER AL PARA 
CLINICD Modaldade Pregão E etronico e° 030/2019 Valor R$ 10.771, 
setecentos e setenta e un, real e dez centavos) Unidade Orçamentária 03C 
Programar cd 10.301 0033 2 094, Categoria Econàrrrica. 3.3 90.30 36, fontes 
SUS, tendo s do emitida a Nota de Empenho n° 1055 de 03/06/2020, no 
10.771.10 neo  mi setecentos e setento e um mv e dez centavos) Ir 
SECRETAR A MUNICIPAL DE SAUDE,  Contratante MUNICIPIO DE BOA VISTA. 
TtCHNOVA COMERCIO E SRV ÇO HOSPITAlAR LTD MC Data de Aos natura: 
de 2020. Vigência O prazo de n génc a do Contrato lera de 12 [doze[ meses, 
data de aos natura. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Protesso rit 268 / 2018 / SMO Especie OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO -$T157 
SMO / SÃ / 2018 Objeto Prorrogar o prazo de vigéecia do ContraS 

1052/SMO/SA/2018 por mia o 3D (trinta) dias, a partir de 09 de lxlho de 2020 Unidade 
Orçamentar a: 0901, Funciona Programat ca 15 451 0038 2,114, Categoria Econàmica: 
449051.03, Fonte de Recursos: CONVEN O CT N° 1036 339 62/2016/MAPA/CAIXA/PMBV 
e RECURSOS PROPRIOS CONTRATANTE MUNICIPIO DE BOA VISTA INTERVENIENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS CONTRATADA: AMANC O DA SILVA E CIA LTDA EPP 
Data de Assinatura 73 de unno de 2020. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo ri°  238/2018 ' SMO Espécie 7°  TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 
1034/SMO/SA/2018 Objeto Prorrogar o prazo de vigenc a do contrato 1034/ 
9M0/SAf2018, por 60 [sessenta) dias, a partir de 24 de lunho  de 2020 Unidade 
Drçdmentar a. 0901. Funcional Prograrnratica. 17 512 0040 2,125, Categoria Econôm cv 
4.4.90.S100 Fonte de Recarsos. Convée o N° 1037.228 2t./1016/MCIDADES e Recurso 
Proprio/Contrapartida. CONTRATANTE. MUNIC PIO DE BOA VISTA NTERVENIENTE 
SECRETARIA MUNICIPALDE OBRAS CONTRATADA: VERSATIL CONSTRUÇOES E ENGENHARIA 
LTDA Data de Assinatura 18 de junho de 2020. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt  9/2020.SRP 

Processo na  025820/2019 SMSA 
Homologo o Pregão Eletronico n° 009/2020, Processo n 025820/2019 SMSA, 

tendo como obleto Eventual Aqu sição de esumos Odontologicos - toercicio 2020, cujas 
ad1udicaçoes dos tens 1. 8, 26, 59, 60, 69, 70 76 91, 94, 97 98, 101 102, 104 106 107, 
111, 115, 121, 140, 146 169, 170 173. 174, 176 181, 190, 193, 194, 200 201, 216 220 
e 221 foram a favor da empresa DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DDONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, nscrito no CNPJ sob n°  07.978.004/0001-98 
pelo valor total de R$ 12073650 [cento e vinte m e duznnros e tr eta e seis reais e 
sessenta centavos), cujas adjud caçôes dos tens 3, 4, 5, 19, 56 64 80, 92, 96, 117, 122, 
126, 127, 130, 131, 132, 142, 1 45 ,  148, 149, 177, 178, 179, 183, 198, 203, 204, 205, 206, 
207, 209, 209, 210. 212, 214 217, 227, 223 225 e 228, foram a favor da empresa DENTAL 
OPEN COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTOA, alento no CNPJ sob 0 

08849.206/000100. pelo valor total dos tens de 8$ 44518080 Iquatrocentos e quarenta 
e cinco mi, ceeto e oitenta reu se oitenta centavos[ cujas adjudiruções dos itnns 55 161, 

e 202, foram a favor da empresa W M COMERCIO E SERVIÇOS lMP E EXP LTDA, 
irrscr to no CNPJ sob e° 08.978 089/0001-77 , pelo valor total de RS 4.785,00 (quatro ml 
e setecentos e Oitenta e —co reais), cuja adjudicação do tem 15 fo a favor da empresa 

O 8 V. (OMERC O DE PROÚU1OS ODONTOLDGICOS E HOSP TALARES LTDA, inscrito no 
CNPI sob n° 10 596.932/cool 74 . pelo valor total de 8$ 39700,00 (trinta e nove mil e 
Setecentos reais) cujas adlud cações dos tens 1DB. 109,  118, 119, 133 e 134, foram a 
lavar do empresa GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIA 5 E RELI , nscrito no CNPj sobe° 
15.250 465/0001 00 . pe o valor total de 8$ 68 150,00 (sessenta e oito mil e cento e 
cinquenta reais) cujas adjudicações dos tens 216, 218 e 219,  foram a favor da empresa 
AME' HOSPITALAR E REL, itrscr lo no CNP, sob ri 0  15698619/0001 51, pelo ualor total de 
95 55985.00  )c  nqueeta e cinco mil e novecentos e o tenta e ses reais), cujas 
adlud raçõeS dos tens 12, 25 e 171, foram a favor da empresa DENTAL PRIME 
PRODU OS 000NEOLDO COS MED COS HOSP TAILARES E REL, isscr to no CNPJ sob n° 

21504 525/0001.34 pelo valor total de R$ 135 785,61 (cento e trinta e casco mil e 
setecentos e oteeta  e c neo reais e Sessenta e um centavos), cujas adjudIcações dos iten - 

6, 9, 10, 11. 13, 14, 16, 20, 21, 24, 27, 28, 29, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 39, 40, 41 44 11 
52, 53, 75, 77, 79 84, 89, 95, 103, 105, 123, 144, 150, 151, 152, 155, 1S7, 158 160, 
163, 164, 167 168 172, 182, 188, 189, 191, 196, 199 e 213, foram a favor da ernp a 
PRO SAUDE RORAIMA COMtRC O AFACADIStA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E RELI 
nvcritO no CNPJ sob rim 27 296 360/0001 39, pelo valor total de R$ 311 313,40 trezentoS 
e onze mil e trezentos e treno reais e quarenta centavos), perfazendo um total geral dos 
'tens de 8$ 1.181 13/,41 (um milhlo cento e oitenta e um mi, cento e trinta e sete reais 
e quarenta e um centavos). nformamos a nda que os tens 2. 7, 17, 18, 22, 23, 25, 30, 37, 
38 42, 43 45, 46, 48, 49, 50, 51, 54, SO 58. 61, 62, 63, 67. 68, 71, 72, 73,  74 78,  81 , 
82, 83, 85, 86 87, 88, 90, 93, 99, 100, 110, 117 113, 1.14 115, 120, 123, 128, 179, 135, 
136, 137, 138, 139, 141, 143, 147, 153, 154, 156, 1S9, 166. 175, 180, 183, 185, 186, 187, 
192, 195, 197, 211. 224, 226 e 227 foram FRACASSADOS, os tens 65 e 66 lo-a-e 
DESERTOS. 

CLAUDIO GALVÃO DOS SANTOS 
Secretario Municipal de Saude'SMSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N 8/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARA - ned uda a Praça do Centro Civ co 5/e 
Centro Caracarai/RR por ntermed o da Secretar a Municipu de Administração torna 

pubi co que reu aura processo lic tutor o na moda idade Tomada de Preços N° 008/2020, 
Tipo Menor Preço, Regime de Execução Empreitada por Preço O obal. voando a 
CONTRATAÇÃO DE EM PRESA ESPEC AL LADA EM OBRAS DE ENGENHAR A PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS REMANESCENTES DE CONSTRUÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 
AGROPECUAR AS NA SEDE DO MUNICIP I O DE CARACARAI/RR, de acordo com os termos da 
0t Lei 8 666/93 de 21/06/93 e alterações Entrega e Abertura dos Envelopes As 096 0Ornir' 
do d a 23/07/2020, na sede da Prefn tara Mvn cpu . O Edital podera ser adqu rido na sede 
da Frete tura, no horar o de evpediente externo de 08h00hrs as 13:00hrs. 

Cumucarai RR, l de alho de 2020 
MARIA RAQUEl MENFLES DE Dl VEIRA 
SecreEaria Mim cipal de Adminstração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BAL(ZA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2020 

PROCESSO LICITATORIO N' 121/2020 
PREGÃO PRESENCIAL 40 015/2020 

da Baliza RIR. 1' de julho de 20211 
TIAGO ALVES DA SILVA 

Pregoeiro 

RESULTADO D JULGAMENTO 
L...,.,, ,.1!d IAL NR 14/2020 

! 120/2020 
5R' ,lo r_.-'- -. ,jr'f8!flna comum e oleo diesel 5 10) de forma 

sara atender as necessidades da frota de ve culos oficias que atenoe o Funda 
Soe aI, lucro  ao Centro de Referència de As5 sténcia Social ORAS, 

pecializado de Assistencia Social CR ' EAS. Serviço de Convivenc a e 
nto de Vincu o SCFV, Programa Criança Feliz e Programa Rolou Familia do 
1 São João da Baliza - OS 

resa Vencedora V M DOS SANTOS ME. 
P1 10464.146/000141 

Va or LOTE 1 RS 49.060,00 (quarenta e nove mil e sessenta reais). 
LOTE 1 ES 29920,00 )ninte e nove ml e novecentos e vinte rea sI. 

Suo 1000 da Au iza-RR l de julho ae 2020 
TIAGO ALVES DA SiLVA 

Pregue mo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 17/2020 
Objeto Contratação de empresa para aquisiçao de testes rapidos imunocromatograficos 
para diuEnostico de Covid-19, para aux lo na determ nação d agnost ca de pac entoo 
suspe tos

t'a 
 de efecç3o pelo Cov .19 nas Unidades Basicas de Saude do Municipio de 

Uiramu/ 
d 

RR, em caráter e reco mergenc ai, dentro das mendações de prevenção e combate 
ao Covid'lS )Coroeavirus). visando a a nhameeto dos serv ços prestados pela Secmetar a 
Munic paI de Saude e Saneamento do Mame pio de Uiraniuta/RR 
Processo 096/2020.  
Contratante FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE U RAMUTA/RR. 
Contratodu W. M COMÉRC O E SERVIÇOS IMPORT4ÇAO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP Inscrita 
no CNPJ. 08.978 089/0001'77. 
Valor: 9$ 798.00000 [setecentos e noventa e oito m reais). 
Fundamentação Legal: Lei Federul N°  13 979/2020, Decreto Man cipel N°. 014/2020, 
Decreto Estudxal N°. 28635 E e AO 24, inciso IV e/e amt 26, da Le N°  8666/93 e suas 
alteraçoes posteriores. 
Ato Adm e stmutivo Homo ogação e ad udicaçlo do Processo de Dispensa de Licitação 

Uiramatã RR, 26 de junho de 2020. 
LINDOMAR PEREIRA ALMEIDA 

Pres'dente da CPL 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 19/2020 
Objeta Aquisição de mascaras em tec do lavavel com forro de proteção personalizada, 
como meio de prevenção e enfrentamento a pandemnia do COVID 19, que serlts 
distnibuidas para popu ação dos grupos de risco hipertensos, diabelicos, idosos, grávidas, 
gravidas de risca, doenças crônicas e pessoas da Sede e Comunidades ledigenas, para 
atender essas demanoas da Secretaria Municipal de Saude e Saneamento de (Tramut0/ 
RR 
Processo 058/2020 
Contratante FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE U RAMUTÃ/RR 
Contrata da: E N DA SILVA JUNIOR - EFE' lesem ta no CNPJ 13.114.479/0002'10 
Valor 95 24 250,00 fv nte e quatro mil duzentos e cirq. Cera reais) 

ICP 

giãg olina comum e o eo diesel 5 10). de forma 
___________ e4 r r da frota de veiculos ofic ais que atende a 

Pto

,

da Moe cipal de tducaçêo junto ao Escolas 
oloao aB ia 99 

cedora V. M DOS ANTOS . ME. 

SAF 1 t46J0O01 41 
R$ 13.380.00 (trez mil trezentos e oitenta reais) 

SI AO DE rea s). 
LOTE II 95 233 375,00 )duzeetosje Em ata e très mil trenentou e Setenta e leio 

ófl- 
Recursos 
or de 5$ 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Superintendencia de Assistencia Farmacêutica - SAF 

'Nos a Missao e Cuidai da Saúde cas Pessoas 

ORDEM DE FORNECIMENTO 
PROC. 8401/2020 PRECÃO N°061/2020 

Aquisição de Material de Diagnóstico Clínico - Teste Rápido Coronavírus (Covid 19) 

CONFORME CLÁUSULA 3.1 DO CONTRATO N° 162/2020/SMSA: SOLICITAMOS OS PRODUTOS ABAIXO 

EMPRESA: B1OPLASMA PRODUTOS PARA LABORATORIOS E 
CORRELATOS LTDA-EPP  

EMPENHO N" 1080 

VALOR (R$) 
Item Descrição do Material Médico Hospitalar Unidade MARCA Quant Valor (R$) 

UMTÁRIO  

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7 - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7, TIPO 

1 CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE ANÁLISE* QUALITATIVO ANTI CORONAVÍRUS COVID-I9 IGG E IUM, KIT Acto Biotcch 85,00 15.000 1.275.000.00 

APRESENTAÇAO* TESTE, METODO* IMUNOCROMATOGRAFIA - COTA PRINCIPAL  

_________ 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7 - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7, TIPO 

CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE ANÁLISE* QUALITATIVO ANTI CORONAVIRUS COVID-I9 IGG E IGM, 
KIT Acro Biotech 85,00 5.000 425.000,00 2 

APRESENTAÇÂO* TESTE, MÉTODO* IMUNOCROMATOGRAFIA - Cota para participação exclusiva de 

ME/EPP  

1.700.000,00 

Boa Vista - RR, 18 de Junho de 2020 

Moysés Hum14r4 eli ira 

7
,(perintcndente - SAF 

\ 



liwi Ji'. SAF Processos <safprocessosgmaiI.com> 

Ordem de Fornecimento 061/2020 - NE 1080/2020 
6 mensagens 

Comercial BioPlasma <cornercial01©bioplasma.com.br' 19 de junho de 2020 09:38 
Para: SAF Processos <safprocessos©grnaiLcorn> 
Cc: pedIdo.clIentebiopIasma.combr, Orlando Junior «orlando.Junior@bioplasna.com.br>, Hudson Eduardo <hudson.eduardobiopIasma.com.br> 

Bom dia, Prezados. 

Por gentileza, nos enviar o contrato scaneado assinado para darmos continuidade no faturamento. 

Observação: enviaremos os 20.000 testes de um única vez? 

Atenciosarnente, 

 

, 4)PLASÍ4A 
Fone: (61) 3362-7293 Fax: )61) 3362-7993 

Em 18/0612020 09:57, SAF Processos escreveu: 

Prezados Senhc:res 

Contratada: Bioplasma Produtos para Laboratórios e Correlatos LTDA-EPP 

 

Processo: 8401/2020 - SMSA 

Objeto: Aquisição de material de diagnóstico clínico Teste Rápido Coronavírus (COVID-19), para atender as necessidades das unidades de saúde da 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, visando o enfrentamento da pandemia decorrente ao novo Coronavírus (COVID-19). 

Nota de Empenho: N9 1080 no valor de R$ 1.700.00,00 

Emissão em 10/06/2020 

Contrato: n2  162/2020 - SMSA Data da Assinatura: 10/06/2020 

Prazo de Entrega: 15 (Quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO. 

Vigência Contratual: 10 de Dezembro de 2020. 

Enviamos anexa Ordem de Fornecimento 

O CONTRATO ORIGINAL SERÁ ENVIADO VIA CORREIOS. 

RESSALTAMOS QUE O PRAZO DE ENTREGA (15 DIAS) conforme consta no CONTRATO, Clausula Terceira, item 3.1, CONTADOS A PARTIR DO 

RECEBIMENTO DESTE E-MAIL. 

Informo ainda os dados para faturamento e entrega: 

Deverá ser faturado para: 

Nome: Município de Boa Vista/ Prefeitura Municipal 

CNPJ: 05.943.030/0001-55 

Entrega: Av. Capitão Júlio Bezerra, 1150, Bairro: Aparecida, Boa Vista/RR CEP: 69.305-025, no horário de 08h as 11:30h e de 14h as 17:301h. 

FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO DESTE. 

Atenciosa ni ente, 

Moysés Humberto 

Superintendente da Assistência Farmacêutica 

Secretaria Municipal de Saúde de Boa Vista/RR 

"Nossa missoo é cuidar da saúde dos pessoas". 

Telefonc. 9: 3221.i9F. 



Superintendéncia de Assistência Farnacêutica - SAF 

Secretana Muniopal de Saúde - SMSA 
Prefotura Municipal de 3oa Vista - PMBV 
Teieforr, i95)  3224-8988 

3 anexos 

261K 

— Empenho 1080.pdf FOLHA 
47K 

—i Ordem de fornecimento p' 
ROCESS41 

175K 

SAF Processos <safprocessosgrnail.c..' 19 de junho de 2020 11:07 
Para: Comercial BioPlasma <çomercial.01@bioplasma.com.br> 

Bom dia, o contrato original foi enviado via correios com o côdigo de rastreio JU368659939BR, conforme consta no sistema dos correios, o contrato saiu para entrega ao 
destinatário na data de hoje. Na oportunidade, solicitamos que assim que vossa senhoria assinasse as vias do contrato e remetesse de volta á SMSA, preferencialroente 
via SEDEX, nos informassem o código de rastreio do produto. 
Informamos também que, conforme a Ordem de Fornecimento, a contratada deverá entregar os 20.000 testes de uma única vez. 

Atenciosa mente 

lan Carvalho 

SAF Processos esafprocessosgrnail.coms 25 de junho de 2020 
Para: Comercial BioPlasma <comercial.01©bioplasmacom.br> 

Bom dia, solicitamos informações acerca da entrega dos produtos, tendo em vista que o prazo de entrega encerra-sena próxima semana. 

Atenciosa mente, 

lan Carvalho 

Em sex., 19 de jun. de 2020 ás 09:38. Comercial BioPlasma <comercral.01©hrcrp1asrrra om.tr> escreseu: 
HL"'° .JSS censeaens a(lter-,o'es UCLII:5] 

: rc:D1a;Tlemsc.: rr,  anrs,- (' 

SAF Processos <safprocessos©gmail.com' 3 de julho de 2020 10:21 
Para: Comercial BioPlasma econercial.01 @bioplasma.com.br> 

Bom dia Orlando, conforme contato telefônico, solicitamos informações acerca da entrega das 20.000 unidades de teste rápido, como rastrearnento e previsão de entrega. 

Atenciosa mente, 

lan Carvalho 
Tensaq.-:nH&ru.c.es OCLVC] 

Comercial BioPlasma xcomercial.01©bioplasma.com.br> 3 de julho de 2020 16:59 
Para: SAF Processos <safprocessosgmait.com> 
Cc: Orlando Junior .xorlarrdo.junior©bioplasrna.com.br>,  "pedtdo.cliente@bioplasma.com.br" epedido.ctiente@bioplasma.COm.br> 

Boa tarde, Faluramento. 

Segue abaixo informações do faturamento. Material será entregue na próxima semana, 

Série: BI Mod. I\F-e(Bioplasma) 

Nota Fiscal: 4.431 Emissão: 30,013,2020 Cliente: 3277 MIJNICIPIODEBOA VISTA RR Transação: 612 

Hora Ger.: lIS 43 2 EFEFElLrR 1,1U141CiP1. RepreSefltaflte 61 

Pedio DT.Fecl, Pruto O:de Fa UM Preço Un VIr Fin TrtSFr0 Sit 

0 "8€ 2:C€ 2020 lO C.uC2 coelc-15 IGGfl3t.1 TESE R.P,EO 08 tl;CRO 810805 800.00 I" 2. 128.88 1 278.000.00 €12 Fec8 

2 22;CC2020 Iticp_.C2 COVE-19 133,131.1 TESTE RIC0 :25 M!ACRO EJOTECH 200 CO Kl~ 2 128,80 "25 CCC co €12 Fech 

Total da Nota Fiscal: 800 1.700000,00 

Obs.: NE 0802020- F06i.'202D - 1420C 840112020iADM- CONTRATO 162/2020 

Aterrciosarnente, 

g)PLÁS MA _____________ 

• Fone: (61) 3362-7293 Fax: (61) 3362-7993 
712:'.:13,u,.:E.,as:s.:r 

íTSyIO das rnensagsiS arrlerO.'xs ÜGUIH 



r1 
NF 4331 - Código de Rastreamento 
1 mensagem 

Comercial BioPlasma ccomercial.31@1blop1asnia.00m.br> 
Para: SAF Processos esafprocesscs@gmail.com> 
Cc: flpedido.cIiente@bioplasma.com.br" epedldo.cliente@bioplassa.00mbr> 

Boa tarde. Prezados. 

Segue abaixo informações da entrega 

SAF Processos csafprocessos@gmailcom> 

8 de julho de 2020 161€ 

EIA -7f - 

Série: Bi Mod. NF-e (Bioplasma) 

Nota Fiscal: 4.431 Emissão: 3000/2020 Cliente: 3277 MUNICIPIO DE BOA VISTA RR TraflSaÇO: '312 

Hora Ger.: tiO 43 2 PREFE ti_IR... IciUNIClP'L Representante: 61 

Pe0o DT.FeCI1 Poduto Qtde Fat UM Preç o 'Jn Vir Firi TISPro S 

2406 20512023 I1IOP-402 C0vtD-18 IGG/1GM TESTE RAPIDO l21T 4)4000 EIOTECH 600,00 KIT 2.12630 1.276 000.00 512 Esih 

2486 2306:2021 lrlcP-402 CO1ID-19 CO/tOM TESTE R°PIDO 1267: M.'ACRO EIOTECH 200.00 KIT 2126.30 426 C0C OU 512 reiS 

Total da Nota Fiscal: 800 1.700.000.00 

Obs.: NE 10802020- PE 061.2020 - POOC 3401'2O20'A0fU - CONTRATO 182/2020 

TRACKING - MINHAS ENCOMENDAS 

RszàoSocial:EIOFL - 
- EPP 

Er :a;n:ara ia':eioec-: _'o:ôos -'a £..al:e;eo:r: 6v 

o-- --o-----o 

Precisão de Entrega 

Ur Pedido I.'.to Conheci ice r,to Data Emissac Previsão de Entrega Origem Filial de Destino Volumes Compro tantC de Ert:reçja 

COE E.'E 

Atenciosamente, 

PLAS I4Á  

Fone.(61)3362-7293 Fax
,
. (61) 3362-7993 

. 

Mensagem encaminhada -------- 

Assunto:Cód/go de Rastreamento 

Data:Tue, 7 Jul 2020 09:49:17 -0400 

De:SAF Processos e: v':ssv'•,.ce:eeicei--r'• 

Rara.; crio:;.t  

Bom dia, tendo em vista o contrato administrativo n° 162/2020 e a Nota de Empenho n°  1080, solicitamos que nos informe o código de 
rastreamento dos 20.000 Testes rápidos, ressaltando que o prazo de entrega se encontra esgotado. 

Atenciosamente, 

lan Carvalho 



4-541 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPER[NTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas 

JUSTIFICATIVA 

Processo: 8401/2020/SMSA 

Considerando o contrato Administrativo n° 1 62/2020/SMSA, referente ao processo 

n° 840 1/2020/SMSA, que tem como objeto a aquisição de material de diagnóstico clínico - 
Teste Rápido Coronavírus (Covid-19) em caráter emergencial para atender as necessidades 
atuais das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA, visando o 
enfretamento da Pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVtD-19), emitido em 10 de 
Junho de 2020. 

Considerando o prazo de entrega do objeto para 15(quinze) dias, a contar a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela SAF, conforme cláusula 3.1, ordem 
de fornecimento esta que foi emitida na data de 18 de junho e enviada a empresa na mesma 
data, a qual retornou no dia seguinte, 19 de junho, conforme e-mails enviada a contratada; 

Considerando a vigência de 06 (seis) meses com o término em 10 de Dezembro de 
2020, conforme cláusula quinta, de acordo com o art. 4°-H da Lei Federal n° 13979 de 06 de 
fevereiro de 2020 (e atualizações); 

Considerando que a entrega do objeto se deu em 13/07/2020, após o término do 
prazo estabelecido, mas, dentro da vigência contratual, visto que o prazo final da entrega foi 
até 03 de julho de 2020; 

Considerando que a empresa efetuou a entrega dos materiais e emitiu nota fiscal, 
dentro do prazo vigência do contrato; 

Considerando que, conforme já explicito dentro dos autos do processo, o material 
em questão é de extrema necessidade no enfretamento da Pandemia do novo coronavírus 
(COVID- 19). 

Diante dos fatos expostos, e considerando que a empresa BIOPLASMA 
PRODUTOS PARA LABORATORIOS E CORRELATOS LTDA-EP efetuou a entrega 
dos materiais em conformidade com o objeto contratado, solicitamos autorização para 
recebimento do material fora do prazo de entrega, e que posteriormente seja aberto processo 
de penalização em desfavor da contratada pela inexecução parcial do contrato em virtude do 
atraso na entrega. 

Boa Vista! RR, 13 de julho de 2020. 

neIito A

k

ai
Fiscal d rdcesso P 19 1/2020 

Ron asFtas 
Fiscal do Processo Portaria n° 19 1/2020 

De acordo: 



DAN PLASMA BIOPLASMA PROD PILAB. E 
CORRELATOS LTDA—EPP 

O. . 
1 

ENTRADA 

SIA TR.17 RUA 08 LT 170 -PARTE A,SÍN. 1. SAIDA 1
(HAVEDEAi.ISSO 

 

SIA SUL GUARA 
N 44311 5320 0604 0865 5200 0115 5500 1000 0044 3117 2532 2703 

/ 
BRASILL4-DF 1 

1 Consultado autmt,cidnde no ponal nacional da NF.e C.N.P.J. C. P.F. 04.086.52/0001-15 FOLHA 1 1 wn'.c flfO.fOZtdOgoS br'poflal ou 5,00,55 da 
FONE (61)3362-7293 CEP 71200-222 

NATUREZA Da OPERAÇSO -_______ 
- NÚMERO PROTOCOLO  

VENDAS - 353200027249484 30/06/2020 17:45:48 
INS3S1ÇAD ESTADUAl. NEC ESTADUAL DO SUBST TEIBLrF CNPJ CPF - 

0741580100121 04.086.552/0001-15 

__________ i'•_o_.  DME EAZAO SOCIAL CNPJ / CPF DATA EMISSÃO 
MIJNICIPIO DE BOA VISTA 

- J 05.943.030/0001.55 30/06'20.10 L, 
.. \ ENDEREÇO {XiiRO DESTREIO -- __________-- ftCEP DATADEEVT SAI 

R. GENERAL PENHA BRASIL, S/N LSAO FRANCISCO 69301-440 91107  200 
MC'IICPIO - - UF rOISURIÇÃO ESTADUAl. HORA DE SAII?K 

- . . 

BOA VIS' jj623-2210 LR 1 240126675 19:00:00 . 

_ _________ FATURA, DUPUCATA 
001 30/072020 i.700.000,õJ ________ — _________-- 

- .------- 
... . — 

CALCULO DO 0115 SIYO 
BASE DE CALCL IC6 VALOR DO ICMS BASE—  EÃLUiJ IctFtÚMT. VALOR DO ICMS SUBST VALOR TOTAL  DOS  TRIBUTOS VALORTOTALDOS PRODUTOS 

RS0,00 RSO.00 R$0, R$0,00 R$1.700.000.00 
VALOR DO I'tETE ] VALOR DO SEOURO DESCONTO 1OUTISAS DESPESAS ACES VALOR ODIEI XLOR TOTAL DA NOTA 

5000 RSO,Qpj L R$  0.00 L R$PP 
- 

RS 0,00 L suooc 
______________ TRANSPORTADOR VOLUME 

FRETE POR CONTA l CÓDIOL) ANTE 113v TJP3 1 CPF 

PMH CSWDUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 0-Por conta do Remetente (CIF) JL J [ po.740696/0001.92 
E'ul)EREÇO ' 1 çpy '[-' INSCEIÇAO ESTADUAl. 
SIA TRECHO 17 RUAOS LOTE 170.S/N BRASIlIA 

3 ISSQN 
-'PAI 'cALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

121 

(11) PEOD DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS SERVIÇOS NCM 5H 11 C1IWiUN1DQUANTrDAOEVUNITÃ.RIO - V. TOTAL BCICMS V.ICMS — V. lEI 1ALIQ. ICMS ALIQ 
INCP-402 COVID-19 IGG IGM TESTE 02 1590 7102f6iFKIT — 600,000 2.125.00 l.275.000 0,01 - 0,0 0,0 

RAPIDO (25T) M ACRO 
BIOTECH 

• LT:NCP20050065..VAL:30/11 20. 
QTD:600-B1 

. - -. ... . 

INCP-402 
. . . 

21 rCOVID,19 IGG IGM TESTE 300590 7102 6102 KIT 200.000 2.125.00 —425.00Õ'00 0,0C 0.0 0,0 
RAPIDO (25T) MiACRO 
BIOTECH 
LT:NCP20050065.,VAL:30 1120.. 
QI'11200-BI 

..-- .-. ....1. 

Somente será aceito devolução 
de material no prazo máximo 
de 48 hs. após o recebimento 
da referida N.F. 

D.ADoioN 
O/FORMAÇÕES CDMPLEMENTARF.S 

bonlo 327. Podido 2486 Lond P0510 C APRESFNTACAO - BANCO 0'0 Ai., OSsO C/( 003380 Cod Idi.nl. - NE 1080 2020 P5 
)sl 2020.PROCII0I,2020 ADM CONTRALO 162 2020 - CEPENTREGA o930L02 cloldolavEou4prnh.000lhr 
QUAL DE ENTREGA CNPJ CPl 05944030 0001-55 I.ogradouro A'c C 'cPITAO JULIO BEZERRA. lISO Bairro APARECIDA Municipso BOA 

VISTA - RR 

RESERVADO AO FISCO 

Gerado por eDocs - www.senior.com.br . 0900 648 3301 
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CART . DE CORREÇÃO ELETRÔNICA 

• 
PLASMA 

BIOPLASMA PROD P/LAB. E 
Sl.\ TR.11 RUA 08 L.T 170 -PARTE A. S/N. 

SI.\ .IL GI RA -71200222 

BR SII.l.\ - 1W 

CXP_1.'( P1- 04.086.5520001-15 

LE 0741580100121 

IO\I 46I)3362-7293 

DESCRITIVO DA CORREÇÃO 

(lR(,kll S[RIÍ \L\tERO SI L F\EI\ 0515 1 'IlS\O 

53 1 443l 2 0107202013:23 

IHIIffl Hffl DU ifi H Dfl I O I 
5320 0604 0865 5200 0115 5500 1000 0044 3117 2532 2703 

(11.55 E Dl (l .\CLSS 

PROTOCOLO DE Si FIIRIL \ .5.0 DE 50 CC  

353200034121858 /F0L ..2Li 

ONDE SELE MUNICIPIO DE BOA VISTA, LEIA- SE MUNICIPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL-ONhE sI
NLÇ.0DLSCRICAO DO PRODUTO: COVID-I9 IGG IGM TESTE RÁPIDO (25T) M/ACRO, LEIA-SE: REAG P D1AGNOSTIED  

7-TIPO CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE ANAl ISE QUALITATIVO ANTI CORONAVIRUS COVID-I9 IGG E IGM, 
APRF:SENTACAO TESTE, MET000 IMUNÜCROMATOGRAFIA.-COTA PRINCIPAL -ONDE SE LE QTD: 600 KITS /25 TESTES 
E CONVERTIDO EM TESTES, LEIA-SE 15.000 TESTES. ONDE SE LE V. UNITARIO: 2.125,00/1(IT C 25 TESTES, LEIA-SE: 
85.00'TESTE-SE [E DES(RICAO: COVID-I9 IGG IGM 1 ESTE RAPIDO (25T) M/ACRO, LEIA-SE: REAG P1 DIAGNOSTICO 
CLINICO 7. TIPO CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE ANAl ISE QUALITATIVO ANTI CORONAVIRUS COVID-19 IGG E RiM, 
APR[SENTACAO TESTE, ME'I'ODO IMUNOCROMAlOGRAFIA-COTA RESERVADA -ONDE SE LE QTD: 200 KITS /25 
TESTES E CONVERTIDO EM TESTES, LI-IA-SE: 5.0003 ES F1-S- ONDE SELE V. UNITARIO: 2.125.00 KIT C 25 TESTES LEIA-
SI-: 85.00 TESTE 

CONDIÇÃO DE USO 

A Carta de C'orrecao e disciplinada pelo paragrafio lo-A do art. 70 do Convenio S/N, de 15 de dezembro de 1970 e pode ser utilizada para 
regularizacao de erro ocorrido na emissao de documento flscril, desde que o erro mao esteja relacionado com: 1 - as variaveis que 
determinam o valor do Imposto tais como: base de calculo. aliquota, diferenca de preco, quantidade, valor da operacao ou da prestacao: II 
- a correcao de dados cadastrais que implique mudanca do remetente ou do destinatario; III - a data de emissao ou de saida. 

Parci es itar sanção Fiscal, sol citamos acusarem o recebimento desta, na copia que acompanha, das ando a via de .s(as) fiçarjuntamenie com a nota Fiscal cm questão. 

Gerado por oDoes www.senior com.br. 0800 648 3300 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA FLi, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SUPERINI ENI)NCIA ASSISTENCIA FARMACEW ICA - 

•'Noa mksão e cuidar da saúde das pessoas" 

Relatório Recebimento 

Processo: 8401/2020/ADMNoI.2 

Objeto: Aquisição de material de diagnóstico clínico - teste rápido 

coronavírus (C0V1D19), para atender as necessidades das Unidades de 

Saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, visando o enfretamento da 

pandemia decorrente ao novo CORONAVíRUS (COVlD-19). 

Em atendimento a Portaria n° 253/2016 - SMSA, de 14 de Abril de 

2016, declaro que no dia 13 de Julho de 2020, a comissão de recebimento, 

junto com os fiscais do processo em tela, receberam os materiais médicos 

referente à nota fiscal n° 4431 do empenho n° 1080 do Contrato 

Administrativo n° 162/2020 - SMSA. 

Conforme consta no relatório fotográfico, os materiais médicos 

chegaram de acordo com o solicitado, ou seja, com as marcas especificadas 

nas propostas e a validade dentro do percentual aceitável e, também, em 

perfeito estado de conservação e aptos para o uso da população do 

município de Boa Vista. 

Constatamos que a contratada realizou o faturamento conforme está 

registrado o produto na ANVISA, ou seja, a caixa contendo 25 testes, ficando 

assim o descritivo, quantitativo e o valor unitário dos itens em desacordo com 

a proposta de preços apresentada, no entanto, a mesma encaminhou Carta 

de Correção Eletrônica da Nota Fiscal retificando o faturamento de forma 

As'. Cap. Júlio Beierra, 1150, Aparecida CEP 69. 305-025-fone (95) 3224-8988 

Boa Vista- Roraima safprocessosagmai1.com  



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

"Nossa missão e cuidar da saúde das pessoas 

válida, onde a Nota Fiscal tornou-se integralmente de acordo com a proposta 

de preços apresentada. 

Vale ressaltar a validade do uso desta Carta de Correção Eletrônica 

neste caso, já que ela não alterou as variáveis que determinam o valor do 

imposto, estando assim de acordo com o Parágrafo 1°-A do Art. 7° do 

Convenio SIN de 15 de Dezembro de 1970. 

Boa VistalRR, 13 de Julho de 2020. 

Fiscais: 

Ronan Saies Farias 

Portaria n° 191/2020/SMSA 

ii 

9taria no ii 

Comissão de Recebimento: 

Carolina Heloar dos Santos Leitao Bino Atenio Silva de Faria 

Portaria n° 191/2020/SMSA Portaria n° 191/2020/SMSA 

1 

José :5.eerra Júnior 

Portaria n° 191/2020/SMSA 

De Acordo, 

Moyses H 
Superint dente de Assistência Farmacêutica 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-0254one (95) 3224-8988 

Boa Vista- Roraima ocessos(maiLcom 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUIERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

Nossa missão e cuidar da saúde das pessoas" 

NOTA FISCAL N° 4431. 

ii1 1IriI 
- - 5 - 

- 4 -gr.ç'rn 

-- .' 050ueo F~ 10 5 — uno- •  

5C..#MIIfl 
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" 

2119.icov IgG19M Teste Rápido em Cassee 
(Sangue totaUSoro/Plasma) 

Esta erirbalagem contém: 25 Cassetes de tesie,  25 Conta-gotas, 

1 Tampde com 3m1, 1 5so de Uso 
Lote:NCp55 Fabricação 2020-5 Vatidae:2020.11 

:29 rCOV oG.lgM lesle Rapido em Cassele (Sa 
e uro leste tdp ijo 

oelecç5o quada de anlis gGe M para 02019 nCoV em amestres de 
sniu lolal soro ou pasma termnano Apenas para uso passional em dragrmstco in Odjo 

arroajenar entre 2Ca 30C em bui s, Iresone peolegdo da luz solar 
Leia as instruções de uso antes de usar o pmuto 

use se a embalagem eslrver dantteada No reutdeaç, 

Resp téonico, Marasd8artaDoadeCgFMG134 

Rogismo Anvisa MS S132511/ 

se pnodulo e dessnaõe para uso em dl;gnostoo o sdro. 
nnsrlcaflte: .ACRG BIOTECH Inc 

Esdereço M 71b SI, Imil M, Rancto Cacamesga, CA 91120- Estados  Un dc6da frnér 
Impomjj QRCudeeg 

Imnaçaoespteçõ& PlOdutOsMilos LTDA 
Eroleneço Flua Minotro Ooazmmbo Pkcmato o' 442 sala 915- Vila da Serra Am Leria MC CEP - O 
rspj 3u14420120 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 

Boa Vista- Roraima safprocessosgrnai1.com  



1507/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

(FOLFA.& 

CAL%0KA 
E ::rc.i :/., E E:E  -u - 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 04.086.552/0001-15 

Razão Social:BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATORIOS E CORRELATOS LTDA 
Endereço: SAAN QD 03 LOTE 440 S/N PARTE SALA 01 / ASA NORTE / BRASILIA / DF 

/ 70632-300 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/06/2020 a 29/07/2020 

Certificação Número: 2020063004580780182424 

Informação obtida em 15/07/2020 09:25:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

CONFERE AUTENTICIDADE 
SAF/SMSA 

Em: x Iç- 

lan O1ü.'ejjcJ Carvalho 
Assoí TérAim  

Mafrsj 



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL. 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

S[JBSECRETARIA DA RECEITA /FOL 
PRQr 

GDF 
CERTLDAO NEGATIVA DE DEBITOS 

CERTIDÃO N°: 219049406522020 

NOME: BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATORIOS E CORRELATOS LTDA EPP 

ENDEREÇO: SIA TRECHO I7RUA08 LOTE 170 SALA A 

CIDADE: ZONA INDUSTRIAL GUARA 

CNPJ: 04.086.55210001-15 

CFI1)F: 0741580 1001  1-1 

FINALIDADE: JUNTO A ORGAOS PUBLICOS 

CERTIFICAMOS QUE 

esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à 

Dívida Ativa, para o CNPJ acima. 

Até esta data não constam débitos de uibutos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida 

Ativa, para o contribuinte acima. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham ai 

ser apurados. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 

Válida até 13 de outubro de 2020. * 

* Llb As genidões expudidas dor-ante e tirado decIarad de sitiaç:io dc tt:,t cdiii: itt a r.l,ttu da aaitde pül,LLea 

itt raràfl do risco dc pandenlia do floco çortllas rui deque trela o Decreto t 40.17e,  ata 25/0?.  202/). terão sua validade limitada ao prazo cm que perdurar tal situação. 

Ccrtidâo emitida via intcnct cm 15/07/2020 às 05:2 101 e deve ser validada no endereço 

CONFERE AUTENTiCIDADE 
SAF/SMSA 

Em:/51_oI 

Asnatura 
ff 

lan Olüz'eira Carvalho 
AssesrTé,k 

MatricUa 91566 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

Nossa rnisso é cuidar da saúde das pessoas" 

Planilha de Certidões 

Certidão - Data de 
emissão 

Validade Fis. 

Certidão de débitos relativos aos tributos 
federais e a divida ativa da Uniao  

20/12/2019 15/10/2020*  140 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 30/06/2020 29/07/2020 252 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 1 11/02/2020 08/08/2020 142 
CND Estadual  15/07/2020 13/10/2020 253 

*Valjdade  prorrogada conforme consulta ao site da Receita Federal de acordo com o código de 
controle da certidão. 

Boa Vista-RR, 15 de Julho de 2020. 

1(111 OfVfrira Carvalho 
AssessdV Técnico - SAF 

Av. Cap. Júlio Bezerra, li 50, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 
Boa Vista- Roraima safprocessosçZt,grnail.com  



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAJ.TDE 
SUPER[NTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas 

DESPACHO 

A Conjur, 

Processo: 8401/2020/SMSA 

Objeto: Aquisição de material de diagnóstico clínico - Teste Rápido Coronavírus (COVID-

19), para atender as necessidades das unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde - 

SMSA, visando o enfretamento da Pandemia decorrente ao novo Coronavírus (COVID-19). 

Considerando o contrato administrativo n° 162/2020/SMSA, firmado entre esta 

Secretaria Municipal de Saúde e a empresa BIOPLASMA PRODUTOS PARA 

LABORATÓRIO E CORRELATOS LTDA-EPP, oriundo do processo em tela, com valor total 

de R$ 1.700.000,00 (Um milhão e setecentos mil), lavrado em 10 de Junho de 2020 com 

vigência de 06 (seis) meses, e enviado a contratada via correios. 

Considerando a cláusula terceira do mencionado contrato, onde diz que o prazo para 

entrega do material será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da 

Ordem de Fornecimento emitida pela SAF, o que ocorreu em 19 de junho de 2020, neste 

sentido, o prazo de entrega do material era de até 03 de Julho de 2020. 

Considerando que os materiais foram entregues na data de 13 de julho de 2020, 

conforme relatório de recebimento dos fiscais, e que mesmo após envio de email a contratada, 

conforme consta nos autos, a mesma não se justificou quanto ao atraso na entrega e tão menos 

solicitou prorrogação de prazo. 

Diante disto, encaminhamos os autos para manifestação jurídica quanto ao atraso na 

entrega dos materiais. 

Boa VistalRR, 15 de Julho de 2020. 

J/7 
Moysés Oliveira 

1/

perintendente SAF 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 

Boa Vista- Roraima safsaude(boavista.rr.go.br  



SECRETARIA M \I(;II'\I. DE SAÚDE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Consuftona,(idiCaJSMSA 
Fo'ha: 

ProCeS1 0  

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA N° 078/2020 - CONJUR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 008401/2020/SMSA 

ASSUNTO: Aplicação de penalidade. 

1— SÍNTESE DOS FATOS 

Ï'rata-se de analise de possível aplicação de penalidade em desfavor da empresa 

BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO E CORRELATOS LTDA - EPP, em 

virtude do descumprirnento do prazo de entrega constante no item 3.1 do Contrato 

Administrativo n.°  162/2020-SMSA, conforme Despacho de fis. 255. 

II— DO DIREITO 

Ao iniciarmos a análise destes autos, devemos ponderar acerca dos prazos informados 

pela Superintendência de Assistência Farmacêutica, visto que no contrato em sua cláusula de 

prazos e condições de entrega foi estabelecida a contagem a partir do recebimento da ordem de 

fornecimento, ocorrido 19 de junho de 2020 pela contratada (BIOPLASMA PRODUTOS 

PARA LABORATÓRIO E CORRELATOS LTDA - EPP). 

Tendo esta informação a mão, podemos iniciar a contagem no dia 20 de junho de 

2020, conforme o art. 110, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos 
nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. 
Parágrafo dnico. Só se iniciam e vencem os 
prazos referidos neste artigo em dia de 
expediente no órgào ou na entidade. 

Ao efetuar a contagem dos 15 (quinze) dias corridos, a empresa deveria ter entregado 

o material até o dia 03 de julho de 2020. 

Porém, conforme Relatório de Recebimento de fis. 249 e 246, a empresa 

efetuou a entrega do material no dia 13 de julho de 2020, ou seja, fora do prazo de entrega. 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 
Fone: (95) 3623-2005 - E-mail: saude(i)boavista.rr.gov.br  



SECRETARIA \1 \ I( :II.\ 1. DE SAÚDE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

suaudiSMSA 

Processo:  

Nesta linha, a luz do Código Civil, o contrato faz lei entre as partes, OU seja, quando as 

partes pactuam, as mesmas se obrigam em todos os termos do contrato, como se lei fosse, tal 

obrigação é conhecida como Pacta sunt servanda, que se trata de um brocardo latino que significa 'os 

p actos devem ser respeitados". 

Trazendo este princípio para a esfera dos Contratos Administrativos, temos a lei 

8666/93, que rege normas gerais sobre licitações e contratos administrativos, razão pela qual prevê 

dispositivos no caso de inexecução do contrato. 

Art. 86. O atraso injustificado na execução do 
contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 
na forma prevista no instrumento convocatório 
ou no contrato. 

§ 1° A multa a que alude este artigo não impede 
que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas 
nesta Lei. 

§ 2° A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do 
respectivo contratado. 

§ 3° Se a multa for de valor superior ao valor da 
garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a 
qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do 
contrato a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 
1 - advertência; 
II - 

multa, na forma prevista no instrumento 
convocatório ou no contrato; 
III suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 
IV - declaração de inidoncidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 

Fone: (95) 3623-2005 - E-mail: saude(q)bOaViSta.rr.gOYht 

M 
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Processo: io1hc'O 

SECRETARIA N1L.TNICIPAL DE SAÚDE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

própria autoridade que aplicou a penalidadc, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sançào aplicada com 
base no inciso anterior. 

§ 1° Se a multa aplicada for superior ao valor da 
garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que 
será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou cobrada 
judicialmente. 

§ 2°  As sanções previstas nos incisos 1, III e IV 
deste artigo poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis. 

§ 
30 A sanção estabelecida no inciso IV deste 

artigo é de competência exclusiva do Ministro de 
Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 
10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de 
sua aplicação. 

Neste sentido, a cláusula 3.1 do Contrato Administrativo n.° 162/2020-SMSA 

estipulou prazo de 15 (quinze) dias para entrega do material, contados da assinatura. 

3.1 - O prazo para entrega do Material de 
diagnóstico clínico - Teste Rápido será de até 15 
(quinze) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO emitida pela SAF; 

Assim, o descumprimento de cláusula contratual autoriza o poder público local a 

tomar as medidas administrativas de cunho sancionatório previstas em lei, providência que visa dar 

maior segurança jurídica e proteção ao ente público em futuras contratações, medida que vai ao 

encontro do interesse público. 

Por derradeiro, a análise feita foi realizada sob a ótica Jurídico-Administrativa, onde 

tornou por base as informações acostadas nos presentes autos. 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro - Boa Vista-RR - C1P: 69.3U9-IZIJ 

Fone: (95) 3623-2005 - E-mail: saude@boavista.rr.gov.br  MUI 



SECRETARIA \I 1 \ 1(1 I'•'t 1. DE SAÚDE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

nsullotia Juçid93JSMSA 
Foiha: 
P roce 

III - CONCLUSÃO 

Em observáncia ao dispositivo outrora transcrito, sugerimos a instauração de processo 

de penalização, respeitando o princípio do devido processo legal, da ampla defesa e ao 

contraditório, onde a empresa deverá ser notificada, para querendo, apresentar defesa. 

Caso, ao deslinde do procedimento de penalização, o Gestor da Pasta não esteja 

convicto da ausência de culpabilidade da empresa, e, com base nos indícios de transgressão 

relatados pelos fiscais, bem como, documentação acostada aos autos e em acato ao princípio da 

razoabilidade e proporcionalidade, indicamos a aplicação das penalidades previstas no artigo 86 em 

conjunto com o art. 87, inciso 1 da Lei Federal n.° 8666 de 21 de junho de 1993, MULTA NO 

VALOR TOTAL DO INSTRUMENTO CONTRATUAL c/c ADVERTÊNCIA. 

Por conseguinte, encaminho a presente análise para o crivo do Gestor da Pasta, 

onde, após, retorne os autos para esta Consultoria Jurídica. 

Boa Vista/RR, 17 de julho de 2020. 

NEEMf2 A. FONTELES 
Consultoria Jurídic 

MAT: 9 08 -. 

CS

o 

 

191 

<~1 

s Santos 
Súde-SMS1 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 

Fone: (95) 3623-2005 - E-mail: saiide6boavista.rr.gov.br  



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Consultoria JuçidicalSMSA 
Folha: O 
Proceso:/p  

DESPACHO 

A SAF/SMSA, 

Encaminhamos os autos do processo 8401/2020 VOL. 1 e II com as devidas 

solicitações atendidas, e para que seja dado prosseguimento ao feito, até seu deslinde derradeiro. 

Boa Vista-RR, 20 de julho de 2020. 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 
Fone: (95) 3621-1034 - E-mail: iUridicO.saude.Pmbv(qmaiI.com  
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de Oliveira 

,
/Superintendente - SAF 

.1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF 

Nossa missão e cuidar da saúde das pessoas 

DESPACHO 

Ao Departamento de Gestão de Patrimônio e Suprimento - DGPS / S A 

Processo: 840 1/2020/SMSA 

Objeto: Aquisição de material de diagnóstico clínico - Teste rápido coronavirus (Covid-19), em caráter emergencial, 
para atender as necessidades atuais das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, visando o 
enfretamento da pandemia decorrente ao novo Coronavírus (COVID-I9). 

Encaminhamos os autos para registro da nota abaixo relacionada: 

Item Empresa N° de empenho Nota Fiscal Data Valor da Nota 
Bioplasma Produtos para Laboratórios e 1 NOTA FISCAL n° 4431 

1 1080 1 1.700.000,00 
Correlatos LTDA-EPP 1 data 30/06/2020  

TOTAL 1.700.000,00 

Solicito encaminhar posteriormente ao setor de Auditoria/SMSA 

lan 61irCa'aIho 
Assessçr Técnico - SAF 

Boa Vista - RR, 20 de Julho de 2020. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RORAIMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÂO DE PESSOAS 

DEPT° DE GESTÃO DE PATR E SUPRIMENTOS/ SMAG 

ENTRADA NOTA FISCAL 

DATA 22/7/2020 

DESTINO SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

REMETENTE BIOPLASMA PROD. P/LAB. E CORRELATOS LTDA-EPP 

SMAG/DGPS 
o1ha N°262 

Processo NI/ 

Número Descrição Qtd Valor Total 

906708 COVID-19 IGG/IGM TESTE RAPIDO (25T) K1T/1 800 2.125,00 1.700.000,0 

Autoriza 

Nota Fiscal 004.431 

Emissão Nota 30/06/2020 

Processo 840 1/2020 VOL. 2 

E"enho 1080 

R .1rso 

Observação Total 800 R$1.700.000,00 

Recebe 

Impresso por 

22/7/2020 17:46:35 1 de 1 RAIMUNDA AURIZETE OLIVEIRA SILVA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RORAIMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPT° DE GESTÃO DE PATR E SUPRIMENTOS/ SMAG 

DISTRIBUIÇÃO 

DATA 22/7/2020 

DESTINO SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

REMETENTE DEPT° DE GESTÃO DE PATR. E SUPRIMENTOS/ SMAG 

SMAGIIJGPS 
o1ha N°263 
Processo Nt7' 

Número Descrição Qtd Valor Total 

906708 COVID-19 IGG/IGM TESTE RAPIDO (25T) k1T/1 800 2.12500 1.700.000,0 

Autoriza 

Nota Fiscal 004.431 

Emissão Nota 30/06/2020 

Processo 840 1/2020 VOL.2 

L enho 1080 

Recurso 

Observação Total 800 R$1.700.00000 

Recebe 

Impresso por 

22/7/2020 17:46:53 1 de 1 RAIMUNDA AURIZETE OLIVEIRA SILVA 
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PREFEITURA DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SMAG 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO - SA 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO E SUPRIMENTOS - DGPS 

DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE SUPRIMENTOS - DDS  

DESPACHO N° 312 - DGPS 

NUP N° 105961 

SMAG 'DGPS 
Folha N° 264 
Processo N°008401-2020 

PROCESSO: 008401/2020 VOL .2 - SMSA 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ASSUNTO AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIAGNÓSTICO CLíNICO - TESTE RÁPIDO 
CORONAVíRUS (COVID19). PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, VISANDO O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 
DECORRENTE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19). 

EMPRESA: BIOPLASMA PROD.PLAB.E CORRELATOS LTDA -EPP 

FISCAL (IS): RONAN SALES FARIAS 

DANFE(S): 004.431 

À AUDITORIAISMSA 

Restitui o processo. conforme DANFE(S) acima mencionada(s), com atesto dos fiscais e de ordem 
registrado neste Departamento o(s) referido(s) material (is), segue o processo para os demais 

procedimentos. 

Boa Vista-RR, 22 de julho de 2020. 

Elaborador por: 
RAIMUNDA AURIZETE OLIVEIRA SILVA 

Chefe da Divisão de Dkrribuico de Suprtmeutos 

De acordo: 
Alc!rney Lima da Silva 

Diretor do Departamento de Gestão de Patrimônio e Suprimento -DGPS 
RecebidO Audtona 

Sebastião Diniz, n° 243, Centro, Boa Vista - RR 
3623-1820 

ourreto assado eetloncarnente por RAI,IUNDA AURIZETE OtiVEIRA SILVA em 22072020 ás 1655 

Jocurnento pendente de assnaura por ALCIRNEY JMA DA SILVA 

fr Conforme decreto mjrncínal n1114E de 02 de a005t0 de 2018 e deoeto federal n18539 art 7 de 08 de outubm de 2015 



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpr...  

AUDTORA 

FIs: 

-ceSO njj.22 

CAIXA  
CAIXA ECONÔMC.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 04.086.552/0001-15 

Razao 
BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATORIOS E CORRELATOS LTDA 

cual: 
Endereço: SAAN QD 03 LOTE 440 S/N PARTE SALA 01 / ASA NORTE / BRASILIA 

/ DF/ 70632-300 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/07/2020 a 17/08/2020 

Certificação Número: 2020071911020716938558 

Informação obtida em 31/07/2020 11:00:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Auit9r 
Cónferido Ai.*efltiCid8 

nàtura, 

Cinür Stufti . 

DeíetO 
2JP2O \'at.. 2712 

1 of 1 31/07/2020 10:00 



Auditoria SUS 

EI.n  

Proc.: 8401/2020 - Vol. 2 

Ass.:_________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUDITORIA SUS 
"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas" 

Processo n2: 8401/2020/SMSA - VOL. "1 e 2" - NUP 8401/2020 
Assunto: Aquisição de Material de Diagnóstico Clinico —Teste Rápido Coronavírus 

(COVID19), em caráter emergencial para atender as necessidades atuais das Unidades de 

Saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, visando o enfrentamento da pandemia 
decorrente ao novo Coronavírus (COVID-19). 

A Superintendência da Assistência Farmacêutica - SAF, 

Por solicitação. 

Boa Vista, 31 de Julho de 2020. 

Atenciosa mente, 

Gilmar Saí'ley Reis de Souza 

Responsável Técnico\da Auditoria SUS - Interino 
Portaria n21 /2020 SGTES/SMSA 

Rua Coronel Mota, 408 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120. 
Fone: (95) 3621 - 1036 

Página 1 de 1 



Foi 

PREFEITURA 
BOA VISTA 
Trabalhar e Cuidar da, Pessoa, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSULTORJA JURÍDICA 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

NOTIFICAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito p  iblico interno, 

inscrito no CNPJ sob o n° 05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua 

General Penha Brasil 0  1011, doravante denominado CONTRATANTE, com a interveniência 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Secr iario Adjunto 

o Sr. LUIZ RENATO MACIEL DE MELO, brasileiro, portador do RG n°. 22 61 SSP/RR e 

CPF n°. 099.605.382-49, residente e doniiciliado na Rua Augusto Cesar Luitgards N ura, no. 1560, 

Bairro Paraviana, cidade de Boa Vista/RR, vem, através desta, NOTIFICA t a empresa 

BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS E CORRELATOS LTDA- PP, daqui por 

diante denominada CONTRATADA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas urídicas (MF) 

sob o no. 04.086.552/0001-15, com sede no Setor SIA, trecho 17, rua 08, S/N, 1 e 170, sala A, 

Zona Indusina.l (Guará), Brasília/DF, CEP 71.200-222 , sob o NIRE n° 352.0105231.1 

denominada CONTRATADA, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, aprese te DEFESA, 

obedecendo os art. 86 e 87 inciso 1 e Parágrafo único da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Art. 86. O atraso injustificado na execuçãc do contrato 
sujeitará o contratado à multa de mora, na for: a prevista no 
instrumento convocatótio ou no contrato. 

§ 1° A multa a que alude este artigo não npede que a 
Administração rescinda unilateralmente o con rato e aplique 
as outras sanções previstas nesta Lei. 
§ 20 A multa, aplicada após regular processo .dministrativo, 
será descontada da garantia do respectivo contr tado. 

§ 
30 Se a multa for de valor superior co vai >r da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá o c )ntratado pela 
sua diferença, a qual será descontada do pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando 
for o caso, cobrada judicialmente. 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial o contrato a 
Administração poderá, garantida a préa de,  sa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções: 
1 - advertência; 

- Centro - Boa Vista-RR. - CEP: 69.301-120 Rua Coronel Mota, 418  
Fone: (95) 3621-1034 - E-mail: utidico.saude(pmbv.rr.gO\br 



PREFEITURA 
BOA VISTA 
Trabalhar e Cuidar das Pessoas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSULTaRIA JURÍDICA 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

II - multa, na forma prevista no instrumento c nvocatório ou 
no contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administra ão, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resiultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com 1,ase no inciso 
anterior. 

1° Se a multa aplicada for superior ao vai r da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o c ntratado pela 
sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 
judicialmente. 
§ 2°  As sanções previstas nos incisos 1, III e IV deste artigo 
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, 
facultada a defesa prévia do interessado, io respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

30  A sanção estabelecida no inciso IV des e artigo é de 
competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretírio 
Estadual ou Municipal, conforme o caso, fac tada a defesa 
do interessado no respectivo processo, no pra o de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçã ser requerida 
após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

Tal ação é motivada pela desídia desta empresa com relação à execuçã do Contrato 

Adniinistrativo n.° 162/2020-SMSA. 

3.1 - O prazo para entrega do Material de dia góstico clínico 
- Teste Rápido será de até 15 (quinze) dias cor4idos, contados 
a partir do recebimento da OIDEM DE 
FORNECIMENTO emitida pela SAF; 

Para melhor esclarecimento, informamos que a empresa recebeu ja Ordem de 

Fornecimento no dia 19 de junho de 2020, logo, iniciando seu prazo de entrega n dia seguinte, 

conforme art. 110 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Art. 110. Na contagem dos prazos estabeleci~vencimento, ios nesta  Lei, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do e 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.301-120 
Fone: (95) 3621-1034 - E-mail: juridico.saude(pmbv.rr.gov.br  
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PREFEITURA 
BOA VISTA 
Trabalhar e Cuidar das Pessoas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSULTORLA JURÍDICA 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

considerar-seão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicítamente disposto em contrário. 

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os p  azos referidos 

neste artigo em dia de expediente no órgão ou ia entidade. 

Porém, a empresa BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABO1ATÓRIOS E 

- - CORRELATOS LTDA-EPP, deixou transcorrer seu prazo in albis, ocorrendo à entrega do 

material apenas no dia 13 de julho de 2020, ou seja, após o esvaimento do prazo qu se deu no dia 

03 de julho de 2020. 

'-A 

Boa Vista/RR, 06 cli 

CIEL  
Secretário Municipal de Saúde Adjunto 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.301-120 
Fone: (95) 3621-1034 - E-mail: juridico.saude@pmbv.rr.govbr  
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 PRffEJTURA consuItona JuJkeaJSMSA 

BOA VISTA Fo'ha:  

Processo: fr 
SECRETARIA MTJNICIPAL DE SAÚDE _____-• 

CONSULTORIA JURÍDICA 
"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

MEMORANDO 22191-SMSA 

Boa 'VistalRR, 06 agosto de 2020. 

Da: Consultoria Jurídica- SMSA 
Para: Gabinete - SMSA 

Assunto: Envio de documentos via correios (VIA SEDEX). 

Encaminhamos documentos (via correios A.R) das empresas abaixo 

relacionadas: 

1. BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO E CORRELATOS LTDA - 

EPP (Registro do A. R. N° JU 51104183 5 BR) 

Atenciosamente, 

DIEGO REIS 
Consultor Jurídico/SMSA 

OAB/RRN° 1.314 

Documento assinado eletronicamente por DIEGO SOUSA DOS REIS em 06108f2020 ás 14:10 

Conforme decreto municipal n1114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n0  8539. art. 7 de 08 de outubro de 2015 

%1' ~ Verifique a autencidade deste documento em 
informando o código: C599709 


